
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: SEATE-
008/2024-RC

Processo
SEI: 01340.006743/2024-
81

Versão: 4

Coordenação: COEPE Unidade: SEATE Sigla EDT: ATCOEPE

Requisitante: Paulo
Augusto Sobral Escada Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Resp/Fiscal do
Contrato: Paulo Augusto
Sobral Escada

Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Gerente Téc: Paulo Augusto
Sobral Escada Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Resp/Fiscal do Contrato
Substituto: Amarildo Jose
Pereira

Ramal: 6897 SIAPE: 0673265

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 1.146,00

PTRES

233907

PI

20UI001B-
01

Fonte

1000

Natureza da
Despesa

449052

Item de
despesa

239

ItemCódigo Descrição do Material SubitemUnidadeQuant.
Valor
Unitário
(R$)

ILUMINADOR A LUZ FRIA COM
TRIPÉ MARCA MERLIN/ATEK. - R$
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1 8020 TRIPÉ MARCA MERLIN/ATEK. -
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

33 UN 1.00 R$
1.146,00

Possíveis Fornecedores

 

Finalidade

aquisição de
iluminador para
compor
montagem de
estúdio para
gerar material
audiovisual de
divulgação de
ciência

Observações

 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular
Imediato: Priscilla Sousa Frigi
Raimundi

SIAPE: 1488911

Aprovação - Titular Nível A: Rafael Duarte
Coelho Dos Santos

SIAPE: 1472696

Autorização - Responsável
pelo Plano
Orçamentário: Oswaldo Duarte
Miranda

SIAPE: 1466080

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 22/08/2024 às 17:42:25
Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024, às 08:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Priscilla Sousa Frigi Raimundi,
Chefe da Divisão de Extensão e Capacitação, em 23/08/2024, às 08:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Duarte Coelho dos
Santos, Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 23/08/2024,
às 08:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcela de Fátima Nascimento
de Macedo Torres, Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024,
às 10:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Duarte Miranda,
Coordenador do Gabinete do Instituto Nacional de Pesquisas
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Espaciais, em 26/08/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12192764 e o código CRC 15783581.

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI nº 12192764
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL
Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas
seguintes atividades:
I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do
serviço, conforme modelo do Anexo II
 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022:
"Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema
ETP Digital os seguintes elementos:(....) -
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
SEATE - Setor de Atividades de Extensão / DIEXC / COEPE
Responsável pela Demanda:
Paulo Augusto Sobral Escada

Matrícula/SIAPE:
1150056

E-mail: paulo.escada@inpe.br Telefone:(12) 3208-7896

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Aquisição de iluminador de led

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo
Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE o OE nº: "15", no qual
se enquadra o objeto desse Planejamento. OE15: Fortalecer a
atuação do INPE em pós-graduação, pesquisa e extensão.

Objetivo Setorial:

Como objetivo específico, a aquisição de acessório de
equipamentos de filmagem irá contribuir com a montagem de
infraestrutura para apoio às atividades de extensão e de
divulgação da ciência, criando condições para promover e
estimular a disseminação do conhecimento gerado pelo INPE.

Justificativa
O Setor de Atividades de Extensão (SEATE) tem como objetivo promover e disseminar o
conhecimento científico gerado pelo INPE à Sociedade. Uma das principais formas de se
realizar a disseminação do conhecimento é por meio de atividades de extensão e
divulgação de ciência, que podem ser executadas de diferentes formas, métodos,
fazendo uso de diferentes práticas e ferramentas, bem como de diversos meios de
comunicação. A aquisição de iluminador de led tem como finalidade ampliar a
infraestrutura da área, na montagem de estúdio de video, a fim de possibilitar melhores
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condições para apoio às atividades de extensão e de divulgação de ciência.

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Quantidade Unidade de Fornecimento

01 unidade

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU AQUISIÇÃO

O objeto deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis após o terceiro dia útil da data
de recebimento da Autorização de Compra (AC)

 

ALINHAMENTO AO PCA
Nº do item Ano do Plano de Contratações

Anual - PCA Descrição do item

1022 2024 6720 - Equipamento fotográfico e
acessórios

 

INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Membro da equipe
de planejamento: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
Paulo Augusto
Sobral Escada 1150056 57086176672 SEATE/DIEXC/COEPE
Membro da equipe
de planejamento: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
Rafael Santos 1472696 280.300.602-20 COEPE
Responsável pela
gestão do contrato: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
Paulo Augusto
Sobral Escada 1150056 57086176672 SEATE/DIEXC/COEPE
Responsável pela
gestão do contrato
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

Amarildo José Pereira 0673265 635.640.096-04 SECAC/DIEXC/COEPE
Responsável pela
fiscalização técnica: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
Paulo Augusto
Sobral Escada 1150056 57086176672 SEATE/DIEXC/COEPE
Responsável pela
fiscalização técnica
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

Amarildo José Pereira 0673265 635.640.096-04 SECAC/DIEXC/COEPE
Responsável pela
fiscalização
administrativa:

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

Paulo Augusto
Sobral Escada 1150056 57086176672 SEATE/DIEXC/COEPE
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Responsável pela
fiscalização
administrativa
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

Amarildo José Pereira 0673265 635.640.096-04 SECAC/DIEXC/COEPE
Responsável pela
fiscalização setorial: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela
fiscalização setorial
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

    

 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado por todos os servidores indicados para a
equipe de planejamento e para a fiscalização.

2. Este documento deverá ser assinado pela autoridade competente da unidade
requisitante

3. Quando o pedido advier da CGRL, deverá ser enviado para ciência do
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos- CGRL.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024, às 08:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12173700 e o código CRC F46B234B.

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI nº 12173700
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Estudo Técnico Preliminar 85/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01340.006743/2024-81

2. Descrição da necessidade

Aquisição  iluminador de led com a finalidade de obter melhor infraestrutura operacional no atendimento a apoio às 
atividades de extensão e disseminação do conhecimento gerado pelo INPE.

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) iniciou suas atividades em agosto de 1961 e tem como missão produzir 
ciência e tecnologia nas áreas espacial e do ambiente terrestre e oferecer produtos e serviços singulares em benefício do Brasil. 
O Plano Diretor 2022-2026 do INPE destaca dezenove Objetivos Estratégicos do Instituto para cumprimento de sua missão, 
entre estes o Objetivo Estratégico (OE)  nº: "15", o qual estabelece: “Fortalecer a atuação do INPE em pós-graduação, pesquisa 
e extensão.”

O Setor de Atividades de Extensão (SEATE), vinculado a DIEXC e a Coordenação de Ensino e Extensão (COEPE) tem como 
objetivo promover e disseminar o conhecimento científico gerado pelo INPE à Sociedade. Uma das principais formas de se 
realizar a disseminação do conhecimento é por meio de atividades de extensão e divulgação de ciência, que podem ser 
executadas de diferentes formas, métodos, fazendo uso de diferentes práticas e ferramentas, bem como diversos meios de 
comunicação. A aquisição iluminador de led tem como finalidade ampliar a infraestrutura da área a fim de possibilitar 
melhores condições para oferecer apoio as atividades de extensão e de divulgação de ciência.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COEPE Rafael Santos

SEATE/DIEXC/COEPE Paulo Escada

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Necessidades de Negócio

Prover recursos para o desenvolvimento de atividades de apoio a eventos de extensão. Trata-se de acessório de recurso 

audiovisual capaz  de prover  apoio à execução de tarefas de apoio às atividades de extensão e divulgação de ciência de alcance 

mediato ou indireto do interesse público;

 Tecnológicas4.2. Necessidades

Dentre os requisitos de microfone de mesa, destacam-se os seguintes:

Oferecer desempenho adequado para a geração de material audiovisual de qualidade que importe à divulgação de ciência 

e disseminação do conhecimento à sociedade;

Oferecer compatibilidade tecnológica;

Observar os requisitos ambientais.
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4.3. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha do item

Os requisitos mínimos do item incluem:

-  TIPO ILUMINADOR LED

- MODELO RETANGULAR

- POTÊNCIA 13 W,

- TEMPERATURA DA COR 2500- 8500 K,

- APLICAÇÃO FILMAGEM,

- CARACTERíSTICAS ADICIONAIS DIMERIZÁVEL,

- CONECTOR USB,

-  BATERIA INTERNA INTEGR A

5. Levantamento de Mercado

Para a aquisição pretendida realizou-se levantamento no âmbito desta Administração, a fim de identificar a necessidade do
item a ser adquirido. Para avaliar a solução mais adequada, a fim de atender às necessidades da contratação em questão, foram 
considerados fatores como eficiência no processo, custo-benefício, prazo de entrega, qualidade dos produtos e alinhamento com 
as diretrizes da nova Lei de licitações (Lei 14.133/2021).
Em função desses fatores, concluiu-se que a adoção de adesão a Ata de Registro de Preço reflete a solução mais adequada para a 
aquisição de iluminador de led. Vale ressaltar que a pesquisa de preço foi realizada através de consulta ao Painel de Preços, que 
se trata de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública e seus valores possuem o caráter 
estimativo.

6. Descrição da solução como um todo

O item a ser adquirido obedece a levantamento de quantidade e descritivo, realizado pelo requisitante. A contratação do objeto 
será por meio de adesão a Ata de Registro de Preço, trazendo desta maneira segurança na aquisição do objeto, atendendo de 
forma eficiente a demanda para o qual está sendo adquirido.
Nesta aquisição não são necessários serviços de manutenção e assistência técnica. O período mínimo de garantia dos bens é de 03 
(três) meses.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Estimativa da demanda

A presente aquisição é necessária para que o INPE possa complementar e compor uma infraestrutura de estúdio para 
gravações de vídeo.

É importante salientar que dada a oportunidade de adesão em uma compra com preços já registrados, o INPE considerou 
oportuna a Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023, da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

, por entender que há HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER (UASG 155019)
economia processual advinda da racionalização de diversos processos de compras e pelos benefícios diretos de qualidade e 
agilidade no fornecimento de equipamentos adequados ao bom desempenho das atividades administrativas e finalísticas de 
órgãos da administração pública.

A tabela a seguir apresenta um resumo da demanda considerada para participação no processo de compra da Ata de Registro de 
Preços N.º 372/2023.
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ITEM Descrição do Bem Unidade de Medida Quantidade

03
MARCA: Wansen - Luz de video LED / Iluminador para 

Filmagem.
Unidade 01

 

7.2. Levantamento de soluções

Considerando as análises expostas, foram realizados levantamentos de soluções semelhantes às 
necessidades do INPE nos Portais de Pesquisa de Preços do Governo Federal, considerando a alternativa 
de aquisição do equipamento. Das pesquisas realizadas, quatro cenários foram obtidos junto a órgão 
públicos considerando a alternativa de aquisição do equipamento. São estes:

CENÁRIO 1:

 Entidade: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER (UASG 155019)

Descrição do Item: ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO ILUMINADOR LED, MODELO 

RETANGULAR, POTÊNCIA 13 W, TEMPERATURA DA COR 2500- 8500 K, APLICAÇÃO FILMAGEM, 

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGR A

Nome do Fornecedor: CARLOS PATRICK DE MELO, CNPJ/MF: 51.069.521/0001-36

Valor Unitário: R$ 1.146,00

 

CENÁRIO 2:

Entidade: : 173030 - MF-CVM-COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS/RJ

Descrição do Item: ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:

RETANGULAR, POTÊNCIA:13 W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, 

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA

Nome do Fornecedor: SILVIO APARECIDO DE MEDEIROS ELETRONICOS - CNPJ/CPF: 13728507000108

Valor Unitário: : R$ 1.300,00

 

CENÁRIO 3:

Entidade: 110161 - SUPER. DE ADMINISTRACAO NO DISTRITO FEDERAL
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Descrição do Item: : ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:
RETANGULAR, POTÊNCIA:13 W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, 
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA

Nome do Fornecedor: : ANDERSON AMORIM ROSA - CNPJ/CPF: 07187140000160

Valor Unitário: R$ 1.398,00

 

CENÁRIO 4:

Entidade: 153036 - UNIV.FED.DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

Descrição do Item: : ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:
RETANGULAR, POTÊNCIA:13 W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, 
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA

  Nome do Fornecedor: VALNEIDES ARAUJO DA COSTA CNPJ/CPF: 17410769000180

Valor Unitário: R$ 2.119,00

7.3. Análise comparativa de soluções

Considerando as soluções de oportunidades de adesão em uma compra com preços já registrados, o INPE considerou oportuna 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023a adesão a , da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

, , por entender que há economia – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER (UASG 155019) Cenário 1
processual advinda da racionalização de diversos processos de compras e pelos benefícios diretos de qualidade e agilidade no 
fornecimento de equipamentos adequados ao bom desempenho das atividades administrativas e finalísticas de órgãos da 
administração pública.

7.4. Registro de soluções consideradas inviáveis

As soluções propostas para os cenários 2, 3 e 4 são consideradas inviáveis devido aos custos mais elevados, levando em conta 
as características e similaridades dos equipamentos envolvidos.

7.5 Análise comparativa de custos (TCO)

 

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Cenário 1 01  R$ 1.146,00 R$ 1.146,00

Cenário 2 01 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

Cenário 3 01 R$ 1.398,00 R$ 1.398,00

Cenário 4 01 R$ 2.119,00 R$ 2.119,00

 

7.6. Descrição do item a ser contratado
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A solução contratada deve conter os seguintes requisitos:

Iluminador:
TIPO ILUMINADOR LED

- MODELO RETANGULAR

- POTÊNCIA 13 W,

- TEMPERATURA DA COR 2500- 8500 K,

- APLICAÇÃO FILMAGEM,

- CARACTERíSTICAS ADICIONAIS DIMERIZÁVEL,

- CONECTOR USB,

-  BATERIA INTERNA INTEGR A

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.146,00

8.1. Estimativa da contratação

A solução escolhida tem o custo total estimado de R$  (hum mil, cento e quarenta e seis reais).1.146,00

 

Item Descrição do Bem Quantidade Valor Unitário Valor Total

03
MARCA: Wansen - Luz de video LED / Iluminador 

para Filmagem.
01  R$ 1.146,00  R$ 1.146,00

 

8.2. Justificativa técnica da escolha da solução

A escolha da aquisição de iluminador de led via Ata de Registro de Preço (ARP) oferece várias vantagens técnicas que 
beneficiam as organizações em termos de confiabilidade operacional, eficiência energética e proteção de equipamentos 
sensíveis. Aqui estão algumas justificativas técnicas para essa escolha:

: Ao utilizar uma ARP para adquirir iluminador de led, as organizações têm a garantia de Padrões de Qualidade Garantidos
acesso a produtos que atendem a padrões de qualidade rigorosos. Isso ocorre porque a ARP geralmente é estabelecida após um 
processo de licitação competitivo, no qual os fornecedores são avaliados com base em critérios de qualidade, desempenho e 
confiabilidade.

: Ao adquirir iluminador de led via ARP, as organizações podem selecioná-los de Compatibilidade com Requisitos Específicos
forma a atender especificamente aos requisitos técnicos de seus equipamentos, garantindo compatibilidade e adequação às 
necessidades operacionais.
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: iluminador de led moderno frequentemente inclue recursos avançados de eficiência energética. Ao Eficiência Energética
adquirir via ARP, as organizações podem selecionar iluminador de led que atendam a padrões de eficiência energética 
reconhecidos, contribuindo para a redução do consumo de energia e dos custos operacionais.

: As ARP frequentemente incluem opções de suporte técnico. Isso é especialmente Suporte Técnico e Serviços Associados
importante para iluminador de led, pois a manutenção adequada é essencial para garantir seu desempenho confiável ao longo do 
tempo.

: Utilizar uma ARP para adquirir iluminador de led pode acelerar significativamente o processo de Rapidez na Aquisição
aquisição.

: Ao adquirir iluminador de led via ARP, as organizações podem garantir a conformidade com Conformidade Regulatória
regulamentações relevantes, como normas de segurança elétrica e requisitos ambientais. Isso é especialmente importante em 
setores altamente regulamentados, nos quais a conformidade com padrões técnicos e legais é fundamental para as operações 
comerciais.

8.3. Justificativa econômica da escolha da solução

A escolha da aquisição de iluminador de led via Ata de Registro de Preço (ARP) é economicamente vantajosa por várias razões

: A competição entre os fornecedores durante o processo de licitação para estabelecer a ARP incentiva a Preços Competitivos
apresentação de propostas com preços competitivos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas. No entanto, o objeto de contratação é composto de único item, não havendo  possibilidade de 
parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação
pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. Não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 
fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está perfeitamente alinhada ao Plano Diretor do INPE 2022-2026, a saber: 

OE nº: "15", no qual se enquadra o objeto desse Planejamento. OE15: Fortalecer a atuação do INPE em pós-graduação, pesquisa 
e extensão.

O Setor de Atividades de Extensão (SEATE) tem como objetivo promover e disseminar o conhecimento científico gerado pelo 
INPE à Sociedade. Uma das principais formas de se realizar a disseminação do conhecimento é por meio de atividades de 
extensão e divulgação de ciência, que podem ser executadas de diferentes formas, métodos, fazendo uso de diferentes práticas e 
ferramentas, bem como de diversos meios de comunicação. A aquisição de iluminador de led tem como finalidade ampliar a 
infraestrutura da área, na montagem de estúdio de vídeo, a fim de possibilitar melhores condições para apoio às atividades de 
extensão e de divulgação de ciência.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O benefício pretendido pelo INPE é manter o parque tecnológico atualizado, diante da realidade orçamentária disponível, de 
forma a aperfeiçoar os equipamentos voltados a divulgação e disseminação do conhecimento acompanhando a demanda 
crescente de tais produções, bem como a utilização de novas ferramentas tecnológicas de mídias institucionais nas quais tais 
produções são veiculadas.

13. Providências a serem Adotadas

A utilização iluminador de led não ocorre regularmente no âmbito do INPE, a presente contratação pretende adaptar  de  mas 
o  quantitativo de equipamentos a demanda, a estrutura oferecida pela unidade já se encontrar adequada. tendo em vista 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – Set/2023:

a)        Em atendimento ao art. 5º   da  Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG, o fornecedor deverá atender aos seguintes 
critérios de sustentabilidade ambiental:

I.   bens  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material  reciclado,  atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-
1 e 15448-2;

II.   que  sejam  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de certificação do instituto nacional de metrologia, 
normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;

     II.I. Neste item o fornecedor poderá apresentar certificações, documentos comprobatórios, laudos técnicos, etc. que atestem os 
critérios solicitados.

III.   que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV.   que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação do item apresenta condições adequadas e viabilidade técnica e de
economicidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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PAULO AUGUSTO SOBRAL ESCADA
Chefe SEATE

 Assinou eletronicamente em 27/08/2024 às 08:24:20.

 

 

 

 

 

 

RAFAEL DUARTE COELHO DOS SANTOS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/08/2024 às 08:16:46.
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Relatório gerado dia: 13/08/2024 às 12:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.605,67 R$ 1.398,00 R$ 1.300
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Descrição Nome do Material (PDM) Modalidade da
Compra Esfera

ILUMINADOR PARA FILMAGEM\, TIPO:ILUMINADOR LED\,
MODELO:RETANGULAR\, POTÊNCIA:13 W\, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500
K\, APLICAÇÃO:FILMAGEM\, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL\,
CONECTOR USB\, BATERIA INTERNA INTEGRA

ILUMINADOR PARA
FILMAGEM Pregão Federal

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00030/2022
Número do Item: 00012
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos para vídeo, áudio e foto.
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: R$ 1.346
Valor Unitário do Item: R$ 1300
Código do CATMAT: 600390
Descrição do Item: ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:RETANGULAR, POTÊNCIA:13
W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL,
CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: YONGNUO
Data do Resultado: 09/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SILVIO APARECIDO DE MEDEIROS ELETRONICOS
CNPJ/CPF: 13728507000108
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 173030 - MF-CVM-COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS/RJ
Órgão: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 13/08/2024 às 12:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos para os estúdios de gravação e de podcast da sede da
Escola Superior da AGU em Brasília/DF conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1398
Código do CATMAT: 600390
Descrição do Item: ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:RETANGULAR, POTÊNCIA:13
W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL,
CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: GODOX
Data do Resultado: 28/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ANDERSON AMORIM ROSA
CNPJ/CPF: 07187140000160
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110161 - SUPER. DE ADMINISTRACAO NO DISTRITO FEDERAL
Órgão: ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO AGU
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES
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Relatório gerado dia: 13/08/2024 às 12:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00040/2023
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de áudio vídeo, mobiliários e eletrodomésticos para
atender a demanda da UFVJM
Quantidade Ofertada: 4
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2119
Código do CATMAT: 600390
Descrição do Item: ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED, MODELO:RETANGULAR, POTÊNCIA:13
W, TEMPERATURA DA COR:2500 - 8500 K, APLICAÇÃO:FILMAGEM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:DIMERIZÁVEL,
CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGRA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: CONFORME TR
Data do Resultado: 12/12/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VALNEIDES ARAUJO DA COSTA
CNPJ/CPF: 17410769000180
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153036 - UNIV.FED.DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Órgão: UNIVERSIDADE FED.VALES JEQUITINHONHA E MUCURI
Órgão Superior: -
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 

PESQUISA DE PREÇO IN 65/2021

Atesto que a pesquisa de preço para aquisição de notebooks, referente ao processo
01340.006139/2024-54, foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO:

Aquisição de 01 unidade de iluminador de led.

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Paulo Augusto Sobral Escada, SIAPE
1150056

CUSTO APURADO: Foi realizada pesquisa de preço através do site Painel de
Preços, tendo sido encontrado o valor médio de: R$ 1.605,67

CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS:

Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)

SEI 12175697

A pesquisa foi realizada no Painel de Preços, com resultados de pesquisa relativos à
aquisição iluminador de led com características semelhantes com as especificadas
para o equipamento que se pretende contratar.

 

Requisitante: Paulo Augusto Sobral Escada  SIAPE: 1150056
Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024, às 08:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12175861 e o código CRC CCF59647.

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI-INPE nº 12175861
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

JUSTIFICATIVA

Justifico que a adesão à Ata de Registro de Preço decorrente do Pregão Eletrônico
Nº 085/2023, que é gerenciado pela EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER, no item:

 

 

Item

 

Descrição

 

Qtde
Solicitada

 

Valor
Unitário

 

Valor
Total

03 MARCA: Wansen - Luz de video LED /
Iluminador para Filmagem. 01 R$

1.146,00
R$

1.146,00

fundamenta-se no princípio da economicidade, considerando que este permite a
redução de custos operacionais e a otimização dos processos de aquisição e
contratação de bens e serviços pela Administração, de acordo com o que faculta o
Art. 22° do Decreto n° 7.892/2013, instrumento regulamentador do Sistema de
Registro de Preços previsto no Art. 40 da Lei 14.133/2021.

 

Cumpre acrescentar que o preço praticado é menor que os preços cotados e
disponíveis no Sistema do Governo Federal e que a aquisição dos bens usando a
referida Ata proporcionará ao INPE uma opção mais vantajosa, além de promover
grande economia de tempo e custo processual.

 

 

Paulo Augusto Sobral Escada
SIAPE 1150056 SEATE/DIEXC/COEPE
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024, às 08:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12175870 e o código CRC 3CBC94F3.

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI nº 12175870
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26443 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
155019 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00085/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Mesa áudio

Descrição Detalhada: Mesa Áudio / Vídeo Quantidade Canais: 8 UN, Tipo Entrada: Conectores Xlr E P10 , Equalização: Paramétricas , Tensão
Alimentação: Bivolt V, Acessórios: Cabo Alimentação, Cabo Usb, Software De Controle

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 4

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 20,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (2)

2 - Microfone

Descrição Detalhada: Tipo: De Mão Sem Fio, Alimentação: Bateria / Pilha, Tipo Receptor: Uhf, Características Adicionais: Display Abrangente, Saída
Rf Selecionável, Recep, Aplicação: Estúdio, Palco E Auditório, Padrão: Unidirecional, Cor: Preta, Acabamento: Fosco,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (1)

3 - Iluminador Para Filmagem

Descrição Detalhada: Tipo: Iluminador Led, Modelo: Retangular, Potência: 13 W, Temperatura Da Cor: 2500 - 8500 K, Aplicação: Filmagem,
Características Adicionais: Dimerizável, Conector Usb, Bateria Interna Integra,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (1)

4 - Filmadora portátil

Descrição Detalhada: Tipo Zoom: Óptico / Digital, Amplitude Zoom Digital: 30 X, Amplitude Zoom Ótico: 15 X, Sistema Gravação: Cartão Memória
Sd/Sdhc/Sdxc, Tipo: Digital, Resolução: 4k PX,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 20,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00085/2023-000 SRP UASG 155019 (1/2)27/10/2023  12:02
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5 - Placa Captura Vídeo

Descrição Detalhada: Padrão: Hdmi, Características Adicionais: Compacta, 4k, Com Saída Usb E Loop Out Hdmi, Resolução De Entrada: 4096 60
Fps, Resolução De Saída: 1080 60 Fps,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 20,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (1)

6 - Microfone

Descrição Detalhada: Tipo: Lapela Sem Fio, Tipo Receptor: Padrão Rack 19 Polegadas Com 2 Antenas, Características Adicionais: Uhf, Kit De
Montagem, Impedância: 200 OHMS, Alcance: Mínimo 100 M, Alimentação Externa Receptor: 110/220 V, Alimentação Receptor:
3 V, Aplicação: Auditório, Material: Corpo De Metal, Cor: Preta, Potência De Saída: Mínima 10 MW, Referência Fabricante:
Beyerdinamic Ne 900d, Relação Sinal / Ruido: Menor Que 110 DB,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (1)

7 - Mesa plástica

Descrição Detalhada: Material: Plástico, Formato: Retangular, Cor: Branca, Comprimento: 140 CM, Largura: 85 CM, Altura: 72 CM, Características
Adicionais: Polipropileno Virgem, Tratado Resina Anti-Ultravio,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 6

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

Local de Entrega (Quantidade): Cuiabá/MT (3)
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MATO GROSSO

Rua Luis Philippe Pereira Leite, s/nº - Bairro Alvorada
Cuiabá-MT, CEP 78048-902
- http://hujm.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 372/2023/2023

Processo nº 23532.003783/2023-75

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 085/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER, empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0012-04, situado na Rua Luís
Philippe Pereira Leite, S/N, Bairro Alvorada, CEP 78048-902 – Cuiabá – MT,
por seu representante legal MARIA DE FATIMA DE CARVALHO
FERREIRA, brasileira, portadora da identidade nº  034****47 SSP/RJ, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 729.***.***-68, no uso
da competência que lhe foi outorgada através da Portaria SEI nº 49, publicada em
06/04/2021; e por seu Gerente CASSIANO MORAES FALLEIROS , brasileiro,
administrador, portador do RG nº 223***06 SSP/SP e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 277.***.***-59,
nomeado pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de Abril de 2021, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de
Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 085/2023, publicada no
DOU de 30/10/2023, processo administrativo nº 23532.003783/2023-75,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência, sujeitando-se as
partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
Materiais e Tecnologias de Ensino,  especificado(s) no(s) item(ns) 03 e 04 do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 085/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor ( CARLOS PATRICK DE MELO), CNPJ/MF: 51.069.521/0001-
36, sede na Rua Pedro Clemente Fernandes, nº 869, D’ ajuda, Guararema.
CEP: 08900-000, e-mail: totalcomerciogma@gmail.com, contatos: (11) 4656-
3838 / (11) 95038-4944, representante: Carlos Patrick de Melo, RG:
**367762-*, CPF: ***216558**.

Item Especificação CÓDIGO
CATMAT

 

Unidade
Quantidade 
HUJM-UFMT Valor Unitário

03

MARCA:
Wansen - Luz
de video LED /
Iluminador para
Filmagem.

600390 UNIDADE         01 R$ 1.146,0000

04

MARCA: GoPro
- Câmera de
filmagem para
atividades de
teleensino
(palestras,
cursos,
oficinas,
mestrado) /
tele educação.

470898 UNIDADE         01 R$ 2.854,0000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HUJM (HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO
MÜLLER).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Não há órgãos ou entidades públicas participantes deste registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no
art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos
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da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011– P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5.  VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser
prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
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registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7.PENALIDADES
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7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º,
do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Cuiabá -MT para
dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser
compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Patrick de melo, Usuário
Externo, em 06/12/2023, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Moraes Falleiros,
Gerente, em 07/12/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria De Fatima De Carvalho
Ferreira, Superintendente, em 12/12/2023, às 11:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 34950194 e o código CRC BF17687C.

 

Referência: Processo nº 23532.003783/2023-75 SEI nº 34950194
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

SCS Quadra 9, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul


Brasília-DF, CEP 70308-200

(61) 3255-8900 - http://www.ebserh.gov.br

PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH

PROCESSO Nº 23477.002183/2022-11

 

INTERESSADO: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

ASSUNTO: Pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição  de bens comuns, inclusive OPME, com fundamento
no RLCE 2.0. 

 

Sumário Executivo

Este Parecer Referencial, emitido com respaldo no art. 45 do RLCE 2.0, tem como objeto a realização de pregão eletrônico, com ou sem
registro de preços, para aquisição de bens comuns, inclusive OPME, com fundamento no RLCE 2.0.

Foram adotados como fundamentos a  Constituição da República Federativa do Brasil (CR/88), a Lei n.º 12.550/2011, a Lei n.º
13.303/2016, o Decreto n.º 8.945/2016,  a Lei n.º 14.133/2021 (apenas para os fins do art. 6º, § 2º, do RLCE 2.0), o  Decreto n.º
7.892/2013, a Lei Complementar n.º 123/2006, o Decreto n.º 8.538/2015, a Lei n.º 13.709/2018, o Estatuto Social da Ebserh, o RLCE 2.0,
a Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-EBSERH, a Norma Operacional - SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, a Portaria-SEI Ebserh n.º 08/2019, a
Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01/2010 e a Portaria SAS/MS n.º 1.302/2017, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

A manifestação jurídica referencial se justifica em razão do volume de processos envolvendo a matéria - idêntica e recorrente -, para os
quais, como regra, não se faz necessária a análise jurídica individualizada, na medida em que a Conjur  se restringe à verificação do
atendimento das exigências legais, a partir da simples conferência de documentos. 

É  dispensável  a remessa à Conjur de processos individualizados que veiculem idêntico tema, desde que  a área de licitações ou de
contratos ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda à manifestação jurídica referencial e que observa as recomendações
apresentadas neste opinativo.

 

Senhor Consultor Jurídico,  

I - RELATÓRIO

1. Por meio da Portaria-SEI n.º 02, de 03 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço n.º 1265, de 03 de março de
2022, instituiu-se Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar e atualizar Pareceres Referenciais em matérias de licitações e contratos
administrativos.

2. Nesse sentido, o  presente Parecer Referencial  foi elaborado com a finalidade de analisar as questões jurídicas
envolvidas na realização de pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição  de bens comuns, inclusive Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPME), com fundamento no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por
meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0).

3. É o relatório.

II - PERTINÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL

4. A possibilidade de utilização de Parecer Referencial foi consagrada no RLCE 2.0. Veja-se:
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"Art. 45. O órgão de assessoramento jurídico da Ebserh poderá homologar minutas-padrão de editais, de
termos de contrato e outros instrumentos obrigacionais, bem como aprovar pareceres referenciais sobre
matérias recorrentes.

§ 1º Havendo manifestação jurídica referencial, é dispensada a análise individualizada do processo de
contratação pelo órgão jurídico, desde que a área de licitações ou de contratos ateste, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

§ 2º A Diretoria Executiva ou o Colegiado Executivo, no âmbito de sua competência e com base na avaliação
da maturidade da gestão administrativa, poderá dispensar a análise jurídica de processos em caso de
utilização de minutas-padrão, desde que não haja alteração, inclusão ou exclusão de cláusulas gerais dos
modelos homologados."

5. O Parecer Referencial é destinado ao exame de matérias idênticas e recorrentes, nas situações em que o volume de
processos impacte a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos e  a atividade jurídica se restrinja  à
verificação do atendimento das exigências legais, a partir da simples conferência de documentos.

6. Portanto, não há dúvidas de que a realização de pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição
de bens comuns, inclusive OPME, com fundamento no RLCE 2.0, reúne os pressupostos que permitem a utilização de Parecer Referencial.

III - MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

III.1 - ESCOPO

7. A presente manifestação jurídica referencial tem por escopo registrar os apontamentos a serem observados nos
procedimentos de pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição de bens comuns, inclusive OPME (para a qual são
apresentadas orientações específicas), com fundamento no RLCE 2.0.

8. É  importante esclarecer  que as regras do RLCE 2.0 se aplicam  aos procedimentos licitatórios e de contratações que
tenham sido iniciados após sua entrada em vigor (01/07/2022) e às contratações em andamento que, na data de sua entrada em vigor
(01/07/2022), ainda não tiverem a respectiva versão final do termo de referência devidamente aprovada pela autoridade competente, as
quais deverão ser adequadas ao RLCE 2.0 (art. 233, § 2º, do RLCE 2.0).

9. Diante disso, a presente manifestação abrange apenas as contratações  regidas pelo RLCE 2.0, estando excluídas de
seu escopo aquelas fundamentadas na Lei n.º 8.666/1993, na Lei n.º 14.133/2021 ou nos Regulamentos de Licitações e Contratos da
Ebserh anteriores à versão 2.0.

10. Em razão da incidência de legislação específica não abordada neste opinativo, a presente manifestação também não
abrange os temas a seguir, que devem ser objeto de análise jurídica individualizada ou Parecer Referencial específico:

a) aquisições de bens caracterizados como solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

b) aquisições disciplinadas na Portaria do Ministro de Estado da Economia/Gabinete do Ministro (ME/GM) n.º
179, de 22 de abril de 2019 (veículos de representação e de serviços comuns, bem como fornecimento de jornais
e revistas em meio impresso);

c) contratações de serviços de qualquer natureza;

d) contratações regidas pela Lei Complementar n.º 182/2021, que institui o marco legal das  startups  e do
empreendedorismo inovador.

11. É importante registrar  que as  regras do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 1.1, aprovado por
meio da Resolução n.º 92/2019 do Conselho de Administração (RLCE 1.1), aplicam-se às contratações em andamento que tiverem, até a
entrada em vigor do RLCE 2.0 (01/07/2022), a respectiva versão final do termo de referência já devidamente aprovada pela autoridade
competente (art.  233, § 1º, RLCE 2.0). Nesse caso, para tais contratações, deve ser utilizado o  PARECER REFERENCIAL Nº
4/2021/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH (16995336 e 17310110) e seus anexos (16995706, 16995739, 16995779, 16995886, 16995949 e
16996005), constantes nos autos do Processo n.º 23477.010755/2021-54.

III.2 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA

12. Este Parecer Referencial tem como finalidade assistir a autoridade assessorada no controle interno da
juridicidade dos atos a serem praticados ou já efetivados. A função da Conjur é apontar os possíveis riscos sob o ponto de vista jurídico e
recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade
de adotar ou não a precaução recomendada.  

13. Nos termos da Boa Prática Consultiva (BPC) n.º 7, do Manual de Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
(AGU), adotado pela Conjur  por meio da Portaria n.º 03, de 14 de outubro de 2016, o  órgão  jurídico  deve  evitar posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade, sem prejuízo da
possibilidade de emitir opinião ou recomendação sobre tais questões, desde que enfatizado o caráter discricionário de seu acatamento. 
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14. Portanto, parte-se da premissa de que os temas técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade foram
regularmente determinados pela área competente, com base em parâmetros objetivos e tendo em vista o melhor atendimento do
interesse público, tais como o detalhamento do objeto, requisitos e preço estimado, dentre outras especificações técnicas.

15. É importante esclarecer também que, além de ser dever de cada agente observar se seus atos estão inseridos em suas
próprias competências, é recomendável que sejam juntados ao processo administrativo ou citados os respectivos instrumentos de
nomeação ou designação, bem como, se for o caso, os atos normativos que estabelecem suas competências, até para que, em futura
auditoria, possa ser facilmente comprovada a legitimidade de quem praticou determinado ato.

16. As manifestações da Conjur  são  de natureza opinativa e, consequentemente, feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar a real dimensão do risco na hipótese de decidir não acatar as recomendações.

17. Em razão do exposto, as questões relacionadas à juridicidade são apontadas neste Parecer Referencial, mas o
prosseguimento do processo sem a observância de tais apontamentos implica responsabilidade exclusiva da autoridade competente.

III.3 - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

18. Em conformidade com o art. 22 da Lei n.º 9.784/1999, os atos do processo administrativo não dependem de forma
determinada senão quando a lei expressamente a exigir, mas devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de
sua realização e a assinatura da autoridade responsável.

19. Em 8 de outubro de 2015 foi publicado o Decreto n.º 8.539,  que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a
realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal.

20. No âmbito da Ebserh, o tema foi tratado na Portaria-SEI n.º 49, de 3 de novembro de 2017, publicada no Boletim de
Serviço da Sede  n.º 340, que instituiu o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) como sistema informatizado oficial de gestão de
documentos e processos eletrônicos.

21. Portanto, recomenda-se que o processo administrativo destinado à realização de pregão eletrônico, com ou sem
registro de preços, para  aquisição de bens comuns, inclusive OPME, com fundamento no RLCE 2.0, observe as determinações constantes
na referida Portaria-SEI n.º 49, de 3 de novembro de 2017.

III.4 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22. Às contratações realizadas no âmbito da Ebserh se aplicam as normas da Constituição da República Federativa do Brasil
(CR/88), da Lei n.º 13.303/2016, do Decreto n.º 8.945/2016, do RLCE 2.0 e dos demais normativos internos, sendo que, nos termos do
art. 225, § 1º, do RLCE 2.0,  enquanto não houver a publicação de normativos internos para o detalhamento dos procedimentos
disciplinados pelo regulamento, "deverão ser observadas as normatizações federais pertinentes ao respectivo tema, em especial as
Instruções Normativas do Ministério da Economia, no que não conflitar com as disposições deste Regulamento".

23. Na hipótese delimitada no escopo deste Parecer Referencial, qual seja, realização de pregão eletrônico, com ou sem
registro de preços, para aquisição de bens comuns, incidem também o Decreto n.º 7.892/2013, a Lei Complementar n.º 123/2006, o
Decreto n.º 8.538/2015 e a Lei n.º 14.133/2021 (apenas para os fins do art. 6º, § 2º, do RLCE 2.0).

24. Considerando que esta manifestação abrange a aquisição de OPME, deve-se observar também a Portaria SAS/MS n.º
1.302/2017, que redefine os critérios para aquisição, recebimento, utilização, monitoramento, controle e gerenciamento de OPME e
determina a observância das diretrizes do Manual de Boas Práticas de Gestão das Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Ministério
da Saúde, no qual constam as seguintes definições:

"Órtese: peça ou aparelho de correção ou complementação de membros ou órgãos do corpo. Também
definida como qualquer material permanente ou transitório que auxilie as funções de um membro, órgão
ou tecido, sendo não ligados ao ato cirúrgico os materiais cuja colocação ou remoção não requeiram a
realização de ato cirúrgico."

 

"Prótese: peça ou aparelho de substituição dos membros ou órgãos do corpo. Compreende qualquer
material permanente ou transitório que substitua total ou parcialmente um membro, órgão ou tecido."

 

"Materiais Especiais: quaisquer materiais ou dispositivos de uso individual que auxiliam em procedimento
diagnóstico ou terapêutico e que não se enquadram nas especificações de órteses ou próteses,
implantáveis ou não, podendo ou não sofrer reprocessamento, conforme regras determinadas pela Anvisa."

25. Nesse cenário, a regularidade do pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição de bens comuns,
inclusive OPME, com fundamento no RLCE 2.0, exige a presença de todos os requisitos a seguir expostos.

26. Embora diversas referências à doutrina e aos precedentes do Tribunal de Contas da União (TCU) citadas na
fundamentação deste Parecer  tenham como fundamento a  Lei n.º 8.666/1993,  são perfeitamente aplicáveis ao pregão eletrônico
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promovido por empresa estatal (como é o caso da Ebserh), porque há identidade entre as regras previstas sobre o tema tanto na Lei n.º
8.666/1993  quanto na Lei n.º 13.303/2016 (e, por consequência, no RLCE 2.0), bem como porque também há identidade de
pressupostos e de finalidade.

III.5 - FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

27. O art. 12 do RLCE 2.0 prevê que  "a  formalização da demanda resulta do levantamento da necessidade de uma
contratação em termos do negócio da organização, evitando a condução de procedimentos de contratação que não contribuam para o
alcance dos resultados institucionais".

28. Ou seja, a Formalização da Demanda, de acordo com  o RLCE 2.0, representa fase anterior à  de planejamento da
contratação.

29. É pertinente registrar que, nos termos do art. 13, caput, do RLCE 2.0, "as contratações realizadas pela Ebserh podem ser
divididas em categorias e subcategorias de compras, representando a diversidade de objetos contratados pela estatal e permitindo a
especialização temática das unidades organizacionais responsáveis por gerenciar cada categoria ou subcategoria". 

30. Como se trata de novidade introduzida pelo RLCE 2.0, vejam-se os dispositivos que abordam essa matéria:

"Art. 13 (...).

§ 1º A Diretoria Executiva designará unidades organizacionais para atuarem, de forma local ou nacional,
como referencial técnico e de gestão das categorias ou subcategorias de compras, permitindo uma reflexão
propositiva e em rede sobre o aprimoramento das contratações e do uso de recursos da estatal, resultando
no desenvolvimento de estratégias de compras.

§ 2º As unidades organizacionais gestoras das categorias ou subcategorias de compras deverão, sempre que
viável, participar das câmaras técnicas de padronização nacionais, compostas por membros de mais de uma
unidade da empresa, cujo propósito envolve o desenvolvimento, a guarda e a promoção da padronização
das especificações técnicas sobre sua área temática para toda a Rede Ebserh.

§ 3º As unidades organizacionais responsáveis por gerenciar as categorias de compras serão denominadas
Gestora da Categoria de Compras, no caso da Administração Central e com abrangência nacional, e
Responsável pela Categoria de Compras, no caso das unidades hospitalares e com abrangência local.

§ 4º A Responsável pela Categoria de Compras atuará sempre alinhada às estratégias e orientações da
Gestora da Categoria de Compras, exceto nos casos em que ainda não haja definição formal sobre algum
tema, situações em que a Responsável pela Categoria de Compras poderá atuar com total autonomia, nos
limites de sua competência, dentro de sua unidade hospitalar."

 

"DO GLOSSÁRIO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

(...);

XI - Categoria de compras: agrupamento de despesas que são tecnicamente similares ou que possuem o
mesmo tipo de mercado fornecedor, podendo ser dividida em subcategorias de compras;

(...);

XXIII - Gestora de categoria ou subcategoria de compras: unidade organizacional designada para atuar
como referencial técnico e de gestão das categorias ou subcategorias de compras na Administração Central,
com abrangência nacional, resultando no monitoramento da evolução da categoria ou subcategoria, na
condução do processo de padronização de especificações técnicas, na condução de eventuais comissões de
padronização ou câmaras técnicas de padronização nacionais, no desenvolvimento de estratégias de
compras e na atuação como ponto focal de relacionamento com o mercado para debater prospecções e
incorporação de novas soluções;

(...);

XXXIV - Responsável pela categoria ou subcategoria de compras: unidade organizacional designada para
atuar como referencial técnico e de gestão das categorias ou subcategorias de compras nas unidades
hospitalares, com abrangência local, resultando no monitoramento da evolução da categoria ou
subcategoria, na condução do processo de padronização de especificações técnicas, na condução de
eventuais comissões de padronização ou câmaras técnicas de padronização nacionais, no desenvolvimento
de estratégias de compras e na atuação como ponto focal de relacionamento com o mercado para debater
prospecções e incorporação de novas soluções. Atua em observância às estratégias e orientações
emanadas pela Gestora de categoria ou subcategoria de compras;"

31. Nesse contexto, é importante esclarecer que as unidades organizacionais que necessitam de bens, serviços ou obras
para entregar resultados sob sua responsabilidade são denominadas unidades demandantes, podendo atuar como unidade requisitante,
se for o caso, ou solicitar às unidades requisitantes que procedam com a formalização de demandas.
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32. Fato é que a solicitação de compra encaminhada pela unidade demandante à unidade requisitante deve contemplar, ao
menos o seguinte:

"Art. 15 (...).

I - apresentação de necessidades, sempre que possível indicando os objetivos estratégicos e as iniciativas
impactadas pela contratação pretendida;

II - expectativa de data para recebimento do objeto contratado."

33. Por sua vez,  as  unidades  requisitantes, que devem ser formalmente  designadas, são  responsáveis  por
efetivamente formalizar as demandas de cada categoria ou subcategoria de compras. 

34. Assim, antes de formalizar a demanda, as unidades requisitantes devem levar em consideração as seguintes diretrizes:

"Art. 16 (...).

I - levantamento das necessidades das unidades organizacionais abrangidas por seu escopo de atuação,
evitando o início de procedimentos de contratação que não contemplam a demanda existente na unidade
hospitalar ou na Administração Central, conforme o caso;

II - adequação das necessidades aos catálogos padronizados de bens e serviços;

III - correspondência das necessidades com o planejamento orçamentário da organização;

IV - racionalização dos recursos e estoques disponíveis e adoção de diretrizes sustentáveis;

V - correlação das necessidades levantadas e da demanda a ser formalizada com a necessidade real da
organização."

35. O  art.  16, parágrafo único, do RLCE 2.0, expressamente veda  o fracionamento de despesas, "verificado quando
sobrevierem contratações sucessivas, representadas por objetos idênticos ou de natureza semelhante, que poderiam ter sido somadas e
realizadas conjunta e concomitantemente, ou seja, dentro do mesmo exercício orçamentário, especialmente quando leve à indevida
utilização de contratações diretas".

36. Nesse sentido, a materialização da fase de Formalização da Demanda para aquisições em geral, exceto de soluções de
TIC, ocorre com a elaboração, pela unidade requisitante, do Documento de Formalização da Demanda (DFD) (art. 17 do RLCE 2.0).

37. O DFD formaliza a abertura do processo administrativo de planejamento da contratação e, preferencialmente, deve
acompanhar ou citar os documentos comprobatórios da fase de formalização da demanda. Além disso, deve ser dividido em documentos
apartados e sequenciais, na forma definida no art. 20, inciso I, alíneas "a" e "b", do RLCE 2.0:

a) DFD I: elaborado pela unidade requisitante, conforme art. 17, § 2º;

b) DFD II: elaborado pela área de compras, conforme art. 25.

38. Nessa etapa de Formalização da Demanda, compete à área requisitante elaborar apenas o DFD I, uma vez que o DFD II
é elaborado pela área de compras já na fase propriamente dita de planejamento da contratação.

39. Quanto ao DFD I, deve contemplar as informações previstas no art. 17, § 2º, do RLCE 2.0, a saber:

I - justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, o Plano Anual de
Compras - PAC e o planejamento orçamentário;

II - quantidade a ser contratada, conforme avaliação inicial, a ser aprofundada nas etapas seguintes;

III - previsão de data em que a contratação deve estar disponível para ser executada;

IV - indicação de colaboradores para compor a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC como
Integrantes Requisitantes;

V - indicação de coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, que ficará responsável
por coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização;

VI - aprovação da chefia da unidade responsável, respeitado o disposto no art. 20 deste Regulamento.

40. A seguir, passa-se à análise individualizada dos elementos que deverão integrar o DFD I.

III.5.1 - DFD I

III.5.1.1 - Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, o Plano Anual de Compras - PAC e o
planejamento orçamentário (art. 17, § 2º, inciso I, do RLCE 2.0)

41. O DFD I deve apresentar a justificativa da necessidade da contratação, ou seja, a razão pela qual o bem é necessário
para que o órgão possa desempenhar suas atividades. Nesse tópico, deve também ser abordado o alinhamento da contratação com o
Planejamento Estratégico, o Plano Anual de Compras e o planejamento orçamentário da Ebserh.
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III.5.1.2 - Quantidade a ser contratada, conforme avaliação inicial, a ser aprofundada nas etapas seguintes (art. 17, § 2º, inciso II, do
RLCE 2.0)

42. A respeito da quantidade a ser contratada, o art. 125, inciso III, do RLCE 2.0, prevê que o planejamento da aquisição de
bens deve considerar a expectativa de consumo anual e  observar, na determinação das unidades e quantidades a serem adquiridas,
o consumo e utilização prováveis, cuja estimativa deve ser obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas. 

43. Para bens consumíveis, é possível que a quantidade requerida se baseie no consumo dos anos anteriores, acrescida,
eventualmente, de variável, mediante justificativa técnica. Já para bens não consumíveis, deve ser apresentada avaliação individualizada
para cada aquisição, que pode se basear, por exemplo, na necessidade de substituição, reparo ou aquisição de novos equipamentos.

44. É necessário, desse modo, que  a metodologia utilizada para a previsão do  quantitativo  demandado seja
devidamente definida e documentada nos autos.

45. Especificamente sobre OPME, o Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME do Ministério da Saúde apresenta, no
item 3.1, a exigência de que a estimativa das quantidades seja obtida, sempre que possível, com base nas metas de procedimentos
cirúrgicos, hospitalares e ambulatoriais do exercício financeiro ou período determinado. Veja-se:

"3.1 Solicitação de Padronização

As aquisições de que trata este Manual deverão ser precedidas de planejamento que estabeleça as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade das OPME, além
da definição das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização prováveis. A
estimativa será obtida, sempre que possível, com base nas metas de procedimentos cirúrgicos,
hospitalares e ambulatoriais do exercício financeiro ou período determinado." (Sem destaques no
original).

46. Em qualquer caso, especificamente para o DFD I, a estimativa da quantidade a ser contratada é uma mera avaliação
inicial, a ser aprofundada nas etapas seguintes, razão pela qual pode ser realizada de forma simplificada. 

III.5.1.3 - Previsão de data em que a contratação deve estar disponível para ser executada (art. 17, § 2º, inciso III, do RLCE 2.0)

47. Deve constar no  DFD I  também a previsão  da data em que a contratação necessita estar disponível para ser
executada, o que pode servir de referência para eventual priorização da demanda pela gestão. Essa informação se destina a organizar
administrativamente as compras,  de forma a evitar a solução de continuidade nas aquisições e o desabastecimento no  âmbito da
rede Ebserh.

III.5.1.4  -  Indicação de colaboradores para compor a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC como Integrantes
Requisitantes (art. 17, § 2º, inciso IV, do RLCE 2.0)

48. No DFD I devem ser  indicados  colaboradores da unidade  requisitante -  entre empregados, servidores  de cargos
efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh que reúnam as competências previstas no art. 26 do RLCE 2.0 - para compor a equipe que irá
conduzir o planejamento da contratação, podendo, mediante justificativa, ser indicado apenas um colaborador.

49. De acordo com o art. 21, parágrafo único, do RLCE 2.0, "caso o DFD I contemple demanda que atenda a mais de uma
unidade requisitante, deverão ser indicados representantes de todas as requisitantes envolvidas".

50. Já no caso de constituição da EPC Permanente de que trata o art. 27 do RLCE 2.0, o DFD I deve indicar os integrantes
responsáveis por conduzir o planejamento daquela contratação específica, referenciando a portaria de constituição da EPC Permanente
(art. 17, § 4º, do RLCE 2.0).

51. Além do mais,  o DFD I poderá ser acompanhado da indicação dos colaboradores que irão compor a Equipe de
Fiscalização dos Contratos (EFC), que poderão participar da EPC (art. 17, § 5º, do RLCE 2.0).

52. No mesmo sentido, o DFD I também poderá ser acompanhado da indicação de colaboradores para compor a Equipe
Técnica de Suporte à EPC, no caso de contratações envolvendo amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências
de habilitação (art. 18 do RLCE 2.0).

53. Os colaboradores indicados para participar da EPC ou da Equipe Técnica de Suporte à EPC devem registrar, por meio
da assinatura do próprio DFD I, ciência expressa de sua indicação, antes de serem formalmente designados, observadas as atribuições
previstas no RLCE 2.0 (art. 19, caput e § 1º, do RLCE 2.0).

III.5.1.5 - Indicação de coordenador da EPC (art. 17, § 2º, inciso V, do RLCE 2.0)

54. Outro elemento que deve constar no DFD I é a indicação do coordenador da EPC, o qual deve ser preferencialmente da
unidade requisitante e terá a função de coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização.
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55. Ainda, nos termos do art. 26, § 5º, do RLCE 2.0, "compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades
da equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido". 

III.5.1.6 - Aprovação da chefia da unidade responsável, respeitado o disposto no art. 20 do Regulamento (art. 17, § 2º, inciso VI, do
RLCE 2.0)

56. Cabe à  chefia da unidade requisitante aprovar  o DFD I. Quando se tratar de  demanda  que atenda  a mais de uma
unidade requisitante, aplica-se, por analogia, o art. 21, parágrafo único, do RLCE 2.0, sendo recomendada a aprovação pelas respectivas
chefias.

57. Com isso, o  DFD  I deve ser encaminhado à área de compras para que seja iniciada a fase de Planejamento da
Contratação.

III.6 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

58. O art. 23 do RLCE 2.0 prevê que  "as contratações serão antecedidas por planejamento prévio e detalhado, com a
finalidade de otimizar o desempenho da empresa, proteger o interesse público envolvido e promover transparência e equidade, com
vistas a maximizar seus resultados econômicos e suas finalidades estatutárias".

59. Veja-se, a propósito do planejamento da contratação, o que determina o art. 24 do RLCE 2.0:

"Art. 24. O planejamento de cada nova contratação consistirá na instrução de processo administrativo
contendo documentação capaz de materializar as seguintes etapas:

I - estudos técnicos preliminares;

II - gerenciamento de riscos;

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o Anteprojeto de
Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas pesquisas de preços."

60. Além disso, conforme o art. 25, caput, do RLCE 2.0, a fase de Planejamento da Contratação se inicia com o recebimento,
pela área de compras, do DFD I.

61. Nesse contexto, as etapas desse processo serão apresentadas na sequência  e devem ser integralmente observadas
pelas áreas envolvidas na contratação.

III.6.1 - Se for o caso, indicação de colaborador da área administrativa para compor a EPC como Integrante Administrativo  e
formalização do DFD II 

62. De acordo com o art. 25, § 1º,  do RLCE 2.0, na fase de  Planejamento da Contratação,  poderá ser indicado, com a
elaboração do  DFD II,  colaborador da área administrativa,  preferencialmente da área de compras  -  entre empregados, servidores  de
cargos efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh que reúnam as competências previstas no art. 26 do RLCE 2.0 -, para compor a EPC
como Integrante Administrativo.

63. Nos termos do art. 25, § 2º, do RLCE 2.0, é recomendada a indicação de Integrante Administrativo para compor EPC nas
seguintes situações:

"I - aquisições envolvendo vultos significativos para a organização;

II - aquisições com elevada criticidade e alto impacto nas entregas institucionais;

III - demais integrantes percorrendo os estágios iniciais da curva de aprendizagem sobre planejamento de
contratações, quando os Integrantes Administrativos devem atuar inclusive na transferência de
conhecimento sobre o tema."

64. Nessa etapa, os colaboradores indicados também devem registrar, por meio da assinatura do próprio DFD II, ciência
expressa de sua indicação, antes de serem formalmente designados, observadas as atribuições previstas no RLCE 2.0 (art. 19, caput e §
1º, do RLCE 2.0).

65. Com isso, o  DFD II deve ser aprovado  pelo Coordenador de Administração, no caso de contratação  realizada pela
Administração Central, ou pelo Chefe do Setor de Administração, nas contratações das unidades hospitalares.

66. Note-se, contudo, que o DFD II não é documento obrigatório. Ele só deve existir nos casos em que há a indicação de
Integrante Administrativo para compor EPC.

III.6.2 - Designação formal da EPC

67. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre
outros, devendo acompanhar as fases da contratação e atuar, no caso de licitações, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e
impugnações durante o certame (art. 26, caput e § 1º, do RLCE 2.0).
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68. Assim, "nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da EPC responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão" (art. 26, § 7º, do RLCE 2.0).

69. A designação formal da EPC ocorre por meio de portaria do Diretor de Administração e Infraestrutura, no âmbito da
Administração Central, ou do Gerente Administrativo, nas unidades hospitalares, sendo que, além de apresentar o prazo de conclusão
das atividades (indicado pela área administrativa com base no PAC e na data prevista para o início da execução da contratação, informada
pela unidade requisitante no DFD I), deve ser divulgada em boletim de serviço (art. 26, §§ 3º e 4º, do RLCE 2.0).

70. Em caso de necessidade, o prazo de conclusão das atividades da EPC pode ser prorrogado, o que deve ser informado
pelo  coordenador da EPC, para que, mediante solicitação fundamentada da Diretoria ou da Gerência responsável pela unidade
requisitante, seja reeditada a portaria de constituição da EPC, porque dependerá disso a continuidade da fase de Planejamento da
Contratação (art. 26, §§ 5º e 6º, RLCE 2.0).

71. Nos termos do art. 26, § 2º, do RLCE 2.0,  mediante justificativa, poderá ser formalizada EPC contendo somente um
integrante requisitante da contratação, sem prejuízo da indicação de colaborador da área administrativa.

72. Ademais, nos moldes do art. 27 do RLCE 2.0, poderá ser constituída EPC permanente no caso de objetos de contratação
recorrentes, previstos no PAC, com as seguintes características:

a) designação por exercício;

b) definição prévia das categorias de compras abarcadas;

c) preferencialmente rotatividade periódica de ao menos um colaborador a cada recondução.

73. Mesmo quando se tratar de EPC permanente, o DFD I deve  ser encaminhado à área de compras para que haja, se
necessário, indicação de colaboradores da área administrativa para comporem a EPC como Integrantes Administrativos  (art.  27,
parágrafo único, do RLCE 2.0).

74. Sobre a alteração dos integrantes da EPC ou da Equipe Técnica de Suporte à EPC inicialmente designados, o art. 19, §
2º, do RLCE 2.0 prevê que "o pedido deverá ser formalizado via ofício, com registro da ciência dos novos colaboradores indicados no
corpo do próprio documento".

III.6.3 - Estudos técnicos preliminares (ETP)

75. O  estudo  técnico  preliminar (ETP), a ser  produzido e registrado no Sistema ETP digital com base nas informações
consolidadas na fase de Formalização da Demanda, deve conter, nos termos do art. 28 do RLCE 2.0, o seguinte:

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade;

III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções,
podendo, entre outras opções:

a) levar em consideração contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração; 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou interlocução transparente com potenciais contratadas,
registrada nos autos, para coleta de contribuições.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de
solução;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - estimativa preliminar do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que deverá ser apresentada em processo
administrativo ou anexo de acesso restritos até a conclusão da etapa de julgamento das propostas, citando-
se no ETP somente o número do processo ou anexo que contém tal informação, exceto se a Administração
optar pela sua publicidade, de forma justificada;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento da organização, identificando a
previsão no PAC, PDTIC (contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC), ou, se
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for o caso, justificando a ausência de previsão; 

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável;

XI - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação
do ambiente da organização;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação; e

XIV - avaliação da necessidade de classificação do ETP como sigiloso, nos termos da Lei nº 12.527/2011. 

(...)."

76. A observância de tais requisitos no ETP serve à análise da viabilidade da contratação e ao levantamento dos elementos
essenciais  que irão compor  o termo de referência, sendo obrigatórios, conforme prevê o art. 28, § 2º, do RLCE 2.0, os  previstos nos
incisos I, IV, V, VI, VII, IX, XIII e XIV. A ausência de qualquer dos demais elementos deve, mesmo assim, ser justificada no próprio ETP. 

77. Caso, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, a EPC deve verificar se
os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível (art. 28, § 1º, do RLCE 2.0).

78. Ao final, o ETP deve ser assinado por todos os integrantes da EPC, sendo desnecessária a aprovação por autoridade
superior (art. 28, § 3º, do RLCE 2.0).

79. Na sequência, passa-se à análise de cada uma das informações que devem ser produzidas e registradas no Sistema ETP
digital, sejam elas obrigatórias ou não.

III.6.3.1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (art.
28, inciso I, do RLCE 2.0)

80. Deve constar no ETP a  descrição da necessidade da contratação,  considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público. Por isso, o ETP deve conter, por exemplo, as razões que fundamentam a demanda e os requisitos gerais
exigidos para o seu atendimento.

III.6.3.2 - Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (art.
28, inciso II, do RLCE 2.0)

81. O ETP  deve contemplar todos os requisitos do objeto cuja aquisição é pretendida, considerando, por exemplo, a
padronização, a busca da maior vantagem competitiva, a definição de condições de aquisição de pagamento semelhantes às do setor
privado, as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material, bem como a indicação das condições
de manutenção, assistência técnica e garantia exigidas, dentre outros requisitos (arts. 4º e 126, inciso V, do RLCE 2.0).  

82. O art. 126, inciso VI, do RLCE 2.0, ainda estabelece que "o planejamento de aquisição de bens deverá considerar ainda
detalhamento de forma suficiente a permitir a elaboração da proposta, com características que garantam qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança".

83. Além disso, desde que fundamentadamente, a  Ebserh poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência
técnica sejam prestados mediante deslocamento de equipe técnica ou disponibilidade em unidade de prestação de serviços localizada
em distância compatível com suas necessidades (art. 126, parágrafo único, do RLCE 2.0 )

84. Convém esclarecer, ainda, que o art. 127 do RLCE 2.0 autoriza que, em determinadas situações devidamente motivadas,
haja a indicação de marca ou modelo, seja exigida amostra ou prova de conceito do bem, sejam solicitados certificação, laudo
laboratorial ou documento similar, bem como seja vedada a contratação de determinada marca ou produto. Confira-se: 

"Art. 127. A Ebserh, na licitação para aquisição de bens, poderá, de forma motivada:

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor constituir o único
capaz de atender o objeto do contrato;

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada marca ou modelo
apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de
melhor qualidade”.

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação ou na fase de
julgamento das propostas ou de lances ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de
preços;

III - solicitar a certificação, o laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade
e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por
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instituição oficial competente ou entidade credenciada;

IV - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, parecer da
Câmara Técnica de Padronização Nacional e deliberação da Administração Central, restar comprovado que
produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno
adimplemento da obrigação contratual.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação às normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto por instituição
credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).

§ 2º No interesse da Administração, as amostras poderão ser examinadas por instituição com reputação
ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no instrumento convocatório.

§ 3º Para fins de fundamentação do disposto no inciso IV, poderão ser utilizadas informações de fármaco e
tecnovigilância, incluindo a verificação de alertas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa
referentes a fabricante, produto, modelo ou lote/série, por meio de consulta no Portal da agência, e da
existência de queixas técnicas ou eventos adversos nos sistemas nacionais e da Rede Ebserh."

85. Quanto à indicação de marca,  Dawison Barcelos e Ronny Charles Lopes de Torres  esclarecem, fundamentados em
posicionamentos do TCU, que deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma motivada e documentada, bem como que não
pode ser motivada por meras preferências pessoais do gestor, que subjetivamente prioriza determinada marca (Licitações e contratos nas
empresas estatais: regime licitatório e contratual da Lei 13.303/2016. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 297).

86. Já no que se refere à exigência de amostras, o TCU possui as seguintes orientações, que podem ser aplicadas à prova de
conceito. Confira-se:

a) o instrumento convocatório pode prever a exigência de  amostras  com a finalidade de verificação do
atendimento aos requisitos de qualidade previstos no edital (Acórdão 1.667/2017-Plenário);

b) não se trata de procedimento obrigatório em licitação, mas uma vez prevista no instrumento convocatório, o
gestor não possui a faculdade de dispensá-la, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da
impessoalidade (Acórdão 1948/2019-Plenário);

c) o edital deve prever critérios objetivos, detalhadamente especificados, para apresentação e avaliação do
produto que a Administração deseja adquirir (Acórdão 529/2018-Plenário);

d) o edital deve prever as penalidades aplicáveis às empresas que deixaram de apresentar as amostras exigidas
(Acórdão 299/2011-Plenário);

e) é admitida apenas na fase de classificação das propostas e somente do licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar (Acórdão 3.269/2012-Plenário);

f) em licitações que requeiram prova de conceito ou apresentação de amostras, deve ser viabilizado o
acompanhamento dessas etapas a todos os licitantes interessados, em consonância com o princípio da
publicidade (Acórdão 1823/2017-Plenário);

g) as decisões relativas às amostras apresentadas devem ser devidamente motivadas, a fim de atender aos
princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes (Acórdão 529/2018-Plenário);

h) a desclassificação do licitante deve estar amparada em laudo ou parecer que indique, de modo completo, as
deficiências na amostra do produto a ser adquirido, quando esta é exigida (Acórdão 1.291/2011-Plenário);

i) não se admite a entrega pela contratada de produto diferente da amostra apresentada e aprovada na
licitação, pois a aceitação do produto demandaria nova avaliação técnica, prejudicando a celeridade da execução
contratual e favorecendo a contratada em relação às demais participantes do certame”. (Acórdão 2.611/2016 -
Plenário).

87. Dawison Barcelos e Ronny Charles Lopes de Torres ponderam que, "(...) caso o gestor verifique não ser possível - ou não
restar evidente - a definição de critérios objetivos para avaliar o bem apresentado como amostra, tal exigência não deverá ser manejada,
tampouco inserida no instrumento convocatório do certame".  (Licitações e contratos nas empresas estatais: regime licitatório e
contratual da Lei 13.303/2016. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 351).

88. Como esta manifestação jurídica abrange a aquisição de OPME,  é  importante ressalvar que, para esse objeto,  são
necessárias cautelas adicionais, sobretudo em razão do episódio conhecido como “máfia das próteses”, no ano de 2015, em que foram
identificadas diversas irregularidades em processos de compras, conforme apontamentos realizados no Acórdão TCU 435/2016-Plenário.

89. Portanto, em relação às aquisições de OPME, devem ser observadas as orientações constantes na Portaria SAS/MS n.º
1.302, de 01/08/2017 (que redefine os critérios para aquisição, recebimento, utilização, monitoramento, controle e gerenciamento de
OPME pelos hospitais e institutos federais subordinados à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde) e, por consequência,
no Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME do Ministério da Saúde.
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90. Sendo assim, são destacados a seguir alguns elementos que devem ser observados na fase do planejamento da
contratação, especificamente para OPME, previstos no Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME do Ministério da Saúde:

"2.1 Exigências

a. A aquisição deve ser de OPME legalmente registradas na Anvisa, conforme as disposições da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos,
as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras
Providências; dentro de seu prazo de vigência, com indicação técnica de uso registrada na bula do produto.

b. A aquisição de OPME deverá ser realizada por fabricante ou distribuidor legalmente habilitado para a
comercialização no País. 

c. A solicitação de OPME a qualquer fornecedor e o seu recebimento, no estabelecimento de saúde, são
atividades preferencialmente da estrutura administrativa qualificada para tais atos.

d. A dispensação de OPME para reabilitação deve ocorrer em um centro especializado de reabilitação ou o
paciente deve ser encaminhado a um estabelecimento de saúde que ofereça este serviço."

 

"3.1 Solicitação de Padronização

As aquisições de que trata este Manual deverão ser precedidas de planejamento que estabeleça as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade das OPME, além da definição
das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização prováveis. A estimativa será
obtida, sempre que possível, com base nas metas de procedimentos cirúrgicos, hospitalares e ambulatoriais
do exercício financeiro ou período determinado.

No planejamento devem ser consideradas, ainda, as seguintes premissas:

a. Preparar a logística de abastecimento com base na padronização estabelecida;

b.  Revisar periodicamente a padronização, as incorporações, as substituições e as prováveis exclusões,
readequando o planejamento;

c.  Revisar descritivos em suas clareza e finalidade, sendo vedadas as especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

d. Planejar, buscando compatibilizar a provável demanda à logística de mercado;

e. Definir previamente a necessidade de inclusão de equipamentos, instrumentais, acessórios ou serviços,
compatíveis com o procedimento a ser realizado, os quais deverão ser fornecidos com as  OPME,
preferencialmente em cessão gratuita de uso;

 f. Estabelecer estratégias diferenciadas para itens de alto e baixo custo, sugerindo-se o armazenamento do
objeto em lotes, sempre que as características do mercado ou do produto exigirem, organizando-os por
especialidade ou por procedimento;

g. Prever a disponibilidade da grade de produtos conforme o consumo e a base de utilização;

h.  Buscar preços vantajosos, em função do envolvimento e das informações técnicas do profissional da
Saúde que utilizará a OPME; 

i. Identificar fornecedores adequados às necessidades logísticas do objeto;

j. Estabelecer condições atrativas que atendem à linha de produtos dos fornecedores estratégicos."

 

"3.3 Especificação Técnica

A especificação técnica é uma redação descritiva que visa a registrar de forma objetiva as características de
um objeto concreto. Deverá ser elaborada por profissional capacitado tecnicamente, devendo fornecer
informações suficientes, de forma clara e precisa, que permitam a produção, a compra dos bens ou
execução dos serviços com qualidade e que esta possa ser aferida facilmente. Devem-se evitar exigências
de funcionalidades desnecessárias ou supérfluas.

A especificação técnica das OPME será baseada nas especificações contidas na solicitação de padronização,
nos códigos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS
(Sigtap) (disponível em<http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp>), sem
características genéricas ou irrelevantes, e deverá possuir, no mínimo:

a. Nome básico, composição e peculiaridades do objeto.

b. Características claras e disponíveis no mercado.

c. Especificação quanto ao tamanho, à unidade de medida, à apresentação e à embalagem.

d. Padrões técnicos com parâmetros mínimos de desempenho e qualidade."

 

"3.4 Termo de Referência (TR)

Parecer Referencial 01-2022 (33932781)         SEI 23532.003783/2023-75 / pg. 11Parecer Jurídico  (12175700)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 81



05/08/2022 07:24 SEI/SEDE - 19502050 - Parecer Referencial - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32963512&infra… 12/51

As aquisições de OPME dos estabelecimentos de saúde serão precedidas da apresentação de Termo de
Referência (TR), que deverá ser elaborado por profissional com qualificação compatível, tendo em primeiro
lugar a especificação do objeto a ser licitado ainda que possa haver complementação posterior.

(...)."

 

"4.2 Processo Administrativo de Aquisição

A forma de aquisição de OPME poderá ser por Registro de Preço ou com celebração de contrato e deve
prever a entrega por consignação ou para o estoque próprio.

Algumas ações contribuem para ampliar a eficiência do processo de aquisição. São elas:

a. Prospecção e análise do mercado.

b. Desenvolvimento de fornecedores.

c. Ampla divulgação no mercado para seleção de melhores preços.

d. Processo decisório baseado em informações de preços e de consumo.

Os editais de licitação devem conter, no mínimo:

a. Termo de Referência.

b. Condições de fornecimento prevendo consignação ou aquisição para estoque próprio.

c. Nas aquisições para estoque próprio, estabelecer a obrigação do fornecedor em trocar os produtos não
utilizados, quando solicitado pelo estabelecimento de saúde.

d. Prever compromisso, quando julgar necessário, de comodato ou cessão gratuita de uso de instrumental,
equipamentos ou serviços pelo fornecedor, sempre que aplicável.

e. Estabelecer requisitos de avaliação e qualificação dos produtos antes da aquisição.

f. Exigir a informação quanto ao registro da OPME na Anvisa e a Autorização de Funcionamento da Empresa
(AFE).

g. Prever a obrigação do fornecedor em capacitar a equipe de profissionais do estabelecimento de saúde,
para a correta utilização das OPME.

h. Estabelecer critérios de acesso para técnicos do fornecedor ao interior da unidade de saúde, quando
aplicável.

i. No caso de consignação, especificar o prazo de entrega para as OPME solicitadas em, no máximo, 48
horas e, em situações de urgência, a entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 4 horas.

91. Em relação a medicamentos, devem ser observadas as  "Orientações para aquisição pública de medicamentos",
divulgadas pelo TCU e disponíveis  no
link https://portal.tcu.gov.br/data/files/8A/E0/DC/81/A5A1F6107AD96FE6F18818A8/Orientacoes_aquisicoes_publicas_medicamentos.pdf,
acessado em 16/06/2022.

92. Já as contratações de tecnologias em saúde deverão observar os normativos específicos expedidos pelo Ministério da
Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, no que não conflitar com o RLCE 2.0 (art. 23, § 2º, do RCLE 2.0).

93. É também nessa etapa que se resolve pela utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) e pelo  recebimento de
bens em comodato, que são alternativas que devem ser devidamente fundamentadas técnica e economicamente nos autos.

94. Nesse contexto, a opção pela utilização do SRP, nos termos do art. 125, inciso II, do RLCE 2.0, deve ser fundamentada
em uma das hipóteses previstas no Decreto n.º 7.892/2013, a saber:

"Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração."

95. Por meio do Acórdão 1.134/2017-Segunda Câmara, o TCU indicou as situações em que é considerada inapropriada a
realização do SRP: 

"O TCU entende inapropriada a realização de licitação para Sistema de Registro de Preços (SRP), quando:

i) não há qualquer indicativo de padronização para justificar a utilização desse procedimento;
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ii) não se mostre razoável a hipótese de que os órgãos participantes do SRP, em função de suas
particularidades, demandem o 'pacote fechado' de bens e serviços;

(...)

iv)  não há evidências de que a aludida aquisição por SRP se enquadra perfeitamente nas hipóteses
admitidas pelo art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamenta o SRP (Acórdão 1.134/2017-Segunda
Câmara)."

96. Portanto, caso a Administração decida pela utilização do SRP, deve indicar expressamente as razões que justificam essa
opção, com o enquadramento em uma das hipóteses autorizativas  estabelecidas no art.  3º do Decreto n.º 7.892/2013, sendo que
o “contingenciamento orçamentário” não é juridicamente apto a fundamentar, por si só, a adoção do SRP.

97. Nos termos do art. 89, § 5º, do RLCE 2.0, nas contratações em que for utilizado o SRP, o ETP deve conter informações
e justificativas para a eventual dispensa do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), que consiste na divulgação da intenção
de registro de preços no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (Siasg), para que outros órgãos e entidades integrantes
do Sistema de Serviços Gerais (Sisg) avaliem a conveniência de sua participação no certame. 

98. No caso de ser realizada a IRP, que deve observar as regras previstas no art. 4º do Decreto n.º 7.892/2013, compete à
EPC, após a formalização do ETP, elaborar a minuta do termo de referência, solicitar apoio da área de compras para a abertura da IRP,
avaliar e decidir sobre as eventuais manifestações de interesse - com prioridade para a participação de outras unidades hospitalares da
Ebserh - e incluir, se for o caso, as informações consolidadas no termo de referência definitivo (art. 89, §§ 3º e 4º, do RLCE 2.0).

99. Além disso, é necessário indicar e fundamentar se haverá previsão de adesão de outros órgãos ou entidades. Quanto à
adesão, o TCU assim já se pronunciou:

  “(...) a  possibilidade de adesão para órgão não participante  (ou seja, que não participou dos
procedimentos iniciais da licitação)  não é uma obrigatoriedade  a constar impensadamente em todos os
editais de pregões para registro de preços, ao contrário do que corriqueiramente é possível observar, mas
sim uma medida anômala e excepcional, uma faculdade que deve ser exercida de forma devidamente
motivada  e, portanto, passível de avaliação nos processos de controle externo.” (Acórdão 757/2015-
Plenário).

100. Com efeito, "em pregões para registro de preços, eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por
órgãos ou entidades não participantes (art. 9º, inciso III, in fine, do Decreto 7.892/2013) deve estar devidamente motivada no processo
administrativo" (TCU - Acórdão 2.037/2019-Plenário).

101. É também nessa etapa que  a Administração deve avaliar se necessitará do fornecimento de insumos atrelado ao
comodato de equipamentos e/ou instrumentais. Se sim, o TCU exige a elaboração de estudo técnico que evidencie se tratar de opção
mais viável e econômica. Veja-se:

"Considerando que o Hospital Nossa Senhora da Conceição Ltda. (HNSC) demonstrou ter realizado estudos
prévios que motivaram tecnicamente a opção, no objeto do Pregão 498/2017, pela cessão em comodato de
equipamentos (Vitreófago e Facoemulsificador) associada ao fornecimento de insumos para procedimentos
cirúrgicos oftalmológicos; (...) Considerando que a unidade jurisdicionada demonstrou ter realizado
pesquisa prévia de preços de mercado com vistas a verificar possível vantagem da aquisição ou locação dos
referidos equipamentos antes de optar pelo regime de comodato; (...)". Ainda dentro deste contexto,
entendo ser necessária a assinatura do respectivo contrato de comodato entre as partes." (Acórdão nº
6.230/2018 - 1ª Câmara)

"Considerando que, em sintonia com a jurisprudência do TCU, a utilização do comodato não seria, de per si,
irregular ou antieconômica,  devendo ser demonstrado pelo órgão licitante por meio de adequada
fundamentação baseada em estudos prévios à licitação e, especial, por meio da evidenciação do custo-
benefício para as opções de contratação, demonstrando que a estratégia eleita seria a mais vantajosa para
a administração pública; Considerando que, no presente caso concreto, após as ponderações, as pesquisas
de preços e a análise global de custos, restou tecnicamente assinalado que a solução mais adequada e
econômica para a administração pública seria, sim, o comodato; Considerando que, diante dos elementos
de convicção até aqui obtidos pelo TCU, não subsistiria o suposto direcionamento da licitação, já que
existiriam justificativas técnicas para a decisão do Hospital pela aquisição desse tipo de lente de três peças,
em vez da lente de peça única, diante das eventuais e sérias complicações médicas relatadas pelas áreas
técnicas do HCPA e do HUCAM;" (Acórdão 2.333/2019-Segunda Câmara).

102. No mesmo sentido, confiram-se dois julgados  envolvendo hospitais administrados pela Ebserh, nos quais o TCU
recomendou, para os casos de fornecimento de insumos com cessão de equipamentos em regime de comodato, a prévia realização de
estudo técnico a respeito da vantajosidade, incluindo a análise do custo das demais alternativas legais viáveis ao caso, como ocorre com
a aquisição do bem permanente, bem como a locação dos produtos. Confira-se:

"1.7.1. dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF), com vistas à adoção de
providências internas que evitem a recorrência da irregularidade, sobre a ausência de motivação verificada
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no Pregão Eletrônico 1/2018 para escolha de contratação de empresa por meio do fornecimento de
insumos e materiais juntamente com cessão de equipamentos em regime de comodato, mediante
justificativa e/ou estudo técnico de custo benefício comprobatório, bem como a análise comparativa de
custos entre os possíveis modelos de contratação (comodato x aquisição de bens permanentes), de que a
estratégia eleita é a mais vantajosa para a Administração, o que afronta o previsto no art. 2º, caput,
parágrafo único, da Lei Federal 9.784/1999 e na jurisprudência do TCU (Acórdão nº 2.826/2014 - Plenário);"
(Acórdão nº 12.369/2018-Primeira Câmara).

"1.7.1. determinar ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – Filial da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (HCUFMG/Ebserh), que promova adequada fundamentação, baseada em
estudos prévios à licitação, quando for realizar aquisição de bens, associada à cessão de equipamentos, em
regime de comodato ou sob qualquer modalidade não convencional, em especial quanto aos custos
envolvidos nas alternativas de contratação, pelo HCUFMG/Ebserh, em conformidade com os arts. 3º, caput,
§ 1º, I, 15, III, 40, § 2º, II, e 43, IV, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 3º, III, da Lei 10.520/2002, e também com o
entendimento firmado no Acórdão 2.441/2017 Plenário, Relator Min. Aroldo Cedraz."
(Acórdão 12.364/2018-Primeira Câmara).

103. Já no que se refere à aquisição de OPME, a disponibilização em regime de comodato ou cessão gratuita de instrumental
para o seu adequado uso é recomendado no  item 3.4 do Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME do Ministério da Saúde, nos
seguintes termos:

"(...).

No caso das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos variados, o TR deverá conter
cláusula que estabeleça obrigação do fornecedor em disponibilizar o conjunto de componentes de
tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a cessão em regime
de comodato ou cessão gratuita. O TR deverá prever a responsabilidade do fornecedor em realizar a troca
de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia.

​O TR que instruirá as aquisições de OPME conterá cláusulas que estabeleçam a obrigação do fornecedor em
disponibilizar um orientador técnico exclusivamente para esta função, caso haja necessidade de uso ou
montagem da OPME no estabelecimento de saúde."

104. Em qualquer hipótese, a EPC deve tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam
àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando, por outro lado, detalhes
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar indevidamente a competição, sobretudo ao se ter em vista a busca da
maior vantagem competitiva.

105. O ETP igualmente deve contemplar critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, social e econômica, sendo que,
para tanto, deve-se por exemplo observar, para cada tipo de objeto, as seguintes normas previstas no art. 5º do RLCE 2.0:

"Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas à:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que
serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de
energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do
impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados pela Ebserh;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;

VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de
qualidade e de disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.

Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural,
histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de prévia autorização da esfera de governo
encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de
medidas determinadas pela Diretoria Executiva, na forma da legislação aplicável."

106. Além disso, devem ser adotados os seguintes atos de logística sustentável, previstos no art. 202 do RLCE 2.0:

"Art. 202. As unidades da Ebserh devem adotar os seguintes atos de logística sustentável com reflexo em
seus procedimentos de contratação:

I - adotar práticas de racionalização com o objetivo de melhoria da qualidade do gasto público e contínua
busca por economicidade e primazia na gestão dos processos;
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II - adotar práticas de sustentabilidade com o objetivo de construir um novo modelo de cultura institucional
visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades e contratações da unidade;

III - coordenar o fluxo de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento,
considerando a proteção ambiental, a justiça social e o desenvolvimento econômico equilibrado;

IV - implementar estratégias que garantam a padronização dos processos de trabalho, como a implantação
de protocolos assistenciais, procedimentos operacionais padrão e fluxos padronizados, visando à redução
de custos e o desenvolvimento das dimensões da qualidade;

V - elaborar Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS no âmbito da unidade, instruindo e designando
Comitê Gestor do Plano de Gestão de Logística Sustentável - CGPLS;

VI - relatar à Administração Central da Ebserh as boas práticas realizadas sob a diretriz da gestão
sustentável para subsidiar a elaboração do relatório anual de sustentabilidade da empresa."

107. Essa previsão do art.  202 do RLCE 2.0 vai ao encontro do que já  prevê a Portaria SAS/MS nº. 1.302/2017,
especificamente para OPME. Confira-se:

"Art. 3º Os hospitais e institutos federais deverão elaborar e executar um Plano de Logística Sustentável
(PLS) observando, em todas as fases do procedimento, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do
fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.

Parágrafo único. O PLS buscará consolidar, organizar, sistematizar e aprimorar as boas práticas de
sustentabilidade implantadas ou ainda em implantação no Departamento de Gestão Hospitalar no Rio de
Janeiro (DGHMS-RJ), nos hospitais e nos institutos federais.

Art. 4º Mensalmente, ou sempre que solicitado, os almoxarifados centrais dos hospitais e dos institutos
federais emitirão relatórios circunstanciados sobre a utilização de OPME, compatíveis com os
procedimentos cirúrgicos realizados no período, observados os procedimentos previstos no Manual de
Boas Práticas em Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME).

Parágrafo único. Os relatórios circunstanciados deverão ser encaminhados aos diretores dos Hospitais e dos
Institutos Federais e ao Departamento de Gestão Hospitalar (DGHMS-RJ).

Art. 5º O DGHMS-RJ e os institutos federais deverão, em até 60 dias (sessenta) dias após a publicação desta
Portaria, atualizar e adotar procedimentos padronizados de controle de OPME, com a implantação de
fluxos, formulários e documentos, visando a dar efetividade a esta Portaria.

Art. 6º Caberá aos diretores dos hospitais e dos institutos federais aplicarem os dispositivos previstos nesta
Portaria, sendo os responsáveis pelo seu fiel cumprimento, e ao DGHMS-RJ acompanhar, intervir e corrigir
sempre que identificar descumprimento ou omissão."

108. No que tange às práticas de sustentabilidade, o inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010 estabelece que nas aquisições
e contratações governamentais deve ser dada prioridade aos produtos reciclados e recicláveis, bem como devem ser utilizados critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

109. Cumpre destacar que, quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, as previsões constantes
na Instrução Normativa do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI/MPOG) n.º 01/2010:

"Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando
da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

e IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

§ 2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de
inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar
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diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas
por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do
produto, a proposta selecionada será desclassificada."

110. Vejam-se, ainda, as previsões do Decreto n.º 7.746/2012:

"Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto.       

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da contratada
aos critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o caráter competitivo
do certame.

(...) 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;     

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;             

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e        

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.

(...)

Art. 8º A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio
de certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por
outro meio definido no instrumento convocatório.            

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no  caput,  o instrumento convocatório estabelecerá
que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências
para verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório.

§ 2º Caso o bem ou serviço seja considerado inadequado em relação às exigências do instrumento
convocatório, o contratante deverá apresentar razões técnicas, assegurado o direito de manifestação do
licitante vencedor."

111. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa editada por  órgãos de
proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis, Ministério do Meio Ambiente, entre outros). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo
com as determinações da norma vigente.

112. Também devem ser considerados critérios e práticas de sustentabilidade social e econômica. A primeira delas guarda
conexão direta com a concretização de  direitos sociais, tais como a garantia de direitos trabalhistas, a  redução de  desigualdades e
fomento ao desenvolvimento regional e nacional. A dimensão econômica, por sua vez, deve ser avaliada sob o aspecto do ciclo de vida
do bem, de modo que nem sempre se buscará o de menor valor, mas o de melhor qualidade/durabilidade ou menor toxicidade.

III.6.3.3 - Levantamento de mercado (art. 28, inciso III, do RLCE 2.0)

113. O levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, compreende
a avaliação de diferentes fontes, tais como:

a) análise de contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração;

b) realização de consulta, audiência pública ou interlocução transparente com potenciais contratadas, registrada
nos autos, para coleta de contribuições.

114. Integra o levantamento  de mercado, por exemplo, a avaliação de modelo que garanta  condições de guarda e
armazenamento que não permitam a deterioração do material, nos termos do art. 125, inciso IV, do RLCE 2.0.  Esse é um ponto de
observância ordinariamente interna e desvinculada das obrigações da contratada. 
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115. É  após essa  fase  de  levantamento do mercado  que se pode identificar se  os requisitos necessários e  suficientes à
escolha da solução limitam as alternativas disponíveis no mercado e, por consequência, a participação de fornecedores na contratação,
devendo-se avaliar se são realmente indispensáveis e flexibilizá-los sempre que possível (art. 28, § 1º, do RLCE 2.0), haja vista a diretriz
de busca da maior vantagem competitiva estabelecida no art. 4º, inciso II, do RLCE 2.0. 

III.6.3.4 - Descrição da solução como um todo (art. 28, inciso IV, do RLCE 2.0)

116. O ETP deve contemplar a solução como um todo. Ou seja,  todas as partes necessárias para o atendimento da
necessidade que motivou a contratação. Por isso, deve  abordar  todos os elementos necessários  para que a contratação produza os
resultados pretendidos, inclusive  as exigências relacionadas, se for o caso,  à manutenção e à assistência técnica, acompanhado  das
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução.

117. Deve-se observar a diretriz da padronização do objeto, prevista nos arts. 4º, inciso I, e 125, inciso V, alínea "a", do RLCE
2.0, considerando a compatibilidade das especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A esse respeito, o art. 126, inciso I, do
RLCE 2.0 prevê que o planejamento da aquisição de bens deve considerar a indicação do produto, a partir do catálogo definido como
padrão pela Administração, preferencialmente, ou a especificação completa do bem a ser adquirido. 

118. É aconselhável,  quando da definição do objeto, proceder com a indicação do código  dos materiais, com base no
Catálogo de Material do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (Catmat do Siasg) ou em catálogo padronizado de
materiais da Ebserh, se houver, em relação a cada item, observada a natureza de despesa do objeto;  o que  é capaz de facilitar, por
exemplo, o confronto de preços praticados para o mesmo objeto (Acórdão TCU 1.324/2017-Plenário).

119. Quanto aos produtos para saúde, foi instituído o Catálogo Padronizado de Produtos para Saúde da Rede Ebserh, por
meio da Portaria-SEI n.º 25, de 11 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Sede n.º 508, que previu em seu art. 3º a
obrigatoriedade de serem utilizados nos termos de referência tanto o descritivo padronizado quanto o Código-Ebserh. Já em relação aos
medicamentos, foi instituído o Catálogo Padronizado de Medicamentos da Rede Ebserh (CatMed), por meio da Portaria-SEI n.º 629, de
20 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Sede n.º 728.

III.6.3.5 - Estimativa das quantidades a serem contratadas (art. 28, inciso V, do RLCE 2.0)

120. O ETP deve  contemplar a  estimativa  das quantidades a serem contratadas. Tal estimativa, por sua vez, deve ser
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

121. Nos termos dos arts. 125, inciso III, e 126, II, do RLCE 2.0, as unidades e quantidades a serem adquiridas devem ser
determinadas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa deve ser obtida, sempre que possível, mediante adequadas
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo.

122. É recomendável que se observe a série histórica do consumo, atentando-se para ocorrências que possam impactar o
quantitativo demandado, como o acréscimo de atividades e a necessidade de substituição de bens atualmente disponíveis. Já para bens
que não tenham histórico de consumo, deve haver a demonstração do consumo e da utilização prováveis mediante adequadas técnicas
quantitativas, juntando-se aos autos os documentos que dão suporte às conclusões alcançadas. 

123. No caso específico de OPME, o Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME do Ministério da Saúde acrescenta, no
item 3.1, que "a  estimativa será obtida, sempre que possível, com base nas metas de procedimentos cirúrgicos, hospitalares e
ambulatoriais do exercício financeiro ou período determinado".

124. Como sabidamente é política de mercado a redução do preço quando há aquisição de maior quantidade do objeto, com
possibilidade de economia de escala, é dever da Administração atuar com lisura e boa-fé perante os fornecedores, apresentando
estimativas adequadas, que propiciem a oferta de propostas/lances coerentes e, por decorrência lógica, o êxito do certame. 

125. Assim, mesmo no  registro de preços, em que não há obrigatoriedade de aquisição, a estimativa deve ser a mais fiel
possível, para que não se crie falsa expectativa no fornecedor. Essa medida é de fundamental importância para evitar que o fornecedor
que,  em razão do volume licitado, tenha praticado valores atrativos à Ebserh, não se interesse em participar de certames futuros ao
constatar que o quantitativo efetivamente adquirido em contratações anteriores teria sido ínfimo frente ao seu custo de fornecimento.

126. Por esses motivos, o TCU recomenda a fixação no edital do SRP não apenas da quantidade máxima dos itens licitados,
mas também o estabelecimento de lotes mínimos, ou seja, o quantitativo mínimo a ser fornecido a cada pedido, que permitam aos
potenciais interessados formularem propostas mais vantajosas e  à Administração  obter preços por atacado (Acórdão  4411/2010-
Segunda Câmara).

III.6.3.6 - Estimativa preliminar do valor da contratação (art. 28, inciso VI, do RLCE 2.0)

127. O ETP deverá contemplar ainda a  estimativa preliminar do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.

128. Tal estimativa, por ser preliminar, pode utilizar parâmetros próprios, não envolvendo, necessariamente, a realização de
pesquisa de preços, exigida em fase posterior à elaboração do ETP, nos termos dos art. 29 e seguintes do RLCE 2.0. 
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129. Contudo, de acordo com o art. 30 do RLCE 2.0, a estimativa preliminar do valor da contratação, a ser apresentada no
ETP, pode ser substituída por  pesquisa de preços, realizada de forma antecipada, caso as condições e os requisitos da contratação
elaborados até essa etapa permitam um levantamento mais preciso do referencial de preços para a contratação. Nessa situação, remete-
se ao item III.6.6 deste Parecer, que aborda a realização da pesquisa de preços.

130. Em qualquer caso, a estimativa do valor da contratação deve ser apresentada em processo administrativo ou anexo de
acessos restritos até a conclusão da etapa de julgamento das propostas, citando-se no ETP somente o número do processo ou do anexo
que contém tal informação, exceto se a Administração optar pela sua publicidade, de forma justificada.

III.6.3.7 - Justificativa sobre o parcelamento ou não da solução, se aplicável (art. 28, inciso VII, do RLCE 2.0)

131. A Lei n.º 13.303/2016 indica como diretriz, em seu art. 32, inciso III, o parcelamento do objeto, visando a ampliar a
participação de licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos para
as denominadas dispensas de pequeno valor (arts. 29, incisos I e II).

132. O RLCE 2.0 também aponta a necessidade de observância do parcelamento do objeto nas licitações e contratos. Veja-
se:

"Art. 125 (...):

V - atendimento aos princípios:

(...);

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

(...).

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às aquisições de bens, devem ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das particularidades do mercado local, visando à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado."

133. Assim, caso se constate viabilidade técnica e econômica, sem perda de economia de escala, qualquer contratação deve
ser dividida em contratações menores, de  forma a possibilitar maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades
do mercado, resultando, ao menos em tese, mais vantagens para a Administração.

134. Relacionado à diretriz de parcelamento do objeto,  o TCU vem reiteradamente afirmando a obrigatoriedade da
adjudicação por item, como regra, no SRP, de modo que  a adjudicação global ou por lote é medida excepcional, cuja modelagem é,
também em regra, incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente  (Acórdãos  529/2013, 1.592/2013, 1.913/2013,
2.695/2013, 2.796/2013, 343/2014, 757/2015 e 125/2016). Confira-se:

"É indevida a utilização da ata de registro de preços por  quaisquer interessados – incluindo o próprio
gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido prevista a adesão para órgãos não
participantes – para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global de lote ou grupo
para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço na licitação.

Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades  no Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes  (Dnit/Sede) relacionadas ao Pregão Eletrônico 448/2016, que  objetivava o
registro de preços para aquisição de mobiliário, incluindo fornecimento, montagem e instalação. O objeto
do certame fora divido em dois grupos, sendo o primeiro composto de mesas, armários, divisórias e outros,
ao passo que o segundo fora constituído de cadeiras, poltronas e sofás. Entre as irregularidades apontadas,
estava  a “permissão de adesão à ata para aquisição de itens, isoladamente,  por outros órgãos não
participantes”. Em seu voto, o relator  ressaltou que o agrupamento de itens em  lotes frequentemente
resulta na adjudicação de diversos  produtos por valores superiores aos que teriam sido obtidos  caso os
mesmos itens fossem licitados separadamente. Para o relator, o critério do menor preço por lote com itens
agrupados geralmente acarreta o descarte de lances individuais mais vantajosos para a Administração. A
corroborar seu entendimento, o relator trouxe  à colação excertos da proposta de deliberação que
fundamentou o Acórdão 2.977/2012 Plenário, nos seguintes termos: “A adjudicação por grupo, em licitação
para registro de preços, sem robustas, fundadas e demonstradas razões (fáticas e argumentativas) que a
sustente, revela-se sem sentido quando se atenta para o evidente fato de que a Administração não está
obrigada a contratar a composição do grupo a cada contrato, podendo adquirir isoladamente cada item, no
momento e na quantidade que desejar. Essa modelagem torna-se potencialmente mais danosa ao erário na
medida em que diversos outros órgãos e entidade podem aderir a uma ata cujos preços não refletem os
menores preços obtidos na disputa por item. Em registro de preços, a realização de licitação utilizando-se
como critério de julgamento o menor preço global por grupo/lote leva, vis à vis a adjudicação por item, a
flagrantes contratações antieconômicas e dano ao erário, potencializado pelas possibilidades de adesões,
uma vez que, como  reiteradamente se observa, itens são ofertados pelo  vencedor do grupo a preços
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superiores aos propostos por  outros competidores.”. Ao final, o relator propôs e o Plenário  decidiu
considerar parcialmente procedente a representação,  sem prejuízo de determinar ao Dnit/Sede que se
abstenha de  “autorizar a utilização da ata de registro de preços por  quaisquer interessados (incluindo o
próprio órgão gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas - caso tenha sido prevista a adesão
para órgãos não participantes) para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global de
lote/grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço
no pregão eletrônico SRP  448/2016”." (Acórdão n.º 1.893/2017-Plenário, Representação, Relator
Ministro Bruno Dantas; Informativo de Licitações e Contratos, número 330)

"9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU (...) é no sentido de que, no âmbito do sistema de registro de
preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser
devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente
(...); 9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços realizadas sob a modelagem de aquisição por
preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da
totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou
9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de
item de grupo adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao
vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item; (...); 9.2.4. no âmbito
do sistema de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação avulsa de item não registrado,
uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para registro de preços
objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de registro de preços,
sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas vencedoras para fornecimento dos
itens nelas registrados (...)". (Acórdão n.º 1.347/2018 – Plenário).

135. De acordo com posicionamento mais recente do TCU, apesar de a modelagem de aquisição por preço global de grupo
de itens ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente, essa hipótese é admitida quando o preço unitário
ofertado pelo vencedor do grupo for o menor lance válido na disputa relativo ao item (Acórdão 1.650/2020-Plenário).

136. Em outras palavras, a alternativa, nesses casos em que se pretende aquisição futura de itens isoladamente, em sintonia
com o princípio da economicidade, é a aquisição de bens que, embora tenham sido licitados por grupo  ou lote, tenham recebido os
menores preços na fase de lances. Para tanto, deve-se juntar a ata da sessão da licitação nos autos e certificar que o preço registrado
para determinado item de grupo ou lote de fato foi o menor obtido no certame. Outra possibilidade é a contratação da totalidade de
itens do grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos. 

137. Caso não seja possível o parcelamento do objeto, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem técnica
e/ou econômica a fundamentar a  contratação conjunta. Nesse sentido, destaca-se  também  que o TCU, por meio da Súmula n.º  247,
pacificou o seguinte entendimento:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto,  possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

138. Portanto, sendo divisível o objeto, a contratação conjunta somente está autorizada se a Administração demonstrar que
tem por fundamento a inviabilidade técnica ou econômica do parcelamento, pois, caso contrário, deve promover a divisão do objeto.

139. De acordo com previsão expressa constante no art. 125, § 2º, do RLCE 2.0, o princípio do parcelamento não deve ser
adotado quando a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a
compra de itens do mesmo fornecedor; o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido; e o processo de padronização ou de escolha de marca conduzir a fornecedor exclusivo.

III.6.3.8 - Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 28, inciso VIII, do RLCE 2.0)

140. O ETP deve informar se há contratações que guardam correlação ou interdependência com o objeto pretendido, sejam
elas já realizadas ou contratações futuras.

141. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, a ele se interligando, embora não
sejam essenciais para a sua completa execução. Por sua vez, as contratações interdependentes são aquelas cuja execução é indispensável
à adequada prestação do objeto principal.

III.6.3.9 - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento da organização (art. 28, inciso IX, do RLCE 2.0)

142. No ETP  deve também ser demonstrado  o alinhamento entre a contratação e o planejamento da organização,
identificando a previsão da aquisição no Plano Anual de Compras (PAC) ou, se for o caso, justificar a ausência de tal previsão.
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III.6.3.10 - Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável (art. 28, inciso X, do RLCE
2.0)

143. Deve o ETP demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratação, especialmente em termos
de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável e, sempre que possível, em termos de economicidade, eficácia e eficiência,
bem como de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.

III.6.3.11 - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 28, inciso XI, do RLCE 2.0)

144. O ETP deve conter eventuais providências a serem adotadas pela Administração previamente à contratação. Dentre tais
providências, pode-se citar, como exemplo, a capacitação de servidores para operar determinado equipamento ou produto, bem como
para a  fiscalização da execução contratual, assim como a adequação do ambiente da organização para o recebimento do bem,
circunstância que pode ocorrer no caso de aquisição de um equipamento que demande a preparação do local em que será instalado.

III.6.3.12 - Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento (art. 28, inciso XII, do RLCE 2.0)

145. Caso o procedimento de compras contemple algum risco de natureza ambiental, é necessário que sejam descritos no
ETP. Além disso, devem ser abordadas as respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras dos riscos identificados, em respeito ao
previsto na Lei n.º 12.305/2010.

III.6.3.13 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação (art. 28, inciso XIII, do RLCE 2.0)

146. É essencial a existência de declaração sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, justificando a conclusão com
base nos elementos colhidos durante a elaboração do ETP. 

III.6.3.14 - Avaliação da necessidade de classificação do ETP como sigiloso (art. 28, inciso XIV, do RLCE 2.0)

147. O último elemento a  ser abordado  no ETP é a avaliação da necessidade de classificá-lo como sigiloso, nos moldes
definidos pela Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI).

148. De acordo com o art. 4º, inciso III, da Lei n.º 12.527/2011, informação sigilosa é "aquela submetida temporariamente à
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado", sendo que o art. 23
esclarece quais informações são imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado: 

"Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de
classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as que
tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim
como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus
familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento,
relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações."

III.6.4 - Gerenciamento de riscos

149. De acordo com o art. 24, inciso II, do RLCE 2.0, o planejamento de cada nova  contratação envolve a realização de
gerenciamento de riscos. Trata-se de processo que contempla identificação, avaliação, tratamento e ações de contingência dos principais
riscos que envolvem o planejamento da contratação, bem como  as fases de seleção do fornecedor e da gestão contratual, assim
como definição dos seus responsáveis.

150. O art. 32 do RLCE 2.0 prevê o seguinte acerca do gerenciamento de riscos:

"Art. 32. O gerenciamento de riscos de cada contratação consiste nas seguintes atividades:

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do planejamento da
contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual ou que impeçam o alcance dos resultados
que atendam às necessidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo na mensuração da probabilidade de ocorrência e do
impacto de cada risco;
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III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a
probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para
o caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem;

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência.

(...)."

151. O gerenciamento de riscos deve ser conduzido pela EPC, a quem compete produzir, após a elaboração do ETP, Mapa de
Riscos que contemple  os possíveis riscos das fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedor e Gestão do Contrato,
devendo ser atualizado, ao menos, nas seguintes etapas:

"Art. 33 (...).

§ 2º O Mapa de Riscos será atualizado, pelo menos:

I - ao final da elaboração do Termo de Referência ou do Anteprojeto de Engenharia;

II - após a fase de Seleção de Fornecedor; e

III - caso haja eventos relevantes, durante a fase de Gestão do Contrato."

152. Em caso de  inexistência de modelo próprio de Mapa de Riscos, pode a EPC se valer dos modelos divulgados nas
Instruções Normativas do Ministério da Economia, como prevê o art. 33, § 3º, do RLCE 2.0.

153. Nas contratações consideradas de elevada complexidade técnica e/ou tecnológica, é recomendado o aprofundamento
da etapa de gerenciamento de riscos, adotando-se o procedimento instituído na Política de Gestão de Riscos e Controles Internos da
Ebserh, para a confecção de um Mapa de Riscos diferenciado (art. 34 do RLCE 2.0). 

154. O Mapa de Riscos deve ser assinado por todos os integrantes da EPC, ressalvada impossibilidade devidamente motivada
nos autos.

III.6.5 - Termo de referência

155. O inciso XXXIX do Anexo I - Glossário de Especificações Técnicas - do RLCE 2.0 estabelece que termo de referência é o
"documento necessário para a contratação de bens e serviços, contendo parâmetros e elementos descritivos para subsidiar as etapas de
Seleção de Fornecedor e de Gestão do Contrato".

156. O art. 35 do RLCE 2.0, por sua vez, determina que o termo de referência deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo:

"Art. 35. O Termo de Referência – TR ou o Projeto Básico - PB, elaborado pela EPC a partir do ETP e do
gerenciamento de riscos, deverá conter, no mínimo, o seguinte conteúdo:

I - definição do objeto;

II - fundamentação e justificativa da contratação;

III - descrição da solução como um todo, contendo inclusive os códigos dos catálogos de materiais e de
serviços, observada a natureza de despesa do objeto;

IV - requisitos da contratação;

V - regime de execução ou forma de fornecimento;

VI - necessidade de formalização de termo de contrato ou instrumento equivalente;

VII - modelos de execução do objeto e de gestão do contrato, contendo inclusive a forma de controle e
fiscalização contratual, bem como as condições de entrega, se for o caso;

VIII - critérios de medição e pagamento, contendo inclusive as condições de aceitação do objeto;

IX - forma de seleção de fornecedor;

X - critérios de seleção de fornecedor, inclusive modo de disputa e intervalos entre lances, no caso de
licitação, e razão de escolha do fornecedor, no caso de contratação direta;

XI - indicação do sigilo do orçamento ou, caso decidida a sua divulgação de forma justificada, as estimativas
detalhadas dos preços;

XII - definição das responsabilidades das partes;

XIII - sanções administrativas;

XIV - garantia do produto ou serviço, se exigida;

XV - garantia de execução (do contrato), se exigida;

XVI - critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica;

XVII - critérios e índices de reajustes, conforme o caso;

XVIII - adequação orçamentária;
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XIX - subcontratação e consórcios;

XX - alteração subjetiva;

XXI - matriz de riscos, se for o caso.

§ 1º Devem ser preferencialmente utilizados os modelos de TR padronizados, como aqueles:

I - divulgados pelas gestoras das respectivas categorias de compras, preferencialmente com apoio das
câmaras técnicas nacionais; ou

II - aprovados pela Consultoria Jurídica.

§ 2º Na ausência de modelos de TR disponíveis, deve ser avaliada a adoção das diretrizes de elaboração
divulgadas pelo Ministério da Economia, por intermédio de Instruções Normativas ou Cadernos de
Logística, com as devidas adequações a este Regulamento."

157. É, portanto, recomendável que o termo de referência contenha, no que couber, todas essas informações, além também
de previsões sobre tratamento de dados pessoais.

158. Os tópicos seguintes contêm esclarecimentos do  que deve, necessariamente, constar no termo de referência, sem
prejuízo do acréscimo de outros que guardem peculiaridade com o objeto da contratação.

III.6.5.1 - Definição do objeto (art. 35, inciso I, do RLCE 2.0)

159. No que se refere especialmente ao objeto a ser adquirido, deve ser apresentada a sua clara descrição, com todas as
informações indispensáveis para identificá-lo, inclusive em relação à qualidade e à quantidade (Acórdão de Relação TCU 537/2005-
Segunda Câmara).

III.6.5.2 - Fundamentação e justificativa da contratação (art. 35, inciso II, do RLCE 2.0)

160. Deve constar no termo de referência  a fundamentação e a justificativa da contratação de forma clara, precisa e
suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas e que sejam incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da Administração.

III.6.5.3  - Descrição da solução  como um todo, contendo inclusive os códigos dos catálogos de materiais, observada a natureza de
despesa do objeto (art. 35, inciso III, do RLCE 2.0)

161. O termo de referência também deve apresentar a completa descrição da solução, extraída do ETP, conforme abordado
no item III.6.3.4 deste Parecer, com eventuais atualizações decorrentes do seu amadurecimento.

III.6.5.4 - Requisitos da contratação (art. 35, inciso IV, do RLCE 2.0)

162. Neste tópico do termo de referência devem ser transcritos os aspectos abordados no item III.6.3.2 deste Parecer, com
eventuais atualizações, pois, após aprovação do ETP, pode haver amadurecimento em relação aos requisitos que a solução deverá
atender.

III.6.5.5 - Forma de fornecimento (art. 35, inciso V, do RLCE 2.0)

163. Deve constar no termo de referência a dinâmica da contratação em relação à forma de fornecimentos dos bens,
incluindo, por exemplo, as seguintes informações:

a) a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite
ou de instrumento equivalente;

b) se a entrega do objeto se dará de única vez e em que prazo ou de forma futura e parcelada e, nesse último
caso, de que modo;

c) os locais e horários de entrega do objeto (art. 126, inciso III, do RLCE 2.0);

d) demais especificações que se fizerem necessárias para o fornecimento do objeto.

III.6.5.6. Necessidade de formalização de termo de contrato ou instrumento equivalente (art. 35, inciso VI, do RLCE 2.0)

164. Em conformidade com o art. 152 do RLCE 2.0, é dispensável a redução a termo do contrato nas contratações por
escopo de bens das quais não resultem obrigações futuras ou nos casos em que a substituição por documento equivalente seja prática
no mercado. Confira-se:

"Art. 152. É dispensável a redução a termo do contrato, com sua substituição por documento equivalente:

I - nas contratações por escopo de serviços cujos valores se enquadrem no limite do inciso II do art. 79,
desde que não resultem obrigações futuras, dentre as quais se inclui a assistência técnica;

II - nas contratações por escopo de bens das quais não resultem obrigações futuras, dentre as quais se
inclui a assistência técnica, independentemente de seu valor;

III - nos casos em que a substituição por documento equivalente seja prática de mercado.
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§ 1º Para efeito deste artigo, constituem documentos equivalentes a carta-contrato, a autorização de
compra, a ordem de execução de serviço, nota de empenho, ou qualquer outro documento que comprove
a efetivação da despesa. § 2º O disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo dos valores
despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários."

165. São exemplos de obrigações futuras de que trata o art. 152 do RLCE 2.0 a entrega futura ou parcelada do objeto e,
ainda, a prestação de assistência técnica (Acórdão TCU 4.489/2019-Segunda Câmara).

166. Caso a aquisição pretendida se enquadre na previsão constante no art. 152 do RLCE 2.0, o termo de contrato pode ser
substituído  por outros instrumentos hábeis, como carta-contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço, nota de
empenho ou qualquer outro documento que comprove a efetivação da despesa, nos quais deve constar expressamente a vinculação à
proposta e aos termos do pregão realizado.

167. A dispensa da redução a termo do contrato, além de ser uma faculdade, não exonera a Administração do dever de
providenciar o registro contábil exaustivo dos valores despendidos e de exigir recibo por parte dos respectivos destinatários (art. 152, §
2º, do RLCE 2.0).

168. Por outro lado,  caso  a aquisição pretendida não se enquadre na  previsão constante no art.  152  do RLCE 2.0, é
obrigatória a celebração do termo de contrato, com todas as cláusulas necessárias previstas no art. 143 do RLCE 2.0.

III.6.5.6.1. Prazo da contratação

169. A decisão sobre a necessidade de formalização de termo de contrato ou instrumento equivalente envolve também
a delimitação do prazo da contratação.

170. Nesse sentido, o art. 147 do RLCE 2.0 prevê que a duração do contrato não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir
da sua celebração, ressalvadas algumas exceções. Veja-se:

"Art. 147. A duração dos contratos regidos por este Regulamento não excederá a 5 (cinco) anos, contados a
partir de sua celebração, exceto:

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da Ebserh;

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática rotineira de mercado e a
imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização do negócio;

III - nas locações de imóveis;

IV - no contrato sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado, que terá sua vigência
máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo
relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de
recebimento do objeto inicial."

171. O RLCE 2.0 não cria distinção em razão do objeto quando trata da duração dos contratos, até porque admite
expressamente, no art. 125, inciso III, o fornecimento contínuo de bens.

172. Em vista disso, a vigência dos contratos de aquisição de bens, limitada ao prazo previsto no art. 147 do RLCE 2.0, deve
ser definida  a partir da  estimativa  do  quantitativo necessário para todo o período, bem como de justificativa técnica para o prazo
estabelecido.

173. De acordo com o entendimento do TCU (Decisão 202/2002-Primeira Câmara), o prazo de garantia dos bens
adquiridos não deve ser incluído no período de vigência contratual, visto que aquela pode perdurar após a execução do contrato, sendo
possível, inclusive, eventual aplicação de penalidade em caso de descumprimento de alguma de suas condições.

III.6.5.7. Modelos de execução do objeto e de gestão do contrato, contendo inclusive a forma de controle e fiscalização contratual,
bem como as condições de entrega, se for o caso (art. 35, inciso VII, do RLCE 2.0)

174. Especificamente para a aquisição de bens, o modelo de execução do objeto acaba coincidindo com a forma de
fornecimento, que, por sua vez, já foi tratada no item III.6.5.5. 

175. Fato é que devem constar no termo de referência os procedimentos para controle e fiscalização da execução contratual.

176. A execução dos contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por representantes da Ebserh especialmente designados,
ou pelos respectivos substitutos, com o objetivo de garantir a observância dos direitos e o cumprimento das obrigações pactuadas, bem
como a obediência à legislação pertinente (art. 161, caput, do RLCE 2.0).

177. É permitida a contratação de terceiros para assistir os representantes da Ebserh especialmente designados e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição, desde que justificada a necessidade de assistência especializada e observadas as
seguintes disposições:

"Art. 161. (...). 
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§ 2º Na hipótese de contratação de terceiros prevista no § 1º deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá
exercer atribuição própria e exclusiva de representantes da Ebserh;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade dos representantes da Ebserh designados
para controlar e fiscalizar os contratos, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado."

178. Além disso, as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual competem aos gestores da execução dos
contratos, auxiliados pela fiscalização técnica, setorial e pelo público usuário, que, nos termos do art.  163 do RLCE 2.0,  são
definidas conforme as peculiaridades do caso. Veja-se:

"Art. 163. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual competem aos gestores da
execução dos contratos, auxiliados pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário,
conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições:

I - gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços ou
fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

(...);

VI - fiscalização setorial: acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação dos serviços ou fornecimento de bens ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;

VII - fiscalização pelo público usuário: acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços ou fornecimento de bens,
os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada,  quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto;

VIII - Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC: conjunto de colaboradores responsáveis pela gestão e
fiscalização contratual, na qualidade de titulares ou substitutos."

179. É admitida, de forma excepcional e principalmente no caso de contratações de menor complexidade, a designação de
EFC somente com dois membros, quais sejam, o gestor do contrato titular e seu substituto, que acumularão todas as competências de
EFC previstas no Regulamento (art. 164, § 5º, do RLCE 2.0).

180. Entretanto, no caso de aquisições de bens em que haja ordem de fornecimento com valor superior a R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), a EFC deverá ser formada com pelo menos três membros titulares, sendo um necessariamente representante da
unidade requisitante (art. 164, § 6º, do RLCE 2.0).

181. Já no caso de contratações por escopo enquadradas no limite do art. 79,  inciso II,  do RLCE 2.0, é dispensada a
designação de EFC, quando o encargo de gestão contratual ficará sob responsabilidade da chefia responsável pela unidade requisitante
da contratação (art. 164, § 9º, do RLCE 2.0).

182. A designação formal da  EFC é feita pelo  Diretor de Administração e Infraestrutura, no âmbito da Administração
Central, ou pelo Gerente Administrativo, nas unidades hospitalares, sendo que somente podem atuar como seus membros, titulares e
substitutos, colaboradores com vínculo direto com a Administração Pública, seja celetista, comissionado ou estatutário, indicados
preferencialmente pela unidade requisitante, com exceção dos fiscais administrativos (art. 164, caput e § 1º, do RLCE 2.0).

183. O gestor  e os fiscais devem ser cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da
formalização do ato de designação (art. 164, § 2º, do RLCE 2.0).

184. Os substitutos eventualmente designados devem atuar nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares
dos titulares, sendo que, na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo
da chefia responsável pela unidade requisitante, que assumirá integralmente as atividades e responsabilidades dos ausentes ou não
designados (art. 164, §§ 3º e 4º, do RLCE 2.0).

185. Deve ser evitada a designação de integrantes da EFC que acumulem papéis de gestão na organização com maior alçada
decisória, a exemplo de membros da Diretoria Executiva e do Colegiado Executivo, que podem, conforme o caso, exercer controles
internos sobre a atuação das EFC sob sua supervisão, bem como  a designação dos dirigentes máximos da Auditoria Interna, da
Corregedoria-Geral e da Ouvidoria-Geral, em razão de suas atividades de apoio à Alta Administração (art. 164, §§ 8º e 9º, do RLCE 2.0).
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186. Convém registrar que a  empresa contratada deve indicar preposto, aceito pela Ebserh, para representá-la durante a
execução do contrato (art. 162 do RLCE 2.0).

187. Para as contratações em que for formalizada ata de registro de preços, o art. 165 do RLCE 2.0 recomenda a designação
de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, que executará atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-
contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.

188. Cabe ainda registrar que a EFC deve promover a abertura de processo administrativo específico, relacionado ao
principal, para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de documentos referentes à
execução do contrato (art. 166 do RLCE 2.0), bem como que contará com o suporte das áreas de acompanhamento e de fiscalização
administrativa dos contratos (art. 167 do RLCE 2.0).

III.6.5.8. Critérios de medição e pagamento, contendo inclusive as condições de aceitação do objeto (art. 35, inciso VIII, do RLCE 2.0)

189. O termo de referência deve contemplar as condições de pagamento (que, por força do art. 125, inciso I, do RLCE 2.0,
devem guardar semelhança com as do setor privado), incluindo os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a data do efetivo pagamento (art. 143, III, do RLCE 2.0).

190. O art. 145 do RLCE 2.0 contempla a possibilidade de a Ebserh promover o pagamento antecipado nas contratações em
casos excepcionalíssimos, devidamente justificados, desde que essa medida observe os seguintes parâmetros:

"Art. 145. A Ebserh pode promover o pagamento antecipado nas contratações em casos
excepcionalíssimos, devidamente justificados, desde que essa medida:

I - represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou

II - propicie significativa economia de recursos.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a Administração deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de contratação direta;

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto, atualizado
monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou
índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução;

III - prever cautelas aptas a reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como:

a) a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a antecipação
do valor remanescente;

b) a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 144, de até 100% (cem por cento) do valor a
ser adiantado, ainda que ultrapasse o percentual usual de garantia prestada;

c) a emissão de título de crédito pelo contratado;

d) o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração.

(...)."

191. Já em relação às condições de aceitação do objeto, confira-se o que preveem os arts. 168, 169 e 170 do RLCE 2.0:

"Art. 168. O objeto do contrato será recebido, conforme formalização em termos específicos:

I - provisoriamente, pelo fiscal técnico do contrato, para verificação da conformidade com as exigências
contratuais;

II - definitivamente, pelo gestor do contrato, após validação dos demais integrantes da EFC, quando
verificado o atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando executado em desacordo com
o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da
obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em
norma ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do instrumento convocatório, os ensaios, testes e demais
provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm
por conta da empresa contratada.

Art. 169. O recebimento definitivo do objeto contratado, representando o ateste da execução da despesa, é
requisito para a instrução do processo de pagamento de despesas contratadas.
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Art. 170. A ocorrência de irregularidade fiscal, trabalhista ou de seguridade social da empresa contratada
requer a abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual, mas não
autoriza a retenção de pagamentos sobre execução contratual realizada, sob pena de enriquecimento
ilícito."

192. Logo, o termo de referência também deve conter o cronograma de execução, com as datas das respectivas entregas,
quando for o caso, e de recebimento provisório e definitivo (art. 126, inciso IV, do RLCE 2.0).

III.6.5.9. Forma de seleção de fornecedor (art. 35, inciso IX, do RLCE 2.0)

193. O termo de referência deve prever expressamente a forma de seleção do fornecedor, que, considerando o escopo deste
Parecer Referencial, deve ser o pregão, na forma eletrônica, cuja utilização está prevista no art. 4º, inciso IV, do RLCE 2.0. Nesse ponto, é
imprescindível que a EPC declare que os bens a serem adquiridos são enquadráveis como comuns, porque, do contrário, a aquisição por
meio de pregão não é viável.

III.6.5.10. Critérios de seleção de fornecedor, inclusive modo de disputa e intervalos entre lances (art. 35, inciso X, do RLCE 2.0)

194. Veja-se que, nos processos de contratação pública, há diferenças entre condições de participação e de habilitação:

"(...).

Em análise do tema, Marçal Justen Filho define a existência de um gênero – condições de participação –,
do qual são espécies os critérios de habilitação e as condições de participação em sentido estrito. Veja-se:

'Os requisitos para o sujeito participar da licitação podem ser denominados de ‘condições de
participação’.  A expressão indica o conjunto de exigências, previsto em lei e no ato convocatório, cujo
descumprimento acarretará a ausência de apresentação da sua proposta.

Esse conjunto de exigências abrange os requisitos de habilitação, mas não se restringe a eles.  Existem
outras exigências previstas em Lei e no ato convocatório que condicionam a admissibilidade da proposta
de um licitante. Isso permitiria aludir a condições de participação em sentido amplo, gênero que
abrangeria os requisitos de habilitação e as condições de participação em sentido estrito.

[…]

A avaliação das condições de participação (em sentido estrito) sujeita-se ao regime próprio dos requisitos
de habilitação.  É usual que a apreciação desses dois temas seja feita conjuntamente, o que conduz à
aplicação das mesmas regras jurídicas. […]

As condições de participação materiais relacionam-se com a possibilidade de o sujeito ingressar na
disputa. Podem indicar-se, sem cunho de exaustividade, as seguintes: a) admissibilidade de participação de
consórcios; b) vedação de participação de sujeito em diversos consórcios; c)  incompatibilidade entre a
situação subjetiva do sujeito e o certame (art. 9º); d) ausência de punição impeditiva de participação em
licitação.' (JUSTEN FILHO, 2008, p. 374-376.) (Grifamos.)

(...).

Portanto, os quesitos de habilitação são restritos às análises contidas no art. 27 e seguintes da Lei nº
8.666/1993, envolvendo especialmente habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira, regularidades fiscal e trabalhista, e as condições de participação em sentido estrito passam pela
análise das condições pessoais para ingressar na disputa, podendo envolver aspectos diversos, que vão
desde a ausência dos efeitos de sanções ou situações jurídicas que impeçam a participação até a
configuração de uma condição, delimitada no edital e motivadamente tida como essencial para a satisfação
da demanda.

(...)." (Blog Zênite. Qual a diferença entre condições de participação e condições de habilitação? Disponível
em:  https://www.zenite.blog.br/qual-a-diferenca-entre-condicoes-de-participacao-e- condicoes-de-
habilitacao/. Acesso em 01/03/2021). (Com destaques no original).

195. Assim, devem constar no termo de referência, motivadamente, quais parâmetros o fornecedor precisará atender para
que efetivamente possa ser contratado. Tal circunstância inclui tanto as condições de participação quanto as condições de habilitação
consideradas essenciais para a satisfação da demanda, observado, em qualquer hipótese, o postulado da proporcionalidade.

196. A título de condições de participação, há duas exigências essenciais, sem prejuízo de outras definidas pela EPC, quais
sejam, a observância às previsões constantes no art. 69 do RLCE 2.0 e à política de transações com partes relacionadas da Ebserh, além
das outras políticas aprovadas no âmbito da Ebserh que guardem pertinência com o objeto da contratação, tal como previsto no art. 4º,
inciso VI, do RLCE 2.0. Confira-se:

"Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh:

(...);

VI - observância de políticas de compras sustentáveis, de relacionamento com fornecedores, de
integridade, de transação com partes relacionadas, de proteção de dados pessoais e outras políticas
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aprovadas no âmbito da Ebserh, que guardem pertinência com o objeto da contratação.

(...)."

197. Portanto, necessariamente deve constar no termo de referência, a título de condição de participação, que o fornecedor
a ser contratado não pode incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0, a saber:

"Art. 69. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:

I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção;

III - impedida de licitar e de contratar com a União;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh.

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de
contratos de gestão com a Ebserh;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

§ 2º A vedação prevista no caput também será aplicada ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no § 2º deverá ser precedida de
realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas apontadas, por
meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura,  dentre outros, sendo
necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, formalização
da contratação e pagamento."

198. Nesse caso, para comprovação da observância dessa condição de participação, além da consulta feita pela Ebserh aos
dados do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), o fornecedor deve declarar a inexistência de hipóteses de
vedação de contratar com a Ebserh, previstas no art. 69 do RLCE 2.0.

199. No que se refere à Política de Transações com Partes Relacionadas, versão 3.0, aprovada na 123ª reunião extraordinária
do Conselho de Administração, em 29 de junho de 2021, e publicada no Boletim de Serviço da Sede n.º 1096, de 30 de junho de 2021, os
esclarecimentos sobre como ela deve ser aplicada em contratações constam no  Ofício-Circular - SEI n.º 4/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH
(14967506). Veja-se:

"(...).
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2. A Política de Transações com partes relacionadas da Ebserh atualizada está disponível em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas, e dentre as alterações realizadas destaca-se a redação do seu artigo 14, que assim passou a
versar:

 Art. 14 A Diretoria de Administração e Infraestrutura (DAI) e as Gerências Administrativas das Unidades
Hospitalares são responsáveis por estabelecer e executar o processo para identificação de fornecedores
que possuem, em seu quadro societário, pessoa considerada parte relacionada da Ebserh.

3. Sendo assim, o contrato social/documento equivalente da empresa licitante será suficiente para analisar
o quadro de sócios e realizar a consulta de vínculos das partes relacionadas, sendo desnecessária a
solicitação de apresentação de Declaração por parte do fornecedor, procedimento até então adotado. A
partir da publicação da nova Política, todos os sócios constantes do documento de constituição da
empresa/fornecedor deverão ser consultados no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGP.

4. Ademais, após leitura detida da Nota - SEI 26 (13621821), constante do  Processo-
SEI  23477.003757/2021-97, que tratava de dúvida relacionada à redação anterior da Política,  a Conjur
esclareceu de forma pormenorizada os documentos passíveis de análise acerca do quadro societário,
resumindo-se da seguinte forma:

I - No caso de Microempreendedor Individual (MEI), Empresário Individual - EI, deve-se considerar o nome
do empresário indicado no CCMEI;

II - Na  Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP  sem sócios,  Empresário Individual -
EI, deve-se considerar o nome indicado no Registro Público de Empresas Mercantis;

III - Na Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, com sócios, Sociedade Simples, deve-se
considerar o Contrato Social;

IV - Na Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, deve-se considerar o Contrato Social;

V - Na Sociedade Limitada, deve-se considerar o Contrato Social;

VI - Na Sociedade Anônima, deve-se considerar o Estatuto Social.

(...).

200. Constata-se que a identificação de partes relacionadas à Ebserh, que também deve ser prevista a título de condição de
participação, deve ser feita atualmente a partir da análise do contrato social ou documento equivalente, sendo desnecessária, portanto,
a apresentação da declaração por parte do fornecedor.

201. Já quanto aos requisitos de habilitação, eles estão enumerados no art. 65 do RLCE 2.0:

"Art. 65. Na habilitação a Ebserh deverá exigir a documentação apta a comprovar a possibilidade da
aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte somente do licitante mais bem classificado,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, dividindo-se em:

I - jurídica, que visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, sendo
que a documentação a ser apresentada limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada;

II - fiscal em nível federal, de seguridade social e trabalhista, mediante a verificação dos seguintes
documentos:

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) a regularidade perante a Fazenda federal;

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

III - qualificação técnico-profissional e/ou técnico-operacional, restrita a parcelas do objeto técnica ou
economicamente relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento
convocatório, restringindo-se a:

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for
o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, para fins de contratação;

b) de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
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tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios
complementares;

c) da indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

d) da prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

e) do registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

f) da declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

IV - capacidade econômico-financeira, visando a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes
e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

V - recolhimento de quantia a título de adiantamento, no caso de licitação cujo critério de julgamento for o
de maior oferta.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na
forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

§ 3º A exigência de atestados constante do inciso III do caput será restrita às parcelas de maior relevância
ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 4º Observado o disposto no caput e no § 3º, será admitida a exigência de atestados com quantidades
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados, exceto se houver no ETP situação
específica devidamente fundamentada que justifique adoção de limitação temporal.

§ 5º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem as alíneas “a” e
“b” do inciso III do caput, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de
características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em
norma específica.

§ 6º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 7º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o
licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 8º Os profissionais indicados pelo licitante na forma das alíneas “a” e “c” do inciso III do caput deverão
participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 9º Nos casos de aquisições cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 79, deverão ser
exigidos os requisitos de habilitação dos incisos I e II do caput, podendo haver dispensa dos requisitos
indicados nos incisos III a V do caput.

§ 10 Nos casos de aquisições de bens para pronta entrega e pagamento cujos valores sejam superiores aos
limites estabelecidos no inciso II do art. 79, poderá ser dispensado o requisito de habilitação indicado no
inciso IV do caput, mediante prévia avaliação de riscos.

§ 11 Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de qualificação
técnica e de capacidade econômico-financeira poderão ser dispensados.

§ 12 Na hipótese do inciso V, reverterá a favor da Ebserh o valor de quantia eventualmente exigida no
instrumento convocatório a título de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento
devido no prazo para tanto estipulado.

§ 13 Quando o requisito de informações sobre capacidade econômico-financeira estiver vinculado ao valor
da contratação, o instrumento convocatório deverá indicar que a informação deverá se referir ao valor da
proposta apresentada pelo licitante.

§ 14 De forma excepcional e justificada, para fins de demonstração da capacidade econômico-financeira
prevista no inciso IV é admitida:
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I - apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

II - exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados;

III - o estabelecimento da exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até
10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada pelo licitante, nas compras para entrega futura e na
execução de obras e serviços;

IV - outros meios de comprovação da capacidade econômico-financeira condizentes com as especificidades
do caso concreto.

§ 15 Para fins de demonstração da capacidade econômico-financeira prevista no inciso IV é vedada a
exigência de:

I - valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade;

II - índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente
para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação."

202. No caso de aquisições enquadradas no limite do art. 79, inciso II, do RLCE 2.0, devem ser exigidos os requisitos de
habilitação jurídica e fiscal em nível federal,  de seguridade social e trabalhista, podendo haver dispensa da qualificação técnico-
profissional e/ou técnico-operacional, da capacidade econômico-financeira e do recolhimento de quantia a título de
adiantamento (nesse último caso, em licitação cujo critério de julgamento for o de maior oferta).

203. Nos casos de aquisições de bens para pronta entrega e pagamento cujos valores sejam superiores ao limite do art. 79,
inciso II, do RLCE 2.0, poderá ser dispensado o requisito de habilitação de capacidade econômico-financeira, mediante prévia avaliação
de riscos.

204. Em relação à habilitação jurídica, de acordo com o TCU, o objeto social da empresa e as suas atividades descritas no
contrato social devem ser compatíveis com o objeto que se pretende contratar (TCU - Acórdão 4067/2020-Plenário).

205. Ademais, em se tratando da habilitação fiscal em nível federal, é importante mencionar que, de acordo com o art. 195,
§ 3º, da CR/88, "a pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios".

206. Quanto às qualificações  técnico-profissional ou técnico-operacional, detalhadas no art. 65, inciso III, do RLCE 2.0,
vejam-se as diferenças existentes entre ambas:

"(...).

A qualificação técnico-operacional corresponde à capacidade da empresa, referindo-se a aspectos típicos
da estrutura organizacional da empresa licitante, como instalações, equipamentos e equipe.

Já a  qualificação técnico-profissional  relaciona-se ao  profissional  que atua naquela empresa licitante,
referenciando especificamente o profissional detentor do respectivo atestado.

(...)." (Inove Capacitação. Qual é a diferença entre qualificação técnico-operacional e qualificação técnico-
profissional? Disponível em:  https://inovecapacitacao.com.br/qual-e-a-diferenca-entre-qualificacao-
tecnico-operacional-e-qualificacao-tecnico-profissional/. Acesso em 06/07/2022).

207. A qualificação técnico-profissional ou técnico-operacional é aplicável, no que couber, à aquisição de bens. Ademais, o
Manual de Boas Práticas de Gestão das OPME, do Ministério da Saúde, indica, exclusivamente para OPME, a necessidade de ser exigida a
comprovação de duas condições técnicas fundamentais, quais sejam, o registro da OPME na Anvisa e a autorização de funcionamento da
empresa.

208. Já quanto à habilitação relativa à capacidade econômico-financeira, caso se opte pelo estabelecimento da exigência de
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada pelo licitante, o
que é admitido apenas de forma excepcional e justificada, nas compras para entrega futura (art. 65, §§ 13 e 14, inciso III, do RLCE 2.0),
essa opção, conforme orientação do TCU, deve ser justificada nos autos, realizando-se estudo de mercado, com vistas a verificar o seu
potencial restritivo. Deve-se justificar, nos mesmos moldes, as razões que levaram à escolha do percentual definido (até o limite de 10%)
(TCU - Jurisprudência Selecionada - Acórdão 1.321/2020- Plenário| Relator: Ministro Benjamin Zymler).

209. Em se tratando de entidades empresariais reunidas em consórcio (exceto consórcios compostos, em sua totalidade, por
microempresas e empresas de pequeno porte), deve-se prever acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a capacidade econômico-financeira, salvo se houver justificativa apontando em sentido contrário (art.
68, §§ 1º e 2º, do RLCE 2.0).

210. Desse modo, compete à EPC definir no termo de referência não apenas as condições de participação do fornecedor,
mas também quais desses requisitos de habilitação serão exigidos, bem como descrever a forma para a comprovação de cada um deles.
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211. Nesse tópico do termo de referência também  deve constar o critério de julgamento definido para a licitação,  assim
como o modo de disputa e o intervalo entre lances, de acordo com os arts. 33, 56 e 57 da Lei n.º 14.133/2021, aplicáveis por força do art.
6º, § 2º, do RLCE 2.0.

III.6.5.11. Indicação do sigilo do orçamento ou indicação das estimativas detalhadas dos preços mediante justificativa (art. 35, inciso
XI, do RLCE 2.0)

212. O art.  7º do RLCE 2.0 estabelece, como regra, o sigilo do orçamento estimado, facultando-se a sua publicidade,
mediante justificativa. Veja-se:

"Art. 7º O valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas,
facultando-se sua publicidade, mediante justificativa.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado para a contratação será tornado público apenas após
o encerramento da etapa de julgamento das propostas.

§ 2º Nas hipóteses em que forem adotados os critérios de julgamento por maior desconto ou por melhor
técnica, a estimativa de preços deverá constar do instrumento convocatório."

213. Dessa forma, deve constar no termo de referência se será adotada a regra do orçamento sigiloso -  ocasião em que
devem ser adotadas providências para resguardar o sigilo - ou, na hipótese de, justificadamente, decidir-se afastar essa regra, devem
constar as estimativas detalhadas dos preços.

214. As estimativas detalhadas dos preços  devem vir acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, resultam de  ampla e idônea pesquisa de preços  (realizada conforme as diretrizes
expostas no tópico III.6.6 desta manifestação jurídica referencial) e servem à análise da existência de recursos orçamentários para cobrir
as despesas decorrentes da contratação, bem assim como parâmetro objetivo para o julgamento das propostas apresentadas.

III.6.5.12. Definição das responsabilidades das partes (art. 35, inciso XII, do RLCE 2.0)

215. O  tópico  do  termo de referência destinado às obrigações da contratante e da contratada deve  ser elaborado  pela
EPC de acordo com as peculiaridades da contratação.

216. Quanto às obrigações da contratada, necessariamente deve ser incluída a de manter, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições estabelecidas para a sua contratação (o que inclui condições de
participação e de habilitação), em plena conformidade com o art. 143, inciso X, do RLCE 2.0.

217. Abaixo, outras obrigações que, de acordo com os arts. 156 e 157 do RLCE 2.0, são atribuíveis à contratada:

"Art. 156. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à
Ebserh, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 157. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Ebserh a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

(...)"

218. Portanto, esse tópico do termo de referência deve refletir, cuidadosamente, a definição das responsabilidades tanto da
Ebserh quanto da contratada.

III.6.5.13. Sanções administrativas (art. 35, inciso XIII, do RLCE 2.0)

219. Em relação às sanções administrativas, a Lei nº. 13.303/2016 prevê a seguinte redação:

"Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em
decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.       (Vide Lei nº 14.002, de 2020)

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista
rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
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empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:           (Vide Lei nº 14.002, de
2020)

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa
pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias
úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:     (Vide Lei nº 14.002, de 2020)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de
economia mista em virtude de atos ilícitos praticados."

220. No mesmo sentido, o RLCE 2.0 estabelece, nos arts. 178 a 182, o seguinte: 

"Seção I

Das Sanções Administrativas

Art. 178. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo
administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; III - suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias
úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento
de obrigação contratual.

§ 3º Deverá ser emitida GRU - Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela
empresa contratada.

§ 4º Caso não seja identificado o pagamento da GRU sobre a multa, a Administração deverá proceder com
o desconto de eventuais créditos em benefício da empresa contratada e, caso não existam créditos
disponíveis, executar a garantia contratual, restando possível a cobrança judicial dos valores devidos na
hipótese de não quitação da multa após os procedimentos listados.

§ 5º A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar poderá
também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

IV - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços,
não celebrar o contrato;

V - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

VI - apresentar documentação falsa exigida para o certame;

VII - ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

VIII - não mantiver a proposta;
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IX - falhar ou fraudar na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

 

Art. 179. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Ebserh a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Regulamento.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh
ou cobrada judicialmente.

 

Art. 180. A aplicação de sanções às empresas contratadas, após o devido processo administrativo, será
decidida:

I - na Administração Central, pelo Diretor de Administração e Infraestrutura, em primeira instância, e pelo
Presidente, em última instância;

II - nas unidades hospitalares, pelo Gerente Administrativo, em primeira instância, e pelo Superintendente,
em última instância.

Parágrafo único. Não serão admitidos recursos hierárquicos de sanções administrativas aplicadas pelos
Superintendentes.

 

Art. 181. No processo administrativo de apuração de indícios de irregularidades na execução contratual, a
ser regido por norma interna, serão garantidos o contraditório e a ampla defesa, não podendo o prazo
concedido para apresentação de defesa prévia ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

 

Art. 182. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh deverão
ser registradas e publicadas no SICAF.

Parágrafo único. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013."

221. Desse modo, devem constar no termo de referência as sanções que, de acordo com as peculiaridades do objeto, serão
aplicadas para cada tipo de inexecução total ou parcial, incluindo a definição de critérios objetivos de gradação ou escalonamento, bem
como o prazo para a mora da contratada, a partir do qual, por exemplo, a execução da prestação deixará de ser útil para a Administração
e ensejará a rescisão do contrato.

222. É recomendável que o termo de referência preveja a possibilidade de o valor fixado a título de multa ser descontado
dos pagamentos mensais efetuados e também da garantia de execução, quando exigida.

223. A aplicação de qualquer das sanções previstas deve ser realizada em processo administrativo que assegurará o devido
processo legal ao fornecedor, observando-se o procedimento descrito especialmente nos arts. 180, 181 e 182 do RLCE 2.0, aplicando-se,
de forma subsidiária, o disposto na Lei nº. 9.784/1999.

224. Além do mais, no que for compatível com o RLCE 2.0, a Norma Operacional SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH (ou
outra que vier a substituí-la), que dispõe sobre a apuração de irregularidades e aplicação de sanções a licitantes no âmbito da Ebserh, é
aplicável à fase de seleção do fornecedor, seja mediante a realização de chamamento público, dispensa eletrônica  ou não. Embora o
escopo da referida norma se restrinja  à responsabilização de licitantes, certo é que, diante da ausência de norma específica que
discipline a responsabilização de fornecedores, entende-se pela possibilidade de sua aplicação analógica também para a fase de
execução contratual.

III.6.5.14. Garantia do produto, se exigida (art. 35, inciso XIV, do RLCE 2.0)

225. O termo de referência deve contemplar, motivadamente, se haverá ou não a exigência de garantia contratual dos bens,
que é complementar à garantia legal, nos termos do art. 50 da Lei n.º 8.078/1990:

"Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito.

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira
adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser
exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo
fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto
em linguagem didática, com ilustrações."
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226. Havendo a fixação da garantia, é recomendável que seja estabelecido em que consiste, bem como a forma, o prazo e o
lugar em que pode ser exercitada.

III.6.5.15 - Garantia de execução (do contrato), se exigida (art. 35, inciso XV, do RLCE 2.0)

227. O art. 144 do RLCE 2.0 contempla hipóteses de garantia de execução do contrato. Confira-se:

"Art. 144. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro;

II - seguro-garantia, emitido por instituição credenciada na Superintendência de Seguros Privados - Susep;

III - fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu
valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas.

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e riscos
financeiros elevados, o limite de garantia previsto no parágrafo segundo poderá ser elevado para até 10%
(dez por cento) do valor do contrato.

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, devendo
ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do parágrafo primeiro deste artigo.

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Ebserh, dos quais o contratado ficará
depositário, ao valor da garantia poderá ser acrescido o valor desses bens."

228. A redação do dispositivo evidencia  que se  trata  de elemento facultativo. Por essa razão,  deve constar  no  termo de
referência se haverá ou não a exigência de garantia contratual da execução.

III.6.5.16. Critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica (art. 35, inciso XVI, do RLCE 2.0)

229. O termo de referência deve contemplar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica. Sobre o assunto,
remete-se às orientações feitas no item III.6.3.2 deste Parecer, cabendo a atualização, se necessário, do que foi definido no ETP.

III.6.5.17. Critérios e índices de reajuste, conforme o caso (art. 35, inciso XVII, do RLCE 2.0)

230. De acordo com o art. 2º, § 1º, da Lei n.º 10.192/2001, "é  nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou
correção monetária de periodicidade inferior a um ano".

231. Nesse contexto, de acordo com o art. 173, § 1º, do RLCE 2.0, o reajuste do contrato só tem cabimento se transcorridos
mais de doze meses a contar da data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir.

232. Apesar do exposto, o TCU tem recomendado que, mesmo para os contratos com prazo de duração inferior a doze
meses, a Administração deve estabelecer critério de reajustamento de preço,  como forma de contingência para o caso de,
excepcionalmente, a vigência do instrumento se prolongar, ocasionando o decurso de mais de doze meses a contar da data prevista para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir. Veja-se:

"(...).

14. Todo esse imbróglio nasceu de falha da Administração, não atribuível ao particular contratado com o
poder público, ao ter a Funasa deixado de incluir no edital cláusula de  reajuste  contratual quando,
inicialmente, previu a execução da obra em prazo inferior a um ano. Essa situação aparentemente ocorreu
como forma de assegurar atendimento à periodicidade anual estabelecida na Lei 10.192/2001 – que dispôs
sobre o Plano Real – para fins de  reajuste  de preços dos contratos. Contudo, essa omissão dos gestores
públicos – a meu ver escusável diante da falta de uniformização da questão, até mesmo internamente, e
das circunstâncias da época – não deixa de conflitar com o entendimento atual perfilhado nesta Corte a
respeito da obrigatoriedade de previsão de cláusula de reajuste, independentemente do prazo inicialmente
estipulado de execução da avença:

66. Entretanto,  o estabelecimento dos critérios de  reajuste  dos preços, tanto no edital quanto no
instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim verdadeira
imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 8.666/93. Assim, a sua ausência
constitui irregularidade, tendo, inclusive, este Tribunal se manifestado acerca da matéria, por meio
do Acórdão 2804/2010-TCU-Plenário, no qual julgou ilegal a ausência de cláusula neste sentido, por violar
os dispositivos legais acima reproduzidos. Até em contratos com prazo de duração inferior a doze meses, o
TCU determina que conste no edital cláusula que estabeleça o critério de reajustamento de preço
(Acórdão 73/2010-TCU-Plenário,  Acórdão 597/2008-TCU-Plenário  e  Acórdão 2715/2008-TCU-Plenário,
entre outros)  [trecho extraído do relatório precedente ao  Acórdão 2205/2016-TCU-Plenário, cuja
fundamentação foi acompanhada pela relatora, Min. Ana Arraes, em seu voto] [grifei].
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15. Na mesma linha a Decisão 698/2000-TCU-Plenário (Rel. Min. Humberto Guimarães Souto) :

8.1. determinar à SERGIPORTOS que:

(...)

8.1.6. nos contratos relativos às obras financiadas com recursos federais, mesmo nos casos cuja duração
seja inferior a um ano, preveja a possibilidade de  reajuste,  fazendo menção ao indicador setorial
aplicável,  nos casos em que, inexistindo culpa do contratado, o prazo inicialmente pactuado não seja
cumprido; (grifei) .

(...)." (TCU - Acórdão n.º 7184/2018-Segunda Câmara).

233. Eis o motivo pelo qual se recomenda que, em relação ao reajuste, constem sempre no termo de referência as seguintes
previsões:

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice ___________ [indicar o índice a ser adotado], exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Deverá haver consulta formal à CONTRATADA  quanto à possível renúncia ao direito ao reajuste a cada
anualidade, ou redução do percentual aplicável.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
do reajuste anterior.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

234. A EPC deve definir, motivadamente, como critério de reajustamento de preço,  o índice que melhor reflita a efetiva
variação dos preços dos bens a serem fornecidos, o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na
ausência de tal índice, um índice geral, que deverá ser o mais conservador possível, de forma a não onerar injustificadamente a
Administração (art. 173, caput, do RLCE 2.0).

III.6.5.18 - Adequação orçamentária (art. 35, inciso XVIII, do RLCE 2.0)

235. Em atenção ao art.  125, inciso V, alínea "c", do RLCE 2.0, que determina o atendimento ao  princípio da
"responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa estimada com a prevista  no planejamento orçamentário",  deve  haver no
termo de referência a indicação dos recursos orçamentários que assegurem o pagamento da contratação que a Administração pretende
realizar.

236. Porém, em se tratando de licitação processada por SRP, não é preciso indicar a dotação orçamentária já no termo de
referência, uma vez que tal indicação somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 7º, §2º, do Decreto nº. 7.892/13.

III.6.5.19. Subcontratação e consórcios (art. 35, inciso XIX, do RLCE 2.0)

237. Veja-se em que consiste a subcontratação:

"A  subcontratação ocorre quando o particular contratado pela Administração transfere a execução de
partes do objeto terceiro por ele contratado e que não mantém vínculo contratual com a
Administração1.  Trata-se, portanto, de uma relação jurídica de natureza civil, própria e autônoma em
relação àquela firmada com a Administração, a qual vincula apenas o contratado e o subcontratado,
cabendo, contudo, à Administração contratante autorizar sua formação no caso concreto, quando admitida
nos instrumentos convocatório e contratual.

(...).
1  A escorreita subcontratação deverá: a) ser prevista em edital/contrato; b) ter seus limites fixados pela
Administração contratante, a fim de evitar a subcontratação total do objeto; e c) apenas ser possível para
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aquelas parcelas que não sejam a de maior relevância do objeto ou, ainda, que não foram utilizadas como
parâmetros para a análise da qualificação técnica ou pontuação em propostas técnicas.

(...)."(Blog Zênite. Sendo possível a subcontratação de parcela do objeto, deve-se exigir documentos de
habilitação do subcontratado? Tais documentos serão os mesmos exigidos dos participantes da licitação?
Disponível em: https://www.zenite.blog.br/sendo-possivel-a-subcontratacao-de-parcela-do-objeto-deve-se-
exigir-documentos-de-habilitacao-do-subcontratado-tais-documentos-serao-os-mesmos-exigidos-dos-
participantes-da-licitacao/. Acesso em 03/06/2021).

238. O RLCE 2.0, por sua vez, estabelece o seguinte:

"Art. 158. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela
Ebserh, conforme previsto no edital do certame.

§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de
qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado:

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;

II - direta ou indiretamente, da elaboração de Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo.

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir que os integrantes de
seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva
relação for apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta."

239. Constata-se que a subcontratação deve ser tratada como exceção, bem como que é vedada a subcontratação total do
objeto. 

240. Portanto, deve constar no termo de referência que não será admitida a subcontratação do objeto, ou, caso se decida,
excepcional e justificadamente, pela sua admissão parcial, o detalhamento sobre seus limites e condições, inclusive com a especificação
de quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

241. Em se tratando de entidades empresariais reunidas em consórcio, veja-se o que o art. 68 do RLCE 2.0 prevê:

"Art. 68. Salvo vedação devidamente justificada no processo de contratação, pessoa jurídica poderá
participar de licitação em consórcio, observado o seguinte:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

II - indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento, na mesma licitação, de participação de empresa consorciada, isoladamente ou por meio
de mais de um consórcio;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de Seleção
de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato.

(...).

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá
estabelecer limite máximo ao número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela unidade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de capacidade econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio."

242. A esse respeito, sabe-se que "a aceitação de consórcios na disputa em certame licitatório situa-se no âmbito do poder
discricionário da Administração contratante, requerendo-se, todavia, que a opção escolhida seja sempre justificada"  (TCU -
Jurisprudência Selecionada - Acórdão 1179/2014 - Plenário| Relator: Ministro Aroldo Cedraz).

243. Dessa forma, caso se opte pela vedação à participação de entidades empresariais reunidas em consórcio, essa opção
deve constar no termo de referência, fundamentadamente, nos termos do art. 68 do RLCE 2.0.

III.6.5.20. Alteração subjetiva (art. 35, inciso XX, do RLCE 2.0)
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244. Conforme raciocínio desenvolvido pelo TCU, com amparo no princípio da proporcionalidade, como a dinâmica
empresarial em um mundo globalizado impõe a necessidade de alterações das empresas em suas formas de organização (muitas vezes
até para a própria sobrevivência – Acórdão TCU 2071/2006-Plenário), não cabe à Administração, somente pela existência de contrato
administrativo, tolher-lhes a liberdade de escolherem seus próprios caminhos de autoconformação. Veja-se:

"(...).

Não parece haver amparo jurídico para a interferência da Administração Pública na gerência de empresas
que celebram contratos com a União. Restrição absoluta de as empresas realizarem fusão, cisão ou
incorporação, somente pela existência de contrato administrativo ter o condão de tolher nesse nível a
liberdade de as sociedades mercantis escolherem seus próprios caminhos de autoconformação.

Parece despropositado imaginar que um contrato administrativo de pequena monta possa impedir que
empresa de elevado porte possa escolher o modelo societário mais conveniente para fazer frente à
evolução do mercado. Isso seria retirar da empresa condições de competitividade em mercados
extremamente acirrados.

(...)." (TCU - Acórdão 2444/2012-Plenário).

245. Eis a razão pela qual o TCU considera ser viável, em tese, a manutenção de contratos administrativos cujas contratadas
tenham  passado por processos de  fusão, cisão ou incorporação (Acórdão 634/2007-Plenário;  Acórdão 973/2010-Plenário;  Acórdão
5168/2020-Segunda Câmara).

246. Por essas razões, no tópico do termo de referência destinado à alteração subjetiva, é recomendável que conste que é
admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observadas pela nova pessoa
jurídica todas as condições de participação e habilitação exigidas na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

III.6.5.21. Matriz de riscos, se for o caso (art. 35, inciso XXI, do RLCE 2.0)

247. O termo de referência também deve contemplar, se for o caso, Matriz de Riscos.

248. Confira-se, de início, o que o art. 42, inciso X, da Lei n.º 13.303/2016, prevê acerca de Matriz de Riscos:

"Art. 42. (...).

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando
de sua ocorrência;

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar em
soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação das
soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação;

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para inovar
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de
identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação."

249. No mesmo sentido, o inciso XXVII do Anexo I - Glossário de Especificações Técnicas - do RLCE 2.0 estabelece que Matriz
de Riscos é a "cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação".

250. De acordo com o art. 9º, § 2º, do RLCE 2.0, a Matriz de Riscos pode ser entendida a outros regimes de execução que
não os das contratações integradas e semi-integradas, quando abranger outros objetos além de obras e serviços de engenharia, quando
compatível e no que couber.

251. O TCU já se posicionou no sentido de que "é recomendável a utilização de matriz de riscos em contratações derivadas
da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) que envolvam incertezas significativas, ainda que sob regime de empreitada por preço global, por se
tratar de elemento que agrega segurança jurídica aos contratos" (TCU -  Jurisprudência Selecionada - Acórdão 2.616/2020- Plenário|
Relator: Ministro Vital do Rêgo).

252. Registre-se, ainda, que "é vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de
Riscos como de responsabilidade da contratada" (art. 171, § 3º, do RLCE 2.0).

III.6.5.22. Cláusulas sobre o tratamento de dados pessoais
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253. Embora a  Lei n.º  13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), não determine
expressamente a obrigatoriedade de fixação de cláusulas contratuais sobre o tratamento de dados pessoais (uma vez que a lei
incide  independentemente de ato formal das partes), tal ajuste é considerado boa prática pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD).

254. Em razão disso, é recomendável que sejam inseridas em contratos cláusulas sobre o tratamento de dados pessoais.

255. É, portanto, recomendável que constem no termo de referência, preferencialmente dentre as obrigações da empresa
contratada, o seguinte:

A CONTRATADA se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

a) adotar medidas para adequação de suas operações ao cumprimento das legislações de proteção de
dados pessoais aplicáveis  e das orientações emanadas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD), bem como seguir as instruções fornecidas pela Ebserh, inclusive as fixadas na sua  Política de
Proteção de Dados Pessoais e demais normas e orientações da Ebserh;

b) assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s)
proposta(s);

c) manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

d) adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a
proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

e) orientar seus  colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, bem como
a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

f) apresentar todos os dados e as informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento
de dados pessoais e/ou adotar as providências indicadas;

g) permitir e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à
proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por ela designadas;

h) não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos
deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente
responsável por garantir a sua observância;

i) comunicar  à  CONTRATANTE, por escrito,  em prazo razoável, qualquer incidente de segurança, tais
como  acessos não autorizados e   situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no §
1º do art. 48 da LGPD;

j) reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou coletivo causados a outrem pelo tratamento de
dados pessoais, quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados, quando não tiver
seguido as instruções lícitas da CONTRATANTE e/ou quando não adotar as medidas de segurança previstas
no art. 46 da LGPD;

k) encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da LGPD, eliminá-los,
salvo nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

256. Essas cláusulas  podem ser ajustadas  ou complementadas com parâmetros e requisitos adicionais, de acordo com o
contexto e as peculiaridades de cada caso concreto.

III.6.5.23. Aprovação pela autoridade competente e assinatura de todos os membros da EPC

257. O TCU já se posicionou no sentido de que o ato de aprovação do termo de referência não é mera formalidade, mas, na
verdade, funciona como controle e vinculação de responsabilidade. Confira-se:

"(...).

17. Apesar do entendimento em contrário do ex-diretor-geral do NHU, os atos de aprovar o termo de
referência e de autorizar as contratações funcionam como etapas de controle e de vinculação de
responsabilidade em relação aos procedimentos previamente adotados no processo, não representando
mera formalidade.

(...)." (Acórdão TCU 3.881/2017-Primeira Câmara).
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258. Portanto, o termo de referência deve ser previamente aprovado pelo Presidente, Vice-Presidente ou Diretor, no caso de
contratação conduzida pela Administração Central, conforme suas competências temáticas, ou pelo Superintendente ou Gerentes, no
caso de contratação conduzida pela unidade hospitalar, conforme suas competências temáticas (art. 37 do RLCE 2.0).

259. Essa competência para aprovação de termo de referência pode ser avocada por instância colegiada superior ou
delegada, sendo que, nesse último caso, com delimitação de alçadas (art. 37, § 1º, do RLCE 2.0).

260. É imprescindível que, por ser documento integrante do planejamento da contratação, o termo de referência contemple
a assinatura de todos os integrantes da EPC.

261. Assim, "a fase de Planejamento da Contratação se encerra com o envio dos processos de planejamento da contratação,
após sua completa instrução, à área de compras" (art. 38 do RLCE 2.0).

III.6.6. Pesquisa de preços

262. Em relação à pesquisa de preços, veja-se o que prevê o art. 29 do RLCE 2.0:

"Art. 29. O planejamento de cada contratação conterá pesquisa de preços, empreendida pela EPC com a
profundidade operacional e metodológica necessária, conforme o caso, para determinar os referenciais de
preços para as contratações.

Parágrafo único. Os procedimentos básicos para a realização de pesquisas de preços serão regulamentados
por norma específica."

263. No âmbito da Ebserh, a norma específica que dispõe  sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como alterações contratuais, é a Norma - SEI n.º
2/2019/DAI-EBSERH, instituída por meio da Portaria-SEI n.º 520, de 16 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Sede
n.º 665, de 16 de setembro de 2019. Confira-se:

"CAPÍTULO II

DA PESQUISA DE PREÇOS

Seção I  

Das Formas de Realização de Pesquisa de Preços

Art. 3º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - Contratações similares de outros entes públicos, vigentes ou encerradas nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores à data da pesquisa de preços;

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenha a data de acesso; ou

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90
(noventa) dias.

§1º Entre a data de finalização da pesquisa de preços com a formalização do mapa comparativo de preços,
e a data de assinatura do termo aditivo ao contrato, divulgação da contratação direta, solicitação de adesão
ou publicação do certame, não poderão decorrer mais de 120 (cento e vinte) dias.

§2º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não,
devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a
metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.

§3º Para a realização da pesquisa de preços é recomendável contemplar em sua estrutura o maior número
de parâmetros na composição da cesta de preços, tendo por base os critérios adotados neste artigo.

§4º Serão utilizados como metodologia para obtenção do preço de referência, a média, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os preços
inexequíveis e os excessivamente elevados.

§5º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela
autoridade demandante.

§6º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§7º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade demandante, será admitida pesquisa com
menos de três preços ou fornecedores.

§8º As equipes de planejamento e as de fiscalização de contrato deverão apresentar as informações
pertinentes à pesquisa por meio de relatório devidamente aprovado pela autoridade demandante, o qual
conterá no mínimo:

Parecer Referencial 01-2022 (33932781)         SEI 23532.003783/2023-75 / pg. 39Parecer Jurídico  (12175700)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 109



05/08/2022 07:24 SEI/SEDE - 19502050 - Parecer Referencial - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32963512&infra… 40/51

I - indicação dos parâmetros adotados para a pesquisa de preços;

II - indicação da metodologia adotada para obtenção do preço de referência;

III - justificativa do preço orçado, quando for o caso;

IV - manifestação quanto à adequação do objeto pesquisado com as especificações previstas no processo
de contratação;

V - mapa comparativo de preços.

§9º A documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram a
pesquisa de preços deverá ser apresentada pelas equipes de planejamento e pelas de fiscalização de
contrato e juntada ao processo administrativo de contratação, inclusive aquelas que não lograram êxito
e/ou não foram consideradas para a composição do preço de referência.

§10 Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§11 Excepcionalmente, poderão ser utilizados para obtenção do preço de referência, os lances ofertados
pelos licitantes em procedimento licitatório anterior, desde que respeitada a adequação do objeto
pesquisado com as especificações previstas no novo processo de contratação, bem como o prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias entre o oferecimento do lance e a data da pesquisa de preços.

§12 É vedado o uso de valores promocionais para compor o preço estimado em razão destes não
traduzirem a realidade do mercado.

§13 É vedado o uso de valores obtidos em sítios de leilão ou de intermediação de vendas para compor o
preço estimado.

(...).

Seção II

Da Pesquisa com Fornecedores

Art. 5º As solicitações de orçamento serão realizadas por meio de ofício ou e-mail, devendo ser conferido
aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser orçado, o qual não será
inferior a 5 (cinco) dias úteis, contados da data do envio, e deverão ser anexadas aos autos como
comprovantes, mesmo nos casos que não logrem êxito.

Parágrafo Único. Em situações de emergência, definidas no inciso XV do art. 79 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, poderão ser realizadas solicitações com prazo inferior a 5 (cinco) dias úteis
para o envio de propostas comerciais.

Art. 6º  A proposta, dentre outras informações, deverá conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone,
especificação do objeto, valor, validade, dados bancários e assinatura do representante da empresa.

Art. 7º Caso o orçamento esteja com sua data de validade vencida, deverá ser solicitado um novo ou
revalidado mediante declaração do representante da empresa, mantendo as mesmas condições
apresentadas anteriormente, sendo necessário, no entanto, informar nova data de validade.

Art. 8° Nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra ou de maior complexidade
deverá ser apresentada, juntamente com a proposta, planilha de custos e formação de preços contendo
composição de custos detalhada.

§1º Recomenda-se a utilização dos modelos de planilha de custos e formação de preços constantes das
instruções normativas do Ministério da Economia, que poderão ser adaptadas às especificidades do serviço
e às necessidades da Ebserh.

§2º Caso a pesquisa seja realizada utilizando os parâmetros constantes dos incisos I e II do art. 3º, deverá
ser anexada a planilha de custos e formação de preços apresentada à época da realização da licitação ou da
última repactuação.

§3º Quanto às demais contratações, ainda que possuam menor complexidade, recomenda-se a
apresentação de planilha de custos e formação de preços detalhada.

Seção III

Da Formação da Pesquisa de Preços

Art. 9º  Para obtenção do resultado da pesquisa, recomenda-se a análise crítica dos preços pesquisados,
devendo-se desconsiderar os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios
fundamentados e descritos no relatório.

Art. 10 Os critérios e parâmetros a serem analisados para fins de considerar um valor inexequível ou
excessivamente elevado devem ser os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de ordenação
numérica na qual se busque excluir aquelas que mais se destoam do alinhamento dos demais preços
pesquisados.

(...).
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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 O disposto nesta Norma Operacional não se aplica a obras e serviços de engenharia, de que trata o
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

Art. 14 Subsidiariamente, poderá ser consultado o Caderno de Logística de Pesquisa de Preços
disponibilizado pelo Ministério da Economia no sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br, desde
que interpretado em conformidade com o presente normativo.

Art. 15 Esta Norma Operacional entra em vigor na data de sua publicação."

264. Constata-se, assim, que a pesquisa de preços deve observar, em síntese, as diretrizes a seguir expostas:

a) utilização dos parâmetros previstos nos incisos I a IV da  Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-EBSERH, de forma
combinada ou não, com priorização daqueles previstos nos incisos I e II;

b) demonstração, nos autos do processo administrativo, da metodologia utilizada para a obtenção do preço de
referência (média, mediana ou o menor dos preços coletados);

c) possibilidade de serem utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados;

d) utilização do maior número de parâmetros possível, com vistas a construir uma cesta de preços aceitável,
inclusive de modo a não restringir a pesquisa de preços a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores
(TCU - Acórdão 2.102/2019-Plenário);

e) no caso de pesquisa com fornecedores, atendimento das previsões constantes nos arts. 5º a 7º da Norma - SEI
n.º 2/2019/DAI-EBSERH;

f) excepcionalmente, utilização, para obtenção do preço de referência, dos lances ofertados pelos licitantes em
procedimento licitatório anterior, desde que respeitada a adequação do objeto pesquisado com as especificações
previstas no novo processo de contratação, bem como o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias entre o
oferecimento do lance e a data da pesquisa de preços;

g) vedação do uso de valores promocionais para compor o preço estimado, bem como de valores obtidos em
sítios de leilão ou de intermediação de vendas, por não traduzirem a realidade do mercado;

h) análise crítica dos preços coletados, em especial quando houver grande variação entre os valores
apresentados;

i) desconsideração dos preços inexequíveis e dos excessivamente elevados, mediante critérios fundamentados;

j) adoção da premissa de que, para  a classificação de um valor como inexequível ou como excessivamente
elevado, os critérios e os parâmetros a serem analisados devem ser os próprios preços encontrados na pesquisa,
a partir de ordenação numérica na qual se busque excluir aqueles que mais destoam do alinhamento dos demais
preços pesquisados;

k) obtenção de, no mínimo, 3 (três) preços válidos;

l) admissão excepcionalíssima de pesquisa com menos de 3 (três) preços ou fornecedores, mediante justificativa
da autoridade demandante;

m) juntada, aos autos do processo administrativo, da documentação comprobatória pertinente aos
levantamentos e aos estudos que fundamentaram a pesquisa de preços, inclusive aquelas que não lograram êxito
e/ou não foram consideradas para a composição do preço de referência;

n) elaboração de relatório pelas equipes de planejamento e de fiscalização do contrato, contendo, no que
couber, as informações previstas no art. 3º, § 8º, da Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-EBSERH;

o) observância do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias entre a data de finalização da pesquisa de preços,
com a formalização do mapa comparativo de preços, e a data da publicação do certame.

265. Diante das modificações introduzidas pelo RLCE 2.0, a autoridade demandante referida no art. 3º, § 8º, da Norma - SEI
n.º 2/2019/DAI-EBSERH, deve ser entendida como a chefia da unidade requisitante de que trata o parágrafo único do art. 14 do RLCE
2.0, a quem cabe aprovar o relatório da pesquisa de preços elaborado pela EPC.

266. O TCU se posiciona no sentido de que é válida a utilização do Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde,
desde que balizada por critérios adequados, que aproximem a pesquisa à contratação analisada. Veja-se:

"É válida a utilização do Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde (BPS) como referência de preços
para aquisição de medicamentos e, consequentemente, para fins de quantificação de superfaturamento e
sobrepreço, desde que balizada por critérios adequados, que se aproximem a pesquisa à contratação
analisada."

(TCU - Jurisprudência Selecionada - Acórdão 527/2020 - Plenário| Relator: Ministro Bruno Dantas).
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267. Confiram-se as orientações do TCU sobre as balizas para a pesquisa no Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério
da Saúde:

"Considerando as informações presentes no BPS, os relatórios de pesquisa de preços gerados nesse sistema
informam outros dados, além do preço, que podem ser considerados na pesquisa, como a quantidade
adquirida e o local. Importante ressaltar a relevância de se considerar a quantidade a ser adquirida para a
realização de uma pesquisa de preços. Assim, deve-se, sempre que possível, buscar compras em
quantidades semelhantes e/ou considerar a possível economia de escala em aquisições pesquisadas no
BPS.

Ainda quanto ao BPS, é possível especificar o período a ser consultado, que não se limita aos 12 meses
anteriores. O sistema utiliza os códigos, as descrições e as unidade de fornecimento dos itens padronizados
pela Unidade Catalogadora de Materiais do Catálogo de Materiais do Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gerais do Governo Federal – Catmat/Siasg.

Além disso, as compras registradas no BPS são compiladas anualmente e disponibilizadas no portal do
Ministério da Saúde: http://portalms. saude.gov.br/gestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-
em- -saude/bases-anuais-compiladas.

No sítio eletrônico do BPS, está disponível o Manual de Consulta e Análise de Preços Utilizando o Banco de
Preços em Saúde (BPS): http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-
em-saude. Há, ainda, uma seção de perguntas frequentes: http:// portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/economia-da-saude/banco-de- -precos-em-saude/perguntas-frequentes. É possível, também, realizar
treinamentos on line: http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/ economia-da-saude/banco-de-precos-
em-saude/treinamentos."

(TCU - Orientações para aquisições públicas de medicamentos. Disponível
em:  https://portal.tcu.gov.br/data/files/8A/E0/DC/81/A5A1F6107AD96FE
6F18818A8/Orientacoes_aquisicoes_publicas_medicamentos.pdf, acessado em 02/06/2021).

268. Ainda de acordo com o TCU, a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS
(Tabela Sigtap) não foi criada para servir como referencial público de preços, tampouco para avaliar preços de mercado de dispositivos
móveis implantáveis:

"(...).

a) A tabela de procedimentos, medicamentos e OPM do SUS (tabela SIGTAP) não foi criada para servir de
referencial público de preços e nem serve de parâmetro para avaliar preços de mercado de DMI.

(...).

121. Além de não ter sido criada para servir como padrão oficial de referência de preços, constatou-se que
a Tabela SIGTAP não reflete o preço de mercado, pois algumas vezes está acima e outras abaixo dos preços
de DMI adquiridos pelos órgãos da Administração Pública.

(...)."  (TCU - Acórdão 435/2016 - Plenário).

269. Do mesmo modo, o TCU possui entendimento segundo o qual  os preços divulgados pela Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos (Cmed),  pela Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico  (ABCFARMA) e pelo Guia Farmacêutico
Brasíndice  não  são os parâmetros mais adequados para a realização de pesquisa de preços, uma vez que não refletem os preços de
mercado, mas consistem em referenciais máximos para aquisição. Confira-se:

"Os preços divulgados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (Cmed) não são o
parâmetro mais adequado para servir de referência para aquisições públicas de medicamentos ou como
critério de avaliação da economicidade de tais aquisições, pois são referenciais máximos que a lei permite
ao fabricante vender o seu produto."

(TCU -  Jurisprudência Selecionada - Acórdão 9.296/2017 - Primeira Câmara| Relator: Ministro  Benjamin
Zymler).

 

"16. O argumento de que previamente às aquisições eram realizadas consultas às tabelas  Abcfarma  e
Brasíndice foi tratado no relatório que acompanha a decisão recorrida nos seguintes termos:  ‘as
tabelas  Abcfarma  e Brasíndice não se prestariam para comparações, consoante jurisprudência do TCU
(decisão 214/200 e acórdão 35/2002 da 2’ Câmara, decisão 337/2002 e  Acórdão 6/2003-TCU-Plenário  e
acórdão 1049/2004 da 1’ Câmara) , por estipularem valores máximos para aquisição, no varejo, por
consumidor final, de pequenas quantidades, que diferem de valores praticados em grandes aquisições'."

(TCU - Acórdão 5.810/2017-Segunda Câmara).

270. Especificamente em relação à tabela Cmed, deve-se observar  o posicionamento adotado no âmbito da Ebserh,
materializado na Nota-SEI n.º 32/2020/SJAA/CONJUR/PRES-EBSERH, datada de 31/08/2020, que, em síntese, é o seguinte:
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I - mesmo não sendo referencial de preços, é de boa prática que se observe a tabela CMED, em especial
quando se tratar de preço máximo;

II - deve-se realizar  ampla  pesquisa de preços,  conforme diretrizes acima descritas,  para que se possa
extrair qual o valor que o medicamento tem sido vendido no mercado;

III - na licitação, sejam estabelecidos, como preço de referência, os valores encontrados na pesquisa de
preços, de responsabilidade da equipe de planejamento da licitação, elaborada conforme Norma SEI
02/2019/DAI-EBSERH e observado o BPS. Caso seja adjudicado item com valor acima da Tabela CMED, após o
encerramento do procedimento licitatório, a Unidade de Licitações deverá informar o ocorrido ao  Setor de
Farmácia Hospitalar, para que junto à Divisão Médica, avaliem a inexistência de substituto no mercado, e com
preços compatíveis, para o medicamento em questão, assim como que a prática na instituição, para a aquisição
daquela droga, evidencie a dificuldade na aquisição dentro dos parâmetros da CMED;

IV - deve-se continuar as tentativas de negociação dos valores com as empresas pugnando pela redução
das cotações ao valor CMED;

V - por fim, não havendo sucesso nas negociações, deve-se realizar a aquisição dos medicamentos com
valor superior ao previsto na tabela CMED, desde que o valor do medicamento respeite a prática de mercado,
justificada por ampla pesquisa de preços;

VI - havendo a aquisição do medicamento nesses casos, deve-se comunicar à  ANVISA, o  MPF, e  MP do
Estado sobre o ocorrido, para que analisem o caso e punam o fornecedor, se confirmado algum abuso. Assim,
deve-se enviar para cmed@anvisa.gov.br documentos que fundamentem a denúncia de oferta ou venda acima
do máximo permitido pela CMED, tais como: Nota fiscal, ata de registro de preços, ata de pregão, cópia da
proposta de preços, cópia do contrato e outros documentos que comprovem a infração.

271. Portanto, as estimativas detalhadas dos preços devem atender aos requisitos ora expostos.

272. Toda essa análise, nos termos do art. 31, caput, da Lei n.º 13.303/2016, destina-se a assegurar a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize
sobrepreço ou superfaturamento, impondo-se a observância  dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao
instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

273. Não há dúvidas de que a estimativa do valor da contratação é essencial até mesmo para a escolha da forma de seleção
do fornecedor, assim como para a aplicabilidade do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006, que trata da licitação exclusiva
para microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

274. Nos termos do art. 7º do RLCE 2.0, o valor estimado da contratação deve ser sigiloso, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, facultando-se a sua publicidade,
mediante justificativa.

275. Para resguardar o sigilo do valor estimado, orienta-se que a pesquisa seja realizada em processo administrativo ou
anexo com acessos restritos até a conclusão da etapa de julgamento das propostas, exceto se a Administração optar pela sua
publicidade, de forma justificada, ou se a contratação envolver os critérios de julgamento maior desconto ou melhor técnica, consoante
art. 7º, § 2º, do RLCE 2.0.

III.7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

276. De acordo com os arts. 39 e 40 do RLCE 2.0, a fase de seleção do fornecedor será conduzida  com base na
documentação produzida durante o planejamento da contratação, devendo observar a seguinte sequência de etapas:

a) preparação;

b) divulgação;

c) apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado;

d) julgamento;

e) verificação de efetivação dos lances ou propostas;

f) negociação;

g) habilitação;

h) interposição de recursos e adjudicação do objeto;

i) homologação do resultado ou revogação do procedimento.

277. No caso de utilização da modalidade pregão, objeto desta manifestação jurídica referencial, as disposições da Lei n.º
14.133/2021 acerca dos procedimentos para operação da sessão pública apenas serão aplicadas a partir de sua abertura até a etapa de
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homologação (art. 6º do RLCE 2.0).  Portanto, das etapas  mencionadas no art. 40 do RLCE 2.0, são por ele regidas a preparação e a
divulgação. As demais etapas devem observar as regras apresentadas pela Lei n.º 14.133/2021.

III.7.1. Preparação

278. A etapa de preparação da contratação  consiste na realização de instrução processual pela área de compras, para
viabilizar a condução da licitação, compreendendo (art. 42 do RLCE 2.0):

a) realização de conformidade administrativa sobre o processo de planejamento da contratação;

b) elaboração das minutas dos instrumentos convocatórios, dos termos de contrato, das atas de registro de
preços e demais instrumentos obrigacionais;

c) classificação orçamentária da despesa, bem como registro de disponibilidade orçamentária, quando for o
caso;

d) apreciação do órgão de assessoramento jurídico, quando for o caso;

e) avaliação, ratificação ou alteração da forma escolhida pelo TR para seleção de fornecedor;

f) instauração do procedimento licitatório, quando for o caso.

279. Na sequência, passa-se à análise de cada um dos elementos que integram a preparação da contratação e que devem
instruir os autos.

III.7.1.1. Realização de conformidade administrativa sobre o processo de planejamento da contratação (art. 42, inciso I, do RLCE 2.0)

280. A primeira fase da  preparação da contratação é a realização de conformidade administrativa sobre o processo de
planejamento da contratação. Nesse momento, devem ser revistos os documentos produzidos durante a etapa de planejamento, como a
portaria de formalização da EPC, o ETP, o mapa de riscos, bem como o termo de referência e o relatório de pesquisa de preços, com a
verificação do atendimento dos requisitos exigidos no RLCE 2.0 e da aprovação/assinatura pelos agentes competentes.

281. Caso identificada a ausência de algum elemento essencial, a falha deve ser corrigida, com a juntada aos autos, apenas
se necessário, de um novo documento.

III.7.1.2. Elaboração das minutas dos instrumentos convocatórios, dos termos de contrato, das atas de registro de preços e demais
instrumentos obrigacionais (art. 42, inciso II, do RLCE 2.0)

282. Também integra a fase de preparação da contratação a elaboração das minutas de instrumento convocatório, de termo
de contrato, de ata de registro de preços e demais instrumentos obrigacionais (nesse último caso, considerando o escopo deste Parecer
Referencial, por exemplo, do termo de comodato). Cada uma dessas minutas será abordada na sequência. 

III.7.1.2.1. Minuta de edital

283. O instrumento convocatório, que no caso do pregão é o edital de licitação, é o ato administrativo por meio do qual a
Administração Pública determina os critérios norteadores da realização do certame licitatório, tendo sido expressamente previsto no art.
33 da Lei n.º 13.303/2016 que "o objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma sucinta e clara no instrumento
convocatório". 

284. Nesse sentido, o edital deve abranger as seguintes regras sobre veículos de publicação e prazo de publicidade previstas
no RLCE 2.0:

"Art. 48. O aviso com o resumo do edital da licitação ou de chamamento público de propostas para
contratação direta deverá ser publicado no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh.

§ 1º Caso se utilize a dispensa eletrônica, o aviso deverá ser publicado no Sistema de Compras do Governo
Federal – Comprasnet 4.0 e no Portal da Ebserh.

§ 2º A autorização para divulgação compete ao Diretor de Administração e Infraestrutura, no caso da
Administração Central, ou ao Gerente Administrativo, no caso das unidades hospitalares.

§ 3º Demais atos e procedimentos do processo serão divulgados exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos definidos no instrumento convocatório.

Art. 49. Serão observados os seguintes prazos mínimos para a apresentação de propostas ou lances,
contados a partir da divulgação do instrumento convocatório:

I - para aquisição de bens:

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o maior desconto;

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses.

(...).
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§ 1º No caso de inversão de fases, os prazos mínimos citados no caput devem ser utilizados como
referência para a abertura da fase de habilitação.

(...).

§ 3º As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos
termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das
propostas."

285. Quanto ao pedido de esclarecimentos ou impugnação, o art. 50, caput, do RLCE 2.0, apresenta regra geral que, no caso
específico de aquisição de bens, pode ser mitigada, nos termos dos seus §§ 1º e 2º. Confira-se:

"Art. 50. Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação deste Regulamento e da legislação aplicável, devendo protocolar o pedido
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, assegurando o prazo de 3 (três)
dias úteis para o julgamento e resposta pela Administração e, na sequência, o prazo de 2 (dois) dias úteis
para a apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.

§ 1º Na hipótese de aquisição de bens, caso se utilize prazo de publicidade do edital inferior a 15 (quinze)
dias úteis, para que se viabilize o pedido de esclarecimento e a impugnação, o prazo do caput será reduzido
para 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, assegurando o prazo de 1 (um)
dia útil para o julgamento e resposta pela Administração e, na sequência, o prazo de 1 (um) dia útil para a
apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.

§ 2º O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos referidos no caput e no §
1º."

286. Já sobre a utilização do valor estimado da contratação como critério para aceitabilidade das propostas, o TCU tem
apresentado posicionamentos divergentes em seus julgados.

287. O TCU já se posicionou, por meio do Acórdão 1.502/2018-Plenário, no sentido de que, sempre que o orçamento de
referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital seria obrigatória. Veja-se:

"Licitação. Empresa estatal. Edital de licitação. Orçamento estimativo. Divulgação. Princípio da publicidade.
Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como
critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em
observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei
13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento." (Acórdão 1.502/2018-
Plenário).

288. Ocorre que  o TCU apresentou entendimento em sentido completamente oposto no Acórdão 2.989/2018-Plenário.
Confira-se:

Licitação. Pregão. Orçamento estimativo. Preço unitário. Divulgação. Não é obrigatória a divulgação dos
preços unitários no edital do pregão, mesmo quando eles forem utilizados como critério de aceitabilidade
das propostas. (Acórdão 2.989/2018-Plenário)

289. Em análise sobre o tema, Dawison Barcelos e Ronny Charles Lopes de Torres esclarecem o seguinte:

"(...).

Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como se resguardará o sigilo da estimativa
de custos realizada. Como a Lei, acertadamente, não estabeleceu este procedimento, compete à estatal,
através de regulamentação interna, esmiuçar como isto será feito, firmando a competência para realização
da estimativa de custos e a responsabilidade pela guarda de seu sigilo(quando necessário) a determinado
agente ou setor específico. Havendo vazamento ilegítimo da informação sigilosa, pode ocorrer
comprometimento do certame ou da contratação, com sua invalidação, em casos nos quais não for possível
convalidação, além da responsabilização dos agentes envolvidos.

Mesmo nas hipóteses de adoção do orçamento sigiloso, de qualquer forma, será resguardado aos órgãos
de controle interno e externo o acesso a esta informação, sempre que solicitado. Este acesso deve se dar
de maneira formalizada ('registrada em documento formal'), até pela responsabilidade envolvida na
manutenção deste sigilo. Assim, o agente público representante do controle interno ou do controle externo
que tiver acesso a essas informações, passa a ser corresponsável pela guarda do sigilo, em informações,
passa a ser corresponsável pela guarda do sigilo, em razão de dever funcional. Outrossim, dentro da própria
estatal, muitas vezes a informação deverá ser compartilhada (com a comissão de licitação, por exemplo),
acesso que também será devidamente formalizado ou certificado nos autos do processo(...)." (Licitações e
contratos nas empresas estatais: regime licitatório e contratual da Lei 13.303/2016. Salvador: JusPodivm,
2018, p. 268).
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290. Apesar dessa divergência de posicionamento do TCU, e nos termos dos mencionados autores, o art. 7º do RLCE 2.0
estabeleceu  que  o valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, facultando-se a sua publicidade, mediante
justificativa. Somente nas hipóteses em que forem adotados os critérios de julgamento por maior desconto ou por melhor técnica, a
estimativa de preço deve constar obrigatoriamente no instrumento convocatório (art. 7º, § 2º, do RLCE 2.0).

291. Quanto ao momento em que será tornado público o valor estimado, deve ser definido no edital, podendo ser utilizada
como referência a regra prevista no art. 7º, § 1º, do RLCE 2.0, segundo a qual "o valor estimado para a contratação será tornado público
apenas após o encerramento da etapa de julgamento das propostas", ou, em caso de limitação no sistema utilizado para a operação da
sessão pública, a opção nele pré-definida.

292. A propósito da participação no pregão, a Lei Complementar n.º 123/2006 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da
Administração Pública federal. O art. 227 do RLCE 2.0 é taxativo ao prever que "aplicam-se às licitações as disposições sobre direito de
preferência constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006".

293. De acordo com a referida lei, a Administração Pública deve conceder tratamento diferenciado às  microempresas e
empresas de pequeno porte em pelo menos duas situações: i) deve realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e ii)
deve estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006).

294. Há, no entanto, algumas ressalvas, conforme prevê o art. 49 da Lei Complementar n.º 123/2006:

"Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I - (Revogado);    

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o
disposto no inciso I do art. 48."

295. Tais dispositivos devem ser interpretados à luz do Decreto nº. 8.538/2015, que regulamentou a Lei Complementar
n.º 123/06.

296. As previsões do edital e do termo de referência devem estar compatíveis, sendo que, especificamente sobre a
participação no pregão, o edital deve replicar as disposições do termo de referência e, havendo divergência entre os dois documentos,
devem ser consideradas as disposições deste último.

297. Para a aplicação de sanções aos licitantes, além de observada a redação dos arts. 178, § 5º, 180, 181 e 182 do RLCE 2.0,
o edital deverá conter cláusula que faça menção à Norma Operacional - SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH (ou outra que vier a substituí-
la), para que seja aplicada no que for compatível com o RLCE 2.0, nos moldes definidos pelo seu art. 41.

298. No mais, tratando-se de pregão, devem ser observadas as normas da Lei n.º 14.133/2021 acerca dos procedimentos
para operação da sessão pública, notadamente para as fases de apresentação de propostas e lances, de julgamento, de habilitação,
recursal e de homologação (art. 6º, § 2º, do RLCE 2.0). 

299. Para garantir a correta aplicação do regramento incidente, recomenda-se que seja adotada - depois de verificada a sua
compatibilidade com os demais documentos que instruem os autos - a minuta de edital indicada no Anexo I (19502086), a qual deve ser
rigorosamente seguida pela unidade assessorada, a quem caberá se limitar ao preenchimento das informações especificas do objeto e à
adoção ou não de cláusulas destacadas em vermelho itálico.

300. Em observância ao art. 48 do RLCE 2.0, o aviso com o resumo do edital da licitação deverá ser publicado no Diário
Oficial da União e no Portal da Ebserh. A autorização para divulgação do ato convocatório  compete ao Diretor de Administração e
Infraestrutura, no caso da Administração Central, e ao Gerente Administrativo, no caso das unidades hospitalares.

III.7.1.2.2. Minuta de ata de registro de preços

301. Na hipótese de processamento por SRP, deve ser elaborada a ata de registro de preços (ARP), que, de acordo com o
art.  2º, II, do  Decreto n.º 7.892/2013, é o "documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
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contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas".

302. A ARP deve conter a especificação/descrição do objeto, o prazo de validade do registro - que não poderá ser superior a
12 (doze) meses -, a previsão de realização periódica de  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade e  o registro dos
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do vencedor, nos termos do RLCE 2.0 e do Decreto n.º 7.892/2013.

303. Uma vez verificada sua compatibilidade com os demais documentos que instruem os autos, a minuta de ARP indicada
no Anexo II  (19502111)  deve ser rigorosamente seguida pela unidade assessorada, a quem caberá se limitar ao preenchimento das
informações referentes à contratação e à adoção ou não de cláusulas destacadas em vermelho itálico.

304. No momento oportuno, a ARP deve ser assinada conjuntamente pelo Presidente da Ebserh e pelo  Diretor da área
competente, no âmbito da Administração Central da Ebserh (art.  154, inciso I, do RLCE 2.0), e, no âmbito da unidade hospitalar,
conjuntamente pelo Superintendente e um Gerente (art. 154, inciso II, do RLCE 2.0).

305. No que se refere ao fornecedor, a ARP deve ser assinada: i) pelo representante legal da pessoa jurídica, definido em
seus atos constitutivos; e ii) em qualquer hipótese, por quem exiba procuração ou outro instrumento idôneo para comprovar os seus
poderes para tanto.

306. Por fim, de acordo com o art.  155, parágrafo único, do RLCE 2.0, a ARP, como instrumento pré-contratual, deve ser
publicada somente no Portal da Ebserh.

III.7.1.2.3. Minutas de termos de contrato e de comodato

307. Como já abordado no item III.6.5.6 deste Parecer, caso a contratação seja formalizada por termo de contrato, devem ser
contempladas as cláusulas necessárias previstas no art. 143 do RLCE 2.0:

"Art. 143. São cláusulas necessárias nos contratos:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV - o cronograma de execução, com as respectivas entregas, quando for o caso, e de recebimento;

V - a indicação dos recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações, quando cabível;

VI - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas penalidades
e valores das multas;

VIII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos;

IX - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que instruiu a
contratação, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor ou do proponente, no caso de
contratação direta;

X - a obrigação de o contratado manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento
licitatório;

XI - Matriz de Riscos, quando cabível;

XII - a determinação de que, nos casos de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra, os valores
para o pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada
serão depositados pela Administração em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada, com
movimentação somente por ordem da contratante;

XIII - o foro do contrato, e quando necessário, a legislação aplicável.

Parágrafo único. Poderá ser admitida adoção de mecanismos de solução pacífica de conflitos relativos a
direitos patrimoniais disponíveis, observando-se as disposições da Lei nº 9.307/1996."

308. Recomenda-se que seja adotada - depois de verificada a sua compatibilidade com o termo de referência elaborado - a
minuta de contrato indicada no Anexo III (22532346), que deve ser rigorosamente seguida pela unidade assessorada, a quem caberá se
limitar ao preenchimento das informações referentes à contratação e à adoção ou não de cláusulas destacadas em vermelho itálico.

309. Caso definido que o modelo de contratação envolverá  o recebimento de bens em comodato, recomenda-se a
celebração de termo de comodato, conforme minuta indicada no Anexo IV (22545275), que também deve ser rigorosamente seguida
pela unidade assessorada, a quem também caberá se limitar ao preenchimento das informações referentes à contratação e à adoção ou
não de cláusulas destacadas em vermelho itálico.
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310. No momento oportuno, o termo de contrato ou instrumento equivalente e/ou o termo de comodato  devem ser
assinados conjuntamente pelo Presidente da Ebserh  e o Diretor da área competente, no âmbito da Administração Central da Ebserh
(art. 154, inciso I, do RLCE 2.0).

311. Já no âmbito da unidade hospitalar, o termo de contrato ou instrumento equivalente e/ou o termo de comodato devem
ser assinados, no momento oportuno, conjuntamente pelo Superintendente e um Gerente (art. 154, inciso II, do RLCE 2.0).

312. No que se refere ao fornecedor, o termo de contrato ou instrumento equivalente e/ou o termo de comodato devem ser
assinados: i) pelo representante legal da pessoa jurídica, definido em seus atos constitutivos; e ii) em qualquer hipótese, por quem exiba
procuração ou outro instrumento idôneo para comprovar os seus poderes para tanto.

313. Além disso, com vistas a assegurar eficácia executiva do termo de contrato ou instrumento equivalente celebrado e/ou
o termo de comodato, nos moldes definidos pelo art. 784 do Código de Processo Civil, é recomendável que sejam assinados também por
duas testemunhas.

314. Por fim, de acordo com o art.  155 do RLCE 2.0,  os termos de  contrato e os aditivos dele decorrentes, após
formalizados, devem ser publicados no Diário Oficial da União e em portal eletrônico mantido pela Ebserh na internet.

III.7.1.3. Classificação orçamentária da despesa, bem como registro de disponibilidade orçamentária, quando for o caso (art. 42, inciso
III, do RLCE 2.0)

315. O art.  42, inciso III, do RLCE 2.0, prevê que a etapa da preparação da contratação compreende  a classificação
orçamentária da despesa, bem como registro de disponibilidade orçamentária, quando for o caso.

316. No mesmo sentido, no  art.  125, inciso V, alínea "c", do RLCE 2.0 há determinação do atendimento ao princípio da
"responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa estimada com a prevista no planejamento orçamentário".

317. Dessa forma, devem ser expressamente indicados nos autos do processo administrativo a classificação orçamentária da
despesa, bem como o registro de disponibilidade orçamentária para a  aquisição pretendida. A respectiva  declaração contendo essa
indicação deve ser assinada pelo ordenador de despesas na Administração Central ou na unidade hospitalar, conforme o caso.

318. Porém, em se tratando de licitação  processada  por SRP, não é preciso realizar o registro da disponibilidade
orçamentária, uma vez que tal indicação somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos
do art. 7º, §2º, do Decreto n.º 7.892/13.

III.7.1.4. Apreciação do órgão de assessoramento jurídico, quando for o caso (art. 42, inciso IV, do RLCE 2.0)

319. Diante da aprovação deste  Parecer Referencial, é dispensada a remessa de processos individualizados que veiculem
idêntico tema à Conjur, desde que a área de licitações ou de contratos  ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda à
manifestação jurídica referencial  e declare a observância às recomendações apresentadas,  sem prejuízo da possibilidade sempre
presente ao órgão assessorado de suscitar dúvidas jurídicas ou situação que escape ao padrão delimitado neste opinativo.

320. Compete à própria área de licitações ou de contratos  atestar que o tema do processo
administrativo corresponde àquele tratado no Parecer Referencial. Isso significa que não se deve adotar como praxe o encaminhamento
dos processos administrativos para a Conjur deliberar se a análise individualizada se faz ou não necessária, haja vista que o escopo da
manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

321. Recomenda-se que cada procedimento destinado à realização de pregão eletrônico, com ou sem registro de preços,
para aquisição de bens comuns, inclusive OPME,  seja instruído também com cópia  deste Parecer Referencial, bem como  da  lista de
verificação indicada no Anexo V  (22546163) e da  declaração  de  conformidade indicada no Anexo VI (22546189),  devidamente
preenchidas.

322. A aplicabilidade da presente manifestação é assegurada enquanto a legislação concernente ao tema não for alterada,
de maneira a retirar o fundamento de validade de qualquer das recomendações aqui presentes. A partir desse ponto, o parecer perde a
eficácia, necessitando de atualização.

III.7.1.5. Avaliação, ratificação ou alteração da forma escolhida pelo termo de referência para seleção de fornecedor (art. 42, inciso V,
do RLCE 2.0)

323. Na fase da preparação da contratação, deve também ser avaliada, ratificada ou alterada a forma escolhida no termo de
referência para seleção do fornecedor, que foi abordada no item III.6.5.9 deste Parecer. Na hipótese de não ser ratificada a forma de
seleção do fornecedor, de modo que a contratação deixe de se amoldar a este Parecer Referencial, deve ser verificada a existência de
outra manifestação referencial que contemple o objeto pretendido e, caso não haja, a contratação deve ser submetida à análise jurídica
individualizada pela Conjur. 

III.7.1.6. Instauração do procedimento licitatório, quando for o caso (art. 42, inciso VI, do RLCE 2.0)
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324. Uma vez ratificada a opção pelo pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, deve-se obter a autorização para
divulgação do procedimento licitatório, que compete ao Diretor de Administração e Infraestrutura, no caso da Administração Central, e
ao Gerente Administrativo, no caso das unidades hospitalares (art. 48, § 2º, do RLCE 2.0).

325. As mesmas  autoridades são competentes para  designar o Agente de Licitação, a equipe de apoio e a Comissão de
Licitação, entre empregados e servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, por ato publicado em boletim interno, que
terá validade até o final do respectivo exercício, podendo haver inclusões ou destituições de colaboradores, a critério da autoridade
signatária (art. 46, caput e § 1º, do RLCE 2.0).

326. O Agente de Licitação poderá ser auxiliado por equipe de apoio, respondendo individualmente pelos atos que praticar
- salvo quando induzido a erro pela atuação dessa equipe -, ou, em licitações complexas, substituído por Comissão de Licitação formada
por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão
(art. 46, §§ 2º e 3º, do RLCE 2.0).

327. Os integrantes da equipe de apoio ou da Comissão de Licitação também devem ser empregados, servidores de cargo
efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, e serão designados na forma estabelecida no art. 46, caput e §1º, do RLCE 2.0.

328. Há, ainda, a possibilidade de ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou profissional especializado
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação que envolver bens ou serviços especiais, cujo objeto não
seja rotineiramente contratado pela Ebserh (art. 47 do RLCE 2.0).

329. Ressalte-se que os colaboradores designados para atuar como agente/comissão de licitação ou na equipe de apoio não
devem coincidir, preferencialmente, com aqueles que participaram do planejamento da contratação, em  observância ao princípio da
segregação das funções, de observância recomendada pelo TCU:

"A participação de servidor na fase interna do pregão eletrônico (como integrante da equipe de
planejamento) e na condução da licitação (como pregoeiro ou membro da equipe de apoio) viola os
princípios da moralidade e da segregação de funções." (Acórdão 1.278/2020-Primeira Câmara)

 

"A segregação de funções, princípio básico de controle interno que consiste na separação de atribuições ou
responsabilidades entre diferentes pessoas, deve possibilitar o controle das etapas do processo de pregão
por setores distintos e impedir que a mesma pessoa seja responsável por mais de uma atividade sensível ao
mesmo tempo." (Acórdão 2.829/2015-Plenário)

 

"A atribuição, ao pregoeiro, da responsabilidade pela elaboração do edital cumulativamente às atribuições
de sua estrita competência afronta o princípio da segregação de funções adequado à condução do pregão,
inclusive o eletrônico, e não encontra respaldo nos normativos legais que regem o procedimento."
(Acórdão 3.381/2013-Plenário)

 

"9.1. com amparo no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, recomendar ao Hospital Professor Edgard
Santos da Universidade Federal da Bahia (HPES/UFBA) que: (...);

9.1.5. promova a segregação de funções, quando da realização dos processos de aquisição de bens e
serviços, em observância às boas práticas administrativas e ao fortalecimento de seus controles internos,
de forma a evitar que a pessoa responsável pela solicitação participe da condução do processo licitatório,
integrando comissões de licitações ou equipes de apoio nos pregões;" (Acórdão 747/2013-Plenário).

III.8 - AUTORIZAÇÃO FORMAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE

330. Compete à Diretoria Executiva, no âmbito da Administração Central, e ao Colegiado Executivo, no âmbito da unidade
hospitalar, o exame e a aprovação prévia dos contratos e termos aditivos  que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a
Ebserh, sendo possível que o colegiado competente delegue essa competência, por decisão unânime, para um de seus membros, que
atuará de forma monocrática, respeitada a definição de valor como limite de alçada (art. 223, caput e § 1º, do RLCE 2.0).

331. Essa aprovação prévia pode ocorrer no início da fase de seleção do fornecedor ou antes da formalização dos contratos
e termos aditivos que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a Ebserh (art. 223, § 2º, do RLCE 2.0).

332. Além disso, em conformidade com os arts. 11 e 12 da Portaria-SEI Ebserh n.º 8/2019, as contratações cujo valor seja
igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) podem ser autorizadas pelo Superintendente da unidade hospitalar, mas, em
se tratando daquelas cujo valor seja superior R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), devem ser previamente autorizadas pelo
Presidente da Ebserh. Veja-se:

“Art. 11. A Superintendência da unidade hospitalar administrada pela Ebserh poderá autorizar a celebração
de novos contratos administrativos ou a prorrogação de contratos administrativos em vigor com valores
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inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) no âmbito da Unidade Gestora vinculada à empresa,
vedada a subdelegação.

§ 1º. Nas contratações de prestação de serviços continuados com prazo igual ou inferior a doze meses, deve
ser considerado o valor anualizado do contrato.

§ 2º. Nas contratações de prestação de serviços continuados com prazo superior a doze meses, deve ser
considerado o valor anual do contrato.

§ 3º. Nas contratações decorrentes da utilização de ata de registro de preços, independentemente de
tratar-se de ata elaborada pelo próprio órgão ou à qual tenha aderido, cada contrato deverá, isoladamente,
ser precedido de autorização da autoridade correspondente, observados os valores de alçada de que trata
o caput.

§ 4º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos contratos cujo objeto esteja descrito no art. 13, os
quais deverão, obrigatoriamente, ser submetidos à avaliação da Presidência da Ebserh.

§ 5º. A autorização para contratação emanada do Colegiado Executivo da unidade hospitalar supre o ato
citado no caput.

Art. 12. As contratações ou prorrogações de contratos administrativos com valor igual ou superior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou aquelas cujo objeto esteja disposto no art. 13 ficam condicionadas
à autorização da Presidência da Ebserh.

(...)."

IV - CONCLUSÃO

333. Este Parecer Referencial poderá ser adotado em pregão eletrônico, com ou sem registro de preços, para aquisição de
bens comuns, inclusive OPME, com fundamento no RLCE 2.0, cabendo ao gestor observar, em cada procedimento, todas as orientações
expostas. 

334. Os processos que se amoldem de forma inequívoca e direta com a abordagem aqui realizada dispensarão, a partir da
data de assinatura desta manifestação, a análise jurídica individualizada pela Conjur, devendo-se proceder à juntada do presente Parecer
Referencial no processo administrativo, assim como da lista de verificação e da declaração de conformidade a ele anexados.

335. Nessa hipótese, não haverá óbice jurídico ao prosseguimento do processo, desde que adotadas as minutas anexas, que
foram adaptadas a partir dos modelos disponibilizados pela AGU em seu site. A utilização de quaisquer outras minutas, por melhores e
mais corretas que sejam, implica o seu não enquadramento no âmbito desta análise, acarretando a necessidade de que o respectivo
processo administrativo seja submetido à análise jurídica individualizada por parte da Conjur.

336. Persistindo dúvida de caráter  jurídico ou situações que escapem ao padrão delimitado neste opinativo, o processo
deverá ser remetido à Conjur, para análise jurídica individualizada, mediante  esclarecimento das peculiaridades
envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos.

337. Considerando a natureza da presente manifestação, propõe-se, adicionalmente:

I - dar ciência deste Parecer Referencial, por meio de Ofício-Circular, aos órgãos assessorados pela Conjur;

II - registrar que as regras do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 1.1, aprovado por
meio da Resolução n.º 92/2019 do Conselho de Administração (RLCE 1.1), aplicam-se às contratações em
andamento que tiverem, até a entrada em vigor do RLCE 2.0 (01/07/2022), a respectiva versão final do termo de
referência já devidamente aprovada pela autoridade competente (art. 233, § 1º, RLCE 2.0), de modo que, para
tais contratações, deve ser utilizado o  PARECER REFERENCIAL N.º 4/2021/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH
(16995336 e 17310110) e seus anexos (16995706, 16995739, 16995779, 16995886, 16995949 e 16996005),
constantes nos autos do Processo n.º 23477.010755/2021-54.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
Bruno de Assis Bastos 


Advogado do Setor Jurídico de Bens

OAB/AL nº. 7.476

 

(assinado eletronicamente)
Cláudio Maldaner Bulawski


Chefe do Setor Jurídico de Bens

Portaria n.º 1.253/2021


OAB/RS nº. 78.614
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(assinado eletronicamente)
Bárbara Dantas Neri

Chefe da Divisão Jurídica de Licitações e Contratos
Portaria-SEI n.º 1534/2022

OAB/RN n.º 11.523

 

(assinado eletronicamente)
Pollyana da Silva Alcântara

Chefe de Serviço Jurídico de Consultivo Administrativo
Portaria-SEI n.º 1260/2021

OAB/MG n.º 122.231
 

Aprovo o PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH, por seus fundamentos.

 

(assinado eletronicamente)
Alessandro Marius Oliveira Martins 

Consultor Jurídico
Portaria n.º 38/2019
OAB/DF n.º 12.854

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Assis Bastos, Advogado(a), em 08/07/2022, às 10:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Maldaner Bulawski, Chefe de Setor, em 08/07/2022, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Barbara Dantas Neri, Chefe de Divisão, em 08/07/2022, às
11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pollyana da Silva Alcantara, Chefe de Serviço, em 08/07/2022,
às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Marius Oliveira Martins, Consultor(a) Jurídico(a),
em 08/07/2022, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19502050 e o
código CRC BA512674.

Referência: Processo nº 23477.002183/2022-11 SEI nº 19502050
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO
GROSSO

Rua Luis Philippe Pereira Leite, s/nº - Bairro Alvorada
Cuiabá-MT, CEP 78048-902
- http://hujm.ebserh.gov.br

  

Modelo Ata de Registro de Preços - Aquisição Bens

Processo nº 23532.003783/2023-75

  

ANEXO II - PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....................

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, ..........unidade.........., sediado(a)
na ...................., CNPJ ...................., UG-...................., neste ato representada pelo
seu Presidente Ou Superintendente, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), RG
nº .................... e CPF nº ...................., nomeado por (ato de nomeação), publicado
no (Boletim/DOU), de (data da publicação) e por seu Diretor Ou Gerente, (nome),
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), RG nº .................... e CPF nº ...................., nomeado
por (ato de nomeação), publicado no (Boletim/DOU), de (data da publicação), ambos no uso
das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE
2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para registro de preços nº ...................., publicada no .................... de ...................., processo
administrativo nº ...................., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e no termo de
referência, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
...................., especificado(s) no(s) item(ns) .................... do termo de referência, anexo do
Edital de Pregão nº ...................., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade Valor

Unitário
Prazo garantia

ou validade

        
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ....................

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ....................

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº
8.945/2016, no RLCE 2.0 e no Decreto nº 7.892/2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
..........(máximo dobro).......... do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
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ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções
de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto
nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária
do .................... para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam
ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .................... vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Local e data

 
_________________________________

NOME
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

FORNECEDOR
Cargo / Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23532.003783/2023-75 SEI nº 33932551
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO
GROSSO

Rua Luis Philippe Pereira Leite, s/nº - Bairro Alvorada
Cuiabá-MT, CEP 78048-902
- http://hujm.ebserh.gov.br

Edital

 
  

  PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 085/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23532.003783/2023-75

 

DATA SESSÃO PÚBLICA:  13.11.2023

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA:  10:00  horas  (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 155019

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário Júlio Muller da
Universidade Federal de Mato Grosso - HUJM-UFMT / EBSERH, sediada na rua Luís Philippe Pereira
Leite, S/N, Bairro Alvorada, CEP 78048-902 – Cuiabá – MT, CNPJ 15.126.437/0012-04, UG-155019,
na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados
pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-
EBSERH, contido nos autos deste Processo Administrativo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), na
Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI
nº 2/2019/DAI-EBSERH, de 13 de setembro de 2019, na Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-
EBSERH, na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 1, de
19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538,
de 06 de outubro de 2015, na Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007 e às exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
Materiais e Tecnologias de Ensino,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no termo de referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço  do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos.

2.   DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. São  participantes do certame: Não há outro Órgão participante.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3/2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123/2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0, quais sejam:

4.3.5.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

4.3.5.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;
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4.3.5.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

4.3.5.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

4.3.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

4.3.5.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.3.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.3.5.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

4.3.5.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em
exercício na Ebserh;

4.3.5.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino
Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

4.3.5.11. contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição
de licitante, de integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na
Ebserh, bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de
Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

4.3.5.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam
a atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo
processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh.

4.3.5.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

4.3.5.14. licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

4.3.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

4.3.7. sociedades cooperativas.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
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4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição da República;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213/1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.6. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de
aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.7. Ao participar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de
Ética e Conduta da rede Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/etica-e-
integridade/sobre-etica-e-integridade/cee_codigo_de_etica_jun2020.pdf.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela
elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no
prazo de até 1 (um) dia útil , sendo assegurado, na sequência, o prazo de 1 (um) dia útil para a
apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.

5.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por
forma eletrônica, pelo e-mail  ulc.hujm@ebserh.gov.br ou por escrito, à Unidade de Licitações e Contratos,
no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário de 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00.

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh,
exclusivamente por escrito ou em formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia
(CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação
deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após
o prazo previsto no item 5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item
5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Ebserh.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa informação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante
provisoriamente vencedor.

6.2. O envio da proposta pelos licitantes, bem como dos seus anexos pelo licitante
provisoriamente vencedor, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
julgamento das propostas.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário de cada item ;

7.1.2. quantidade;

7.1.3. marca;

7.1.4. fabricante;

7.1.5. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de
Referência, indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou
informações que identifiquem o Licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo próprio
para preenchimento, tais como a marca ou o fabricante do produto.

7.3. Para cada item, o Licitante deverá cotar seu quantitativo total.  

7.4. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para
todos os itens que o compõem. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET,
se o produto ofertado é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no termo de
referência.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.10.1. O descumprimento do item anterior pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição da República; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.
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8. ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que contenham vícios insanáveis, apresentarem preços inexequíveis ou identifiquem o Licitante.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

8.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser correspondente a 1%  (um por cento).

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Licitação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.13. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Ebserh poderá admitir o reinício da disputa
aberta para a definição das demais colocações.

8.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
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8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
Anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538/2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

8.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

8.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

8.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho;

8.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

8.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sem
prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, sucessivamente, aos
bens produzidos por:

8.27.1. empresas brasileiras;

8.27.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º
12.187/2009. 

8.28. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública ou encaminhada a proposta final
na fase fechada, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
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8.29.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento estimado,
deverá haver negociação com o licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.29.3. A negociação de que trata o item anterior deverá ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a
negociação, permanecer acima do orçamento estimado;

8.29.4. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta ou
inabilitar o Licitante, deverá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente
estabelecida, para que seja obtido preço melhor;

8.29.5. Se depois de adotada a providência referida no item anterior não for obtido valor
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogado o item;

8.29.6. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no
mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas, sendo que a verificação da sua
conformidade será feita exclusivamente em relação à mais bem classificada, cabendo ao Agente de
Licitação desclassificar a proposta que:

9.1.1. contiver vícios insanáveis;

9.1.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;

9.1.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

9.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, em razão do
disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.1. Ainda que as referências para identificação de possível inexequibilidade sejam
alcançadas, a desclassificação do licitante deverá ser precedida de realização de diligências,
confirmação da proposta e outros meios que confirmem a situação inicialmente vislumbrada, que
restarão juntadas ao processo de contratação.

9.4. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efetividade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

9.4.1. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à
descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à
execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição
de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços unitários quando o julgamento não é
realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos de
conteúdo declaratório sobre situações pré-existentes, desde que não alterem a substância da
proposta.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.6. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens
anteriores, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias
úteis  contados da solicitação.

9.6.3.1. As amostras deverão ser entregues conforme as condições de apresentação
discriminadas no Termo de Referência;

9.6.3.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.6.3.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

9.6.3.4. Serão avaliados os  aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme
Termo de Referência;

9.6.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.6.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no termo
de referência.

9.6.3.7. Os exemplares colocados à disposição da Ebserh serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.6.3.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após o qual poderão
ser descartadas pela Ebserh, sem direito a ressarcimento.

9.6.3.9. A amostra aprovada poderá ser considerada como item entregue mediante
aceite da Ebserh.

9.6.3.10. A Ebserh não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante
após os prazos estipulados. A depender do estado de conservação do material, este poderá
ser descartado ou aproveitado.

9.6.3.11.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Ebserh todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
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9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.11. NÃO será aceita proposta cuja embalagem não permita realizar a entrega do
quantitativo licitado total, de forma parcelada. A proponente deverá observar o
quantitativo individual de cada participante do Pregão, previsto no subitem 5.3.3 do TR;

10. HABILITAÇÃO

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.

10.1.1. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

10.1.2. Se o licitante vencedor for microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

10.2.2. Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 4.3.5.4 a 4.3.5.8 e
4.3.4.14, a inabilitação deverá ser precedida de realização de diligências para verificar se houve
tentativa de fraude por parte das empresas apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo necessária a convocação do
fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03/2018.

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03/2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.3.3. O descumprimento do item anterior implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, desde
que atestem condição pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de mínimo de 2 (duas) horas , sob pena de
inabilitação (Acórdãos TCU Plenário n.º 1211/2021, n.º 2.443/2021, n.º 966/2022 e n.º 988/2022).

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.8. Ressalvados os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

10.9. Habilitação jurídica:

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

10.9.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764/1971;

10.9.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 7.775/2012.

10.9.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB
nº 971/2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.9.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

10.9.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
relevantes ao objeto desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da última
consolidação. 

10.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
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10.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.10.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

10.10.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

10.10.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

10.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.11.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

10.11.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

10.11.2.1. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

10.11.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

10.11.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

10.12. Qualificação Técnica:

10.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente.

10.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este item, devem ser observadas as
exigências previstas no item 8 do termo de referência. 

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual.

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

10.15. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
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declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo
de 2 (duas) horas,  a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO IV)

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos
pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, iniciando o prazo da lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar da intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.5. A propositura do recurso ensejará a suspensão do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não assinar a Ata
de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, situações em que serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação,
caso não haja interposição de recurso, ou pelo Gerente Administrativo, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será
encaminhado ao Gerente Administrativo para homologação da licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA DO PRODUTO

16.1. Não haverá exigência de garantia do produto dos bens fornecidos na presente contratação,
complementar à garantia legal.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Ebserh poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no termo de referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo  de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Ebserh.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
Anexos;

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arts. 183 e 184 do RLCE 2.0.

18.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

18.5. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Ebserh/HUJM-UFMT, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29 da Instrução Normativa nº 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei nº 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN.

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no Edital e Anexos.

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
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18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Ebserh, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. REAJUSTAMENTO

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no termo de referência, anexo a este Edital.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
termo de referência, anexo a este Edital.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de referência,
anexo a este Edital.

22. PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência, anexo a este
Edital.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o
licitante que:

23.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos praticados;

23.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de
registro de preços, não celebrar o contrato;

23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

23.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

23.1.7. não mantiver a proposta; e

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

23.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

23.3. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante
que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou
ainda que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

23.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem
como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de
seu cumprimento.

23.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar
o bom andamento do certame, tais como:

23.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório;

23.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da
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23.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

23.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

23.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto
ao enquadramento como ME/EPP.

23.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o devido
processo legal ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no RLCE 2.0, na
Norma Operacional - SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compatível com o RLCE 2.0 -,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

23.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh,
observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

23.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento
preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e
posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do Decreto nº 8.420/2015.

23.8.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

23.9. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh
deverão ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013.

23.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de
referência, anexo a este Edital.

24. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da
localidade da unidade da Ebserh responsável pela contratação.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as do termo de referência.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras  e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Rua Luís Philippe Pereira Leite, S/N, Bairro
Alvorada, CEP 78048-902 – Cuiabá – MT, nos dias úteis, no horário das 08:00 ás 12:00 horas e das
13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso  para
dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela
conciliação.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

25.13.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus respectivos anexos;

25.13.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.3. ANEXO III - Modelo de Proposta;

25.13.4. ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Impedimentos.

Cuiabá-Mt,  27 de  Outubro de 2023

Wilson José de Arruda Marques

Agente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Wilson Jose De Arruda Marques,
Assistente Administrativo, em 27/10/2023, às 11:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Benadilson Santa Rita Ferreira
dos Santos, Chefe de Setor, em 27/10/2023, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33936228 e o código CRC 1E766E3D.

Referência: Processo nº 23532.003783/2023-75 SEI nº 33936228
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

Grupo Permanente de Apoio a Tecnologia da Informação e Comunicação GPTIC

 

OFÍCIO Nº 2267/2024/INPE
São José dos Campos,  09 de agosto de 2024.

 
Aos cuidados do Sr. Carlos Patrick de Melo, representante de CARLOS PATRICK DE
MELO, CNPJ/MF: 51.069.521/0001- 36.
Email: totalcomerciogma@gmail.com, Telefone: (11) 4656- 3838 / (11) 95038-4944
 
Assunto: Solicitação de concordância de fornecimento de itens da Ata de
Registro de Preços originada do Processo Pregão Eletrônico de nº
085/2023, da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER (UASG 155019)
 

Vimos pelo presente, em nome do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais – INPE/MCTI (UASG 240106), solicitar concordância dessa empresa para
fornecimento de itens da Ata de Registro de Preços originada do Processo Pregão
Eletrônico nº 085/2023, conforme procedimento licitatório realizado pela EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JÚLIO MULLER (UASG 155019), conforme dados a seguir:

 

Item

do

SRP

Descrição
Qtde

Solicitada

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total

(R$)

03 MARCA: Wansen - Luz de
video LED / Iluminador para

Filmagem.

01 R$
1.146,00

R$
1.146,00

A solicitação fundamenta-se no princípio da economicidade, considerando que este
permite a redução de custos operacionais e a otimização dos processos de aquisição
e contratação de bens e serviços pela Administração, de acordo com o que faculta o
Art. 22° do Decreto n° 7.892/2013, instrumento regulamentador do Art. 15º, da Lei
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8.666/93, e de acordo com o que faculta o Art. 31° do Decreto n° 11.462/2023,
instrumento regulamentador dos Art. 82 a Art. 86 da Lei nº 14.133/201.

 
Favor enviar a manifestação em resposta a esta solicitação para:

paulo.escada@inpe.br.
 
Somos muito gratos pela colaboração.

 

 
Atenciosamente

 
Paulo Augusto S. Escada

Analista em C&T
Chefe do Setor de Atividades de Extensão (SEATE/DIEXC/COEPE)

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2024, às 08:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12175879 e o código CRC FEB3750B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2267/2024/INPE -  Processo nº
01340.006743/2024-81 - Nº SEI: 12175879
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ATA 372/2023 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER

Autorizo a adesão de ata para o INPE/MCTI UASG 240106 

Identificação da proponente

Nome fantasia: Total Comércio de Equipamentos Industriais

Razão social: 51069521 CARLOS PATRICK DE MELO

CPF 497.216.558-80

CNPJ 51069521/0001-36 

Insc. Est.: 331.067.270.119

Optante pelo simples? Sim (X) Não ( )

Endereço: Rua Pedro Clemente Fernandes - 869

Bairro: D’ajuda

Cidade: Guararema

CEP: 08900-000

E-mail: totalcomerciogma@gmail.com

Telefone: (11) 4656-3838

Telefone: (11) 95038-4944

Banco da licitante: Banco do Brasil 

Conta bancária da licitante: C/C 24504-6

Nº da agência: 2098-2

Garantia: 90 dias

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 90 dias

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia (anexo i) do edital desse processo.

4 Que não incide nas vedações previstas na lei no 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR UNI. VALOR TOTAL

3 Luz de video LED /Iluminador para Filmagem. WANSEN UN 1 R$ 1.146,00 R$ 1.146,00

VALOR TOTAL: R$ 1.146,00
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5 Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por 

parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, na *** endereço, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, 

caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Data: 22/08/2024

Empresa/Assinatura do responsável

Ofício Aceite (12192573)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 147



Proposta modelo (12175924)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 148



Proposta modelo (12175924)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 149



Proposta modelo (12175924)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 150



Proposta modelo (12175924)         SEI 01340.006743/2024-81 / pg. 151



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação de Ensino, Pesquisa e Extensão
Divisão de Extensão e Capacitação
 
 

 

Memorando nº 11705/2024/INPE
São José dos Campos, 27 de julho de 2024

 
 
Prezado José Aristeu de Souza Ruas
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação (SECRI)
 
Assunto: pedido adesão ata de registro de preço
 
 
1. Solicito adesão a ata de registro de preço de 1 iluminador de led,
conforme dados de ata que segue abaixo:
2. Número da ata de Registro de Preço: 372/2023
3. Unidade Gerenciadora: 155019 - Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH - Hospital Universitário Júlio Muller.
4. Nº da compra: 85/2023 - modalidade: Pregão
5. Ata
6. Nº do item: 03
7. Descrição do item: Marca Wansen - luz de cideo Led / iluminador para
filmagem
8. Código do item: 600390
9. Valor unitário:  R$ 1.146,00

 
Atenciosamente,

Paulo Augusto Sobral Escada
Analista em C&T - Chefe Setor de Atividades de Extensão (SEATE/DIEXC/COEPE)

SIAPE 1150056
Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 27/08/2024, às 10:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12200369 e o código CRC 7925862B.

Anexos
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Não Possui.
Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI-INPE nº 12200369
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 Solicitar adesão  Lista



Exibindo 1 a 3 de 3 registros (filtrados de 13,141 registros).

Situação Nº Solicitação Unidade Gerenciadora Número da compra/ano Modalidade da compra Ações

Enviada para aceitação 00003/2024 155019 - EBSERH HUJM-UFMT 00085/2023 05 - Pregão   

Enviada para aceitação 00002/2024 158410 - IFBA/CAMPUS EUNAPOL 00003/2023 05 - Pregão   

Enviada para aceitação 00001/2024 154358 - CAMPUS CURITIBA 00011/2023 05 - Pregão   

Situação Nº Solicitação Unidade Gerenciadora Número da compra/ano Modalidade da compra Ações

JOSÉ ARISTEU DE SOUZA RUAS - UASG: 240106   

Solicitar adesão

Solicitar adesão

  


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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 14576/2024/INPE
São José dos Campos, 15 de outubro de 2024

 
Ao Senhor,
Paulo Augusto Sobral Escada
Setor de Atividades de Extensão (SEATE)
 

 

Assunto: Solicitação de Adesão

 
 

Informo que a sua adesão referente ao processo SRP 372/2023, foi
aceita, conforme SEI (12324762), favor dar continuidade para proceder com o
empenho.

 
 

Atenciosamente,
 

José Aristeu de Souza Ruas
Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI

Siape: 664036
Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
15/10/2024, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12324715 e o código CRC F5F9D87F.

 
 

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI-INPE nº 12324715
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 Solicitar adesão  Visualizar



Nº Solicitação: 00003/2024

Unidade Gerenciadora: 155019 - EBSERH HUJM-UFMT

Número da compra/ano: 00085/2023

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Situação: Aceita

Responsável: JOSÉ ARISTEU DE SOUZA RUAS - aristeu.ruas@inpe.br

Texto Justificativa: Atender as necessidades do INPE

Anexo Justificativa:

Nome Visualizar

SEI MCTI 

Foi realizada demonstração de

que os valores registrados estão

compatíveis com os valores

praticados pelo mercado,

nos termos da Lei 14.133/2021

(Art.23 e Art. 86, §2º, inc. II)?:

Sim

Anexo Demonstração:

Nome Visualizar

index.pdf 

Houve prévia consulta e

aceitação do fornecedor, nos

termos da Lei 14.133/2021 (Art.

86, §2º, inc. III)?:

Sim

Anexo Aceitação:

Nome Visualizar

Oficio aceite.pdf 

Mostrar atas registradas para

enfrentamento dos impactos

decorrentes do estado de

calamidade pública?:

Não

Data aprovação análise: 10/10/2024, 12:01

Itens para adesão:

Fornecedor Número Descrição

Quantidade

Solicitada

Quantidade

Autorizada Justificativa Status

51.069.521/0001-36 -

CP DE MELO

COMERCIAL

00003 ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO ILUMINADOR LED, MODELO

RETANGULAR, POTÊNCIA 13 W, TEMPERATURA DA COR 2500-

8500 K, APLICAÇÃO FILMAGEM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS

DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB, BATERIA INTERNA INTEGR A

1.00000 1.00000 Aceita

Ações

JOSÉ ARISTEU DE SOUZA RUAS - UASG: 240106   

Solicitar adesão

Solicitar adesão

  


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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Grupo de Instrução Processual
 
 

 

Memorando nº 15503/2024/INPE
 

Ao Senhor Raul Ferreira da Silva Junior
 
Assunto: Encaminhamento Processo SRP 327/2020

 

 
Trata-se do Processo nº 01340.006743/2024-81, referente ao Pregão Eletrônico
SRP n° 90149/2024, aderindo à Ata de Registro de Preços do SRP 85/2023 do
Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso, que tem
por objeto a AQUISIÇÃO DE ILUMINADOR DE LED. Verificando que o mesmo
encontra-se devidamente saneado e regularmente instruído, de acordo com o Art.
22, do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
 
Integram o referido processo os seguintes documentos:

 

1. Requisição de Compras;
2. Documento de Oficialização de Demanda;
3. Estudo Técnico Preliminar;
4. Cotação;
5. Relatório de Pesquisa de Preços;
6. Justificativa fundamentada sobre a vantajosidade da adesão pretendida;
7. Edital publicado pelo órgão detentor do SRP e anexos;
8. Ata de Registro de Preço publicada pelo órgão detentor do SRP;
9. Parecer Jurídico;

10. Ofício do INPE para a empresa vencedora do respectivo item no SRP,
solicitando autorização para adesão a Ata de Registro de Preços;

11. Autorização do fornecedor (vencedor do respectivo item do SRP) para
atendimento às necessidades pretendidas na adesão (resposta afirmativa
quanto aos quantitativos e aceite do fornecedor);

12. Correspondência eletrônica para solicitação à adesão no sistema
governamental e seu respectivo aceite.
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Atenciosamente,
 
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação
SIAPE 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
01/11/2024, às 10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12367479 e o código CRC A0487365.

 
 

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI-INPE nº 12367479
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.069.521/0001-36
Razão Social: CP DE MELO COMERCIAL
Nome Fantasia: TOTAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/07/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/02/2025 Automática
FGTS 13/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 29/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/01/2025
Receita Municipal Validade: 30/11/2024

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/11/2024 08:15 de
CPF: 009.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.069.521/0001-36
Razão Social: CP DE MELO COMERCIAL
Nome Fantasia: TOTAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 15/08/2024 Prazo Final: 17/08/2024

Número do Processo: 64039003042202423
Descrição/Justificativa: conforme determinação contida no BI 111 de 13/06/24.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/08/2024
Data Aplicação: 23/08/2024
Número do Processo: 23539018211202410 Número do Contrato: Ata nº 488
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada à empresa CP DE MELO COMERCIAL já qualificada

como contratada través do pregão 62/2023 realizado por esta instituição, por
atraso na estrega do item 109, da nota de empenho 2024NE000163 referente ao
processo licitatório 23539.014837/2023-68 do HULW.

Ocorrência 2:

Emitido em: 04/11/2024 08:16 de
CPF: 009.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/08/2024
Data Aplicação: 23/08/2024
Número do Processo: 23539018211202410 Número do Contrato: Ata nº 488
Descrição/Justificativa: Penalidade de multa compensatória no valor de R$ 81,21 à empresa CP DE

MELO COMERCIAL já qualificada como contratada através do pregão
62/2023 realizado por esta instituição, por atraso na estrega do item 109, da
nota de empenho 2024NE000163 referente ao processo licitatório
23539.014837/2023-68 do HULW.

Ocorrência 3:

Emitido em: 04/11/2024 08:16 de
CPF: 009.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/11/2024 08:16:53Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CP DE MELO COMERCIAL
CNPJ: 51.069.521/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 270/2024

RP: 90149/2024  Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 1 de
Novembro de 2024

CP DE MELO COMERCIAL

CNPJ: 51.069.521/0001-36 IE: 331067270119

Endereço: RUA PEDRO CLEMENTE FERNANDES, 869 Bairro: CENTRO -
Cidade/UF: GUARAREMA / SP

Telefone: 11 4656-
3838, Fax: CEP: 08900-000

Banco: 001
C/C:
24504-
6

Agência: 2098-2

Nome Banco:
BANCO DO BRASIL Contato:

Email: TOTALCOMERCIOGMA@GMAIL.COM,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total
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3 8020

ILUMINADOR
A LUZ FRIA
COM TRIPÉ
MARCA
MERLIN/ATEK.
- GARANTIA
MINIMA DE
12 (DOZE)
MESES.

UN 1.00 R$
1.146,000.00 R$

1.146,00

 Total: R$ 1.146,00

 

Observações:

- A Aquisição será formalizada mediante esta Autorização de Compra.
Parecer nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH.
- Amparo legal: Art. 22 - Decreto 7.892 de 23.01.2013.
- Em adesão a Ata de Registro de Preços nº 372/2023, referente ao
Processo Administrativo NUP nº 23532.003783/2023-75, Pregão
Eletrônico 85/2023, gerenciada pela Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares – EBSERH – Hospital Universitário Júlio Muller – UASG
155019.
- Referente ao item 3 do processo.
- Esta Autorização de Compra/Serviço somente terá validade mediante
Nota de Empenho.
- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por meio de Ordem
Bancária.

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI - AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS São Paulo CEP: 12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE:
ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2: +55(12)3208-6105
Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 45 dias

Prazo de pagamento...: 10 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias
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O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
SP CEP: 12227-010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
01/11/2024, às 14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Ordenador de Despesas, em 01/11/2024, às 16:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12368334 e o código CRC A2B6C068.

01340.006743/2024-81 12368334v3
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Grupo Permanente de Pregão Eletrônico
Serviço de Compras, Recebimento e Importação

Coordenação de Administração
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90149/2024

 

Ordem de Compra: 270/2024

Fornecedor: CP DE MELO COMERCIAL

ItemRequisiçãoMaterialFontePTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

3
SEATE-
008/2024-
RC

8020 1000 23390720UI001B-
01 449052331,00000 R$

1.146,00
R$
1.146,00

Total: R$
1.146,00

 

Resumo do Processo: 90149/2024

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 233907 20UI001B-01 44905233 R$ 1.146,00

Valor Total das OCs: R$ 1.146,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
01/11/2024, às 14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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12368341 e o código CRC 8C10B5A4.

Referência: Processo nº 01340.006743/2024-81 SEI-INPE nº 12368341
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  05/11/2024 10:11
        ***.204.958-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2024 NE 587

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 233907 1000000000 449052 240106 20UI001B-01

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

04/11/2024 Ordinário 01340.006743/2024-81 0,0000 1.146,00

51.069.521/0001-36 CP DE MELO COMERCIAL

AQUISIÇÃO DE ILUMINADOR A LUZ FRIA COM TRIPÉ MARCA MERLIN-ATEK. - GARANTIA MINIMA DE 12
(DOZE) MESES, RC SEATE-008/2024, PREGÃO 085/2023, AC-270/2024. EM ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NR. 372/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP Nº 23532.003783/2023-75,
PREGÃO ELETRÔNICO 85/2023, GERENCIADA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES ¿
EBSERH ¿ HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER ¿ UASG 155019.

INPE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

15501905000852023 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

PEDRO CLEMENTE FERNANDE 869 VALE DOS EUCALIPTOS

CEP

08900-000

Município

GUARAREMA SP

UF Telefone

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

05/11/2024 09:52:55
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  05/11/2024 10:11
        ***.204.958-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.146,00

Total da Lista

Subelemento 33 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO

001 1.146,00Item compra: 00003 - ILUMINADOR PARA FILMAGEM, TIPO
ILUMINADOR LED, MODELO RETANGULAR, POTÊNCIA 13 W,
TEMPERATURA DA COR 2500- 8500 K, APLICAÇÃO FILMAGEM,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS DIMERIZÁVEL, CONECTOR USB,
BATERIA INTERNA INTEGR A

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

04/11/2024 Inclusão 1,00000 1.146,0000 1.146,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

05/11/2024 09:52:55

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

05/11/2024 08:48:31

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

05/11/2024 09:52:55
Operação
Alteração
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Correspondência Eletrônica - 12376367

Data de Envio: 
  05/11/2024 10:20:03

De: 
  INPE/Serviço de Controle de Orçamento e Finanças <sesof@inpe.br>

Para:
    sueli.martins@inpe.br
    anderson.alex@inpe.br

Assunto: 
   Nota de Empenho Ref. AC 270/2024 SEATE-008/2024-RC

Mensagem: 
  Prezados,

Segue cópia da Nota de Empenho 2024NE000587 referente à Autorização de Compra mencionada acima
, bem como da referida AC, devidamente autorizadas pelo Ordenador de Despesas, para suas
providências.

O processo está sendo tramitado para SECRI nesta data.

Atenciosamente,

Luana Ferreira dos Santos
Auxiliar administrativo - Bem Brasil
CGGO/COADM/SECOF
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010
Tel: +55 12 3208-6075

Anexos:
    Nota_12376314_NE_240106_2024NE000587.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12368334.html
    Requisicao_de_Compras_12192764.html
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Correspondência Eletrônica - 12377322

Data de Envio: 
  05/11/2024 12:04:32

De: 
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    totalcomerciogma@gmail.com
    paulo.escada@inpe.br

Assunto: 
   Confirmação da Nota de Empenho Ref. AC 270/2024 Ref. Proc. 01340.006743/2024-81

Mensagem: 
  Prezados,

Segue cópia da Nota de Empenho NE00587/2024 referente à Autorização de Compra 270/2024,
devidamente autorizadas pelo Ordenador de Despesas, para suas providências.

Alertamos ainda, para o prazo de entrega, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência. 

FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA MANHÃ: 8h às 12h00 TARDE: 13h00 às 17h00. FINAL DE
SEMANA E FERIADO FECHADO.

Respeitar os dados de faturamento, na nota fiscal que será fornecida no ato de entrega da mercadoria
ou prestação de serviço se atentar em utilizar o nome de empresa e CNPJ conforme declarado na
Autorização de Compra.

No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail e da visualização dos arquivos anexos. 

Para mais informações, solicitamos entrar em contato direto com o requisitante, que nos lê em cópia,
por meio do endereço eletrônico.

Atenciosamente;
Jessica.

Auxiliar administrativo - Bem Brasil
CGGO/COADM/SECRI 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI 
CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:
    Nota_12376314_NE_240106_2024NE000587.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12368334.html
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Assunto: Re: Confirmação da Nota de Empenho Ref. AC 270/2024 Ref. Proc.
01340.006743/2024-81
De: total comercio <totalcomerciogma@gmail.com>
Data: 05/11/2024, 12:07
Para: INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Bom dia

Acuso recebimento

Atenciosamente

Em ter., 5 de nov. de 2024 às 12:04, INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação
<sei.inpe@inpe.br> escreveu:

Prezados,

Segue cópia da Nota de Empenho NE00587/2024 referente à Autorização de Compra 270/2024,
devidamente autorizadas pelo Ordenador de Despesas, para suas providências.

Alertamos ainda, para o prazo de entrega, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em
caso de inadimplência.

FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA MANHÃ: 8h às 12h00 TARDE: 13h00 às 17h00.
FINAL DE SEMANA E FERIADO FECHADO.

Respeitar os dados de faturamento, na nota fiscal que será fornecida no ato de entrega da
mercadoria ou prestação de serviço se atentar em u�lizar o nome de empresa e CNPJ conforme
declarado na Autorização de Compra.

No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gen�leza inserir a Razão Social:
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gen�leza, acusar o recebimento deste e-mail e da visualização dos arquivos anexos.

Para mais informações, solicitamos entrar em contato direto com o requisitante, que nos lê em
cópia, por meio do endereço eletrônico.

Atenciosamente;
Jessica.

Auxiliar administra�vo - Bem Brasil
CGGO/COADM/SECRI

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI
CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja

Re: Con�irmação da Nota de Empenho Ref. AC 270/2024 Ref. Proc. 01340.006743/2024-81
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